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E D I T A L 

PROCEDIMENTO LICITÁRIO PRESENCIAL FECHADO n.º 01/2024 

P R E Â M B U L O 

Processo n.º 6655/2023 

Fundamento Legal: 
Lei 13.303/16 e Regulamento Interno de Licitações e Contratos da 

CODEMAR 

Finalidade: 

Contratação integrada dos serviços de elaboração do projeto básico, 

elaboração do projeto executivo e execução da obra do entreposto de 

pescados da Barra de Maricá e ponto de apoio em Ponta Negra. 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Execução: Integrada 

Data: 27/03/2024 

Horário: 11h 

Local de Realização: Rua Joaquim Eugênio dos Santos nº 408, Eldorado, Maricá/RJ. 

 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ S.A. - CODEMAR, por intermédio da 

Comissão Permanente de Licitação, autorizados pela da Portaria n.º 285 de 31 de agosto de 2023 torna público 

que fará realizar Procedimento Licitatório Fechado, conforme informações constantes nos autos do processo 

administrativo n.º 6655/2023. 

 

1. DO OBJETO, DO PRAZO E DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: 
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação integrada dos serviços de elaboração do projeto 

básico, elaboração do projeto executivo e execução da obra do entreposto de pescados da Barra de 

maricá e ponto de apoio em Ponta Negra, conforme adiante descrito, nos moldes do regramento 

legal estabelecidos pela Lei n.º 13.303, de 30 de junho de 2016, Regulamento Interno de Licitações e 

Contratos da CODEMAR de acordo com as exigências e demais condições e especificações 

expressas neste Edital e em seus Anexos; 

       1.2. O Edital poderá ser retirado pelo do site da CODEMAR no endereço: www.codemar-

sa.com.br ou solicitado pelo e-mail: licitacoes@codemar-sa.com.br, e mais esclarecimentos pelo 

telefone: (21) 3395-3090.,  

1.3. O Prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses e o de execução da obra/serviço 

é de 06 (seis) meses, conforme CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO – ANEXO IX do 

ANTEPROJETO DE ENGENHARIA, podendo ser alterado, desde que ocorra alguma das 

hipóteses previstas na Lei nº 13.303/16, ficando, desde logo, vedada a celebração de aditivos 

decorrentes de eventos supervenientes alocados na MATRIZ DE RISCOS – ANEXO I do 

http://www.codemar-sa.com.br/
http://www.codemar-sa.com.br/
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ANTEPROJETO DE ENGENHARIA, como de responsabilidade da CONTRATADA.  

1.4. Os recursos financeiros previstos para execução do objeto deste edital, serão provenientes do: 

Programa 38.01.04.122.0068.2223, Natureza da Despesa 4.4.90.51, Fonte de Recursos 1704. 

1.5. O orçamento estimado para a contratação terá caráter SIGILOSO, nos termos do artigo 34 da 

Lei nº 13.303/16. 

1.6. A publicidade dos atos a serem praticados durante todo o processo licitatório serão realizados 

exclusivamente pelos sítios eletrônicos: site CODEMAR no endereço: www.codemar-sa.com.br, do 

Jornal Oficial de Maricá, Diário Oficial do Estado e Jornal de Grande Circulação reservando-se, 

todavia, a CODEMAR o direito de publicar os atos por outros meios que julgue necessário, 

obedecendo aos critérios de conveniência e oportunidade. 

2. DO FUNDAMENTO LEGAL, DA FORMA DE EXECUÇÃO DA LICITAÇÃO, DO MODO 

DE DISPUTA, DO REGIME DE CONTRATAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

2.1. A presente licitação reger-se-á pelo disposto neste Edital e seus Anexos, pelo Regulamento 

Interno de Licitações e Contratos da CODEMAR, pela Lei nº 13.303/16, pela Lei Complementar nº 

123/06 e demais normas incidentes; 

2.2. Forma de Execução da Licitação: PRESENCIAL; 

2.3. Modo de Disputa: FECHADO;  

2.4. Regime de execução: INTEGRADA; 

2.5. Critério de julgamento: MENOR PREÇO; 

3. DA DATA E DO HORÁRIO DA LICITAÇÃO: 

3.1. No dia 27 de março de 2024, às 11h será aberta a SESSÃO PÚBLICA, que será 

realizada na Rua Joaquim Eugênio dos Santos nº 408, Eldorado, Maricá/RJ – CEP 

24901-040, para recebimento dos envelopes fechados, contendo a “PROPOSTA DE 

PREÇO” dos interessados em participar deste certame. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

4.1. Poderão participar desta licitação, toda e qualquer empresa regularmente estabelecida no 

país, especializada no objeto desta licitação e que satisfaça integralmente as condições e 

exigências deste Edital. 

4.2. Ao participar do PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, acostando sua proposta, a 

licitante tacitamente declara que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 

proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório e que não 

se enquadra em nenhum dos impedimentos constantes no Regulamento de Licitações e 

Contratos da CODEMAR. 

4.2.1 O Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CODEMAR poderá ser 

retirado no site: www.codemar-sa.com.br. 

4.3. Caso a licitante se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte e queira 

utilizar-se do tratamento diferenciado destinado a estas pessoas jurídicas, contemplado pela 

Lei Complementar nº 123/2006, deve informar no momento oportuno, contemporâneo ao 

acostamento da proposta, utilizando-se do MODELO DE DECLARAÇÃO PARA ME 

OU EPP – ANEXO I. 

4.4. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital, declaração tácita que concorda com todos os 
seus termos, aceitando-os plenamente. 

http://www.codemar-sa.com.br/
http://www.codemar-sa.com.br/
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4.5. O não cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a licitante às 
sanções previstas neste Edital e na legislação vigente. 

4.6. Será permitida a subcontratação parcial, desde que haja previsão no ANTEPROJETO 
DE ENGENHARIA – ANEXO IV deste Edital e a demonstração pela empresa 
subcontratada dos requisitos exigidos por este Edital, limitados a fração do objeto 
transferido e a respectiva concordância da CODEMAR. 

4.6.1. A subcontratação não exclui a responsabilidade da CONTRATADA perante 
a CODEMAR quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço prestado. 

4.6.2. A CONTRATADA deverá apresentar à CODEMAR documentação do 
subcontratado que comprove sua habilitação jurídica, a qualificação econômico-
financeira e a capacidade técnica, necessárias à execução da parcela da obra, ou do 
serviço subcontratado. 

4.7. Será permitida a participação de empresas sob regime de consórcio, nos moldes 
presentes no ANTEPROJETO DE ENGENHARIA – ANEXO IV deste Edital. 

4.7.1. As empresas consorciadas deverão apresentar Termo de Compromisso de 
constituição de Consórcio, conforme ANEXO II do Edital, do qual deverão 
constar as seguintes cláusulas: 

a)  Indicação da empresa líder e sua respectiva participação no consórcio; 
b) Responsabilidade solidária das empresas consorciadas, perante a 
contratante, pelas obrigações e atos do consórcio, tanto durante as fases da 
licitação quanto na de execução do contrato; 
c)  Prazo de duração do consórcio que deve, no mínimo, coincidir com a data 
da expiração da garantia dos fornecimentos, objeto do contrato administrativo 
licitado; 
d) Compromisso de que não será alterada a constituição ou composição do 
consórcio sem prévia anuência da contratante, visando manter válidas as 
premissas que asseguraram a habilitação do consórcio original; 
e)  Compromisso de que o consórcio não se constitui, nem se constituirá em 
pessoa jurídica diversa de seus integrantes e que o consórcio não adotará 
denominação própria; 
f)  Obrigação das consorciadas de apresentar antes da assinatura do contrato 
decorrente da licitação, o Termo de Constituição do Consórcio, devidamente 
aprovado pelo órgão da sociedade de cada participante, que for competente, 
para autorizar a alienação de bens do ativo permanente, nos termos do que 
dispõe os artigos 278 e 279 da Lei 6.404/76; 
g) A licitante vencedora fica obrigada a promover, antes da celebração do 
contrato a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso 
referido na alínea anterior. 
h) Dentre outras disposições específicas à execução do objeto do contrato 
decorrente desta licitação, o instrumento de constituição do consórcio deverá: 

h1 - Definir claramente a participação e os encargos de cada uma das empresas 
consorciadas na execução do objeto contratual; 

h2 -Conter cláusula, reconhecendo expressamente a responsabilidade solidária 
das empresas consorciadas pelos atos praticados em consórcio e inerentes a 
todas as fases de execução do contrato. 
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Observação 01: Será admitido, para efeito de qualificação técnica o somatório dos 
quantitativos de cada consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-
financeira, cada consorciado, deverá comprová-la individualmente. 

4.7.2. Na sessão pública, o consórcio será representado pela empresa líder.  

4.7.3. A empresa participante de um consórcio não poderá participar da licitação 

isoladamente ou integrando outro consórcio. 

4.7.4. Os consórcios onde haja a participação de Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, poderão, ou não gozar dos benefícios disciplinados na Lei 

Complementar nº 123/2006 e suas posteriores alterações, desde que observados os 

seguintes parâmetros: 

4.7.4.1. Consórcio formado por ME ou EPP em conjunto com empresa(s) 

que não faz jus ao regime diferenciado: Não terá direito aos benefícios da Lei 

Complementar nº 123/2006 e suas posteriores alterações; 

4.7.4.2. Consórcio formado por ME e EPP cujo faturamento ultrapasse o 

limite previsto no inciso II, artigo 3º da Lei 123/2006 e suas posteriores 

alterações (R$ 4.800.000,00): Não terá direito ao tratamento diferenciado 

legalmente previsto; 

4.7.4.3. Consórcio formado por ME e EPP cujo faturamento não ultrapasse 

o limite previsto no inciso II, artigo 3º da Lei 123/2006 e suas posteriores 

alterações (R$ 4.800.000,00): Terá direito ao tratamento diferenciado 

legalmente previsto.  

4.8. Estará impedida de participar de licitações e de ser CONTRATADA pela CODEMAR 
a empresa: 

a) Suspensa pela CODEMAR;  

b) Impedida de contratar pela CODEMAR.  

4.8.1. Aplica-se a vedação prevista no item 4.8.:  

4.8.1.1. À contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, 
bem como à participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de 

licitante;  

4.8.1.2. A quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:  

a) dirigente de CODEMAR;  
b) empregado CODEMAR cujas atribuições envolvam a atuação na área 
responsável pela licitação ou contratação;  
c) autoridade do ente público a que a CODEMAR esteja vinculada.  

4.8.1.3. Cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu 
prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a respectiva CODEMAR há 
menos de 6 (seis) meses.  

4.9. Na forma do Art. 49 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CODEMAR 
– RILCC, é vedado ainda a participação direta ou indireta nos procedimentos licitatórios: 
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a) de pessoa física ou jurídica que tenha elaborado o anteprojeto da licitação. 

b) de pessoa jurídica que participar de consórcio responsável pela elaboração do anteprojeto 
da licitação; 

c) de pessoa jurídica da qual o autor do anteprojeto da licitação seja administrador, 
controlador, gerente, responsável técnico, subcontratado ou sócio, neste último caso quando 
a participação superar 5% (cinco por cento) do capital votante; OU  

d) do empregado ou ocupante de cargo em comissão da CODEMAR ou responsável pela 
prática de ato ou procedimentos realizado pela CODEMAR no curso da licitação 

4.9.1. Será permitida a participação das pessoas físicas ou jurídicas previstas nas 
alíneas “a”, “b” e “c” do item 4.9 no procedimento licitatório ou na execução do 
contrato, como consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou 
gerenciamento, exclusivamente a serviço da CODEMAR.  

4.9.2. Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto 
básico, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, 
fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes 
necessários. 

4.9.3. O disposto no subitem 4.9.2 é aplicável a ocupante de cargo em comissão da 
CODEMAR ou responsável pela prática de ato ou procedimento realizado pela 
CODEMAR no curso da licitação.  

4.10. Nenhum licitante poderá participar desta licitação com mais de uma PROPOSTA DE 
PREÇOS; 

4.11. Será realizada consulta ao Relatório Consolidado de Pessoa Jurídica do Tribunal de 
Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/), de forma a verificar a existência 
de sanção impeditiva aplicada às licitantes. 

5. PROCEDIMENTOS DA SESSÃO  

5.1.  No dia, hora e local, indicados neste edital, na presença das licitantes, a CPL 
promoverá a sessão de abertura do certame e receberá os documentos relativos ao 
credenciamento do representante legal da licitante, observadas as disposições contidas 
neste edital, juntamente com o envelope contendo a PROPOSTA DE PREÇO; 

5.1.1. A proposta de preço deverá conter obrigatoriamente: 

a) CARTA PROPOSTA DE PREÇO, contendo o valor total da proposta e 
indicando expressamente o prazo de validade da proposta que será de 90 
(noventa) dias corridos, a contar da data da apresentação das propostas, – 
ANEXO III do Edital. 

b) A carta proposta de preço deverá conter a assinatura do representante legal 
da empresa. 

OBS.: Os poderes conferidos ao signatário da carta proposta, para 
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representação legal da licitante, devem ser demonstrados na sessão pública.  

5.2. Não serão recebidos envelopes apresentados após a data e hora estabelecidas para a sua 
abertura, ou por qualquer outra forma que não estabelecida neste edital. Após a entrega dos 
envelopes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos ou supressões sobre o conteúdo 
dos mesmos. 

5.2.1. Os envelopes contendo a proposta de preços podem ser enviados via Correios 
e deverão ser entregues na CPL. A CPL não se responsabilizará por extravio dos 
envelopes. As empresas deverão se certificar, antes da data da sessão de abertura do 
certame, sobre o recebimento dos mesmos pela CPL. 

5.3. Para a abertura dos trabalhos, a CPL, observará a seguinte sequência: 

5.3.1. A CPL receberá os envelopes lacrados contendo as propostas de preço.  

5.3.2. A CPL questionará aos presentes, se há alguma empresa que se enquadre 

legalmente na condição Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, e queira se 

beneficiar do tratamento diferenciado contido na LC nº 123/2006 e suas posteriores 

alterações. 

5.3.2.1. Aquele que pleitear o reconhecimento de sua condição como Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte, e consequentemente, a utilização do benefício do 

tratamento diferenciado previsto na LC nº 123/2006 e suas posteriores alterações, 

deverá apresentar, no ato, MODELO DE DECLARAÇÃO PARA ME E EPP – 

ANEXO I devidamente assinada, por seu representante legal, com a devida 

demonstração de poderes. 

5.3.3. A CPL procederá a abertura dos envelopes contendo as propostas de preço e 
as classificará em ordem crescente de valores, buscando definir a oferta de Menor 
Preço. 

5.3.3.1. Havendo empate de valores a ordem de classificação das propostas se dará 
pelo art. 55 da Lei 13303/2016 e suas posteriores alterações, realizado na própria 
sessão pública. 

5.3.4. Definido preliminarmente qual a proposta de Menor Preço, será aberta a 
oportunidade para as licitantes presentes que se autodeclararem Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, nos termos dos subitens 5.3.2. e 5.3.2.1., a possibilidade 
de ofertar proposta de preço inferior, desde que o valor de sua proposta de preço 
esteja em empate ficto com a de menor valor.  

5.3.4.1. Considera-se em empate ficto as propostas, ofertadas por microempresa ou 
empresa de pequeno porte, com valores em até 10% (dez por cento) superiores a 
proposta preliminarmente definida como de menor preço. 

5.3.4.2. Encontrando-se mais de um licitante dentro da margem considerada para 
empate ficto, nos termos dos subitens 5.3.4. e 5.3.4.1., a convocação para apresentar 
proposta inferior à de menor preço se dará de acordo com a ordem de classificação. 

5.3.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecido no 
subitem 5.3.4.1. será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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5.3.4.4. Caso a licitante, melhor posicionada, que cumpra os requisitos dos subitens 
5.3.4. e 5.3.4.1., não apresente proposta inferior a preliminarmente definida como de 
Menor Preço, as remanescentes que porventura cumpram os mesmos requisitos, será 
dada a mesma oportunidade, seguindo-se a ordem de classificação. 

5.3.4.5. Caso a proposta definida preliminarmente como a de menor preço tenha 
sido ofertada por uma licitante reconhecida como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, nos termos do subitem 5.3.2. e 5.3.2.1., não serão observados os 
regramentos quanto ao empate ficto. 

5.3.5. Não ocorrendo à situação de empate ficto ou ocorrendo a apresentação de 
proposta inferior à preliminarmente definida como de menor preço, nos moldes 
previstos por este Edital, a CPL constatará a ordem definitiva de classificação das 
propostas e iniciar-se-á a fase de negociação com a licitante detentora da proposta 
de menor preço. 

5.3.5.1.  DO CREDENCIAMENTO 

5.3.5.1.1. A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto à 
CPL por um representante que, devidamente munido de documento que 
o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a 
responder por sua representada, devendo, ainda, na sessão pública, 
identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento 
equivalente; 

5.3.5.1.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público 
de procuração ou instrumento particular com poderes para negociar 
preço e para praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 
nome da representada. (Não serão aceitas fotocópias, salvo as 
autenticadas por cartório competente, por servidor da 
CODEMAR ou por servidor da prefeitura Municipal de Maricá). 
Sendo o representante sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da 
licitante, deverá este apresentar cópia do respectivo Estatuto ou 
Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

5.3.5.1.3. O Representante Legal da licitante que não se credenciar 
perante o Agente de Licitação ficará impedido de praticar qualquer ato 
na sessão pública, com exceção da entrega do ENVELOPE DA 
PROPOSTA DE PREÇOS relativa a esta licitação; 

5.3.5.1.4. Nesse caso, a licitante ficará excluída de uma eventual 
negociação mantido o preço apresentado na sua proposta escrita para 
efeito de ordenação e apuração da proposta de maior vantajosidade. 

5.3.5.1.5. Declaração, sob a pena da lei, de que cumpre os requisitos 
legais para qualificação como Microempresa, Empresa de Pequeno 
Porte ou Cooperativa, estando apta a usufruir do tratamento 
diferenciado estabelecido nos Arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006 e suas posteriores alterações, se for o caso, 
e que deverá vir, obrigatoriamente fora dos envelopes, MODELO DE 
DECLARAÇÃO PARA ME E EPP - ANEXO I. 
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5.3.5.1.6. A declaração falsa relativa aos impedimentos de participação, 
à conformidade da proposta ou ao enquadramento como Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte sujeitará a licitante às sanções previstas 
neste Edital; 

5.3.5.1.7. O instrumento de credenciamento e a declaração exigida no 
subitem 5.3.5.1.5. serão juntados ao processo da licitação. 

5.3.5.1.8. A falta de data ou assinatura nas declarações elaboradas pela 
própria licitante poderá ser suprida pelo Representante Legal presente à 
sessão de abertura dos envelopes de proposta de preço, se 
comprovadamente possuir poderes para esse fim. 

5.3.6. A CPL deverá negociar condições mais vantajosas com a licitante primeira 
colocada. Caso, após a fase de negociação, o preço ofertado, pela licitante mais bem 
classificado, ainda continue acima do preço estimado pela CODEMAR para a 
contratação, haverá a desclassificação do mesmo, repetindo-se o procedimento com 
os demais participantes, seguindo a ordem de classificação.    

5.4. A CODEMAR somente disponibilizará a sua Estimativa de Custos e Composições de 
Preços Unitários de todos os itens do objeto da contratação após a adjudicação do objeto;  

5.5. A licitante que ofertou o menor preço, nos termos deste Edital, inclusive quanto a 
compatibilidade com o valor estimado para a contratação, encaminhará a proposta 
realinhada, no prazo de até 02 (dois) dias úteis os documentos conforme item 6, 7 e 8 
(HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇO VENCEDORA) e modelos dos Anexos, 
em original ou cópia autenticada, a ser enviada para a sede da CODEMAR, destinado ao 
setor de licitação, sob pena de eliminação do certame. Podendo apresentá-lo em prazo 
inferior, inclusive na sessão após declarada a detentora de menor preço.  

5.6. A licitante classificada poderá entregar toda documentação de habilitação 

simultaneamente, ou, caso prefira, parceladamente, dentro do prazo final de até 2 (dois) 

dias úteis. A documentação poderá ser apresentada na própria sessão ou no prazo 

estabelecido.    

5.7. Após análise dos documentos de habilitação e proposta de preço, inclusive com a 
composição de preços, nos moldes indicados no item 5.5., caso haja o cumprimento dos 
requisitos deste Edital, será declarado a licitante vencedora. 

5.8. Em caso de inabilitação da então licitante vencedora, serão convocadas as licitantes 
remanescentes, obedecendo-se a ordem de classificação das propostas, para fase de 
negociação.  

5.9. Após o resultado da licitação, definindo-se a licitante vencedora, iniciar-se-á prazo para 
interposição de recursos, pelos interessados, nos moldes previstos no item 9 deste Edital. 

6. DA ORGANIZAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos neste Edital e seus anexos deverão 
ser apresentados pela licitante mais bem classificada após a fase de negociação, em uma única 
via, em invólucro opaco e lacrado, contendo as seguintes indicações no seu anverso: 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL  

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PRESENCIAL FECHADO CODEMAR N.º 01/2024 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 

CNPJ Nº   

6.2. Todos os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão ser entregues em até 2 
(dois) dias úteis, juntamente com a proposta de Preços adequada aos preços após a fase de 
negociação, observado o disposto nos subitens 5.5 e 5.6. 

6.2.1. Os documentos de habilitação e proposta de preços poderão ser apresentados 
com certificação digital, por meio de e-mail em até dois dias úteis.  

6.3. APRESENTAÇÃO PROPOSTA VENCEDORA – (Envelope 1) 

6.3.1. A proposta deverá ser apresentada, cumprindo os requisitos previstos no item 8 
deste Edital, em 01 (uma) via, em folhas numeradas sequencialmente, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, assinadas pelo representante da licitante, e deverá vir 
inserida em envelope separado, contendo no anverso a indicação: 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PRESENCIAL FECHADO CODEMAR 
N.º 01/2024 – ENVELOPE 1 – APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA, seguida do 
nome da empresa. 

7. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

7.1 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 

7.1.1. A documentação relativa à habilitação jurídica deverá ser apresentada 
obedecendo às seguintes prescrições: 

7.1.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente 
registrado no órgão competente, e, no caso de Sociedades por Ações, da 
apresentação da Ata, devidamente arquivada no órgão comercial competente, 
da Assembleia Geral que elegeu seus Administradores, devendo ser apresentada 
comprovação da publicação pela imprensa da Ata arquivada, além de 
contemplar dentre os objetos sociais a execução de atividades da mesma 
natureza ou compatíveis com o objeto da licitação. 

7.1.1.2. No caso de participação de empresário/empresa individual deverá ser 

apresentado o Registro Comercial para empresa individual para fins da referida 

habilitação jurídica.   

7.1.1.3. Quando ocorrer à participação de empresas estrangeiras na licitação, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados com tradução livre.  

7.1.1.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de que 

trata o 7.1.1.3 serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados 

nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 

outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 

ou embaixadas. 

       7.2. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Decreto/D8660.htm
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7.2.1. A documentação relativa à qualificação técnica se dará de acordo com o item 6 
do ANTEPROJETO DE ENGENHARIA – ANEXO IV deste Edital.  

7.3 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

7.3.1. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á a: 

7.3.1.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício 
social, já exigível e apresentado na forma da Lei. O Balanço deverá comprovar a 
boa situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.  

Para atender as exigências do subitem 7.3.1.1, a licitante deverá observar ainda 
que: 

7.3.1.2. Serão aceitos Balanços e Demonstrações Contábeis publicados pelas 
Sociedades Anônimas, devidamente autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante;  

7.3.1.3. Para as empresas constituídas no exercício em curso, serão aceitos o 
Balanço de Abertura devidamente assinado pelo titular ou representante legal da 
empresa e pelo contador, autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante; 

7.3.1.4. As empresas Ltda., sujeitas ao regime de tributação do Simples 
Nacional, deverão apresentar cópias do balanço patrimonial e demonstração do 
resultado do exercício, devidamente assinados, autenticados e registrados no seu 
órgão competente;  

7.3.1.5. As empresas participantes do processo licitatório que estiverem 
legalmente obrigadas ao envio de seus registros contábeis através do SPED 
CONTÁBIL, poderão apresentar cópias do balanço patrimonial e 
demonstração do resultado do exercício, emitidos do SPED, juntamente com o 
Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital;  

7.3.1.6. As empresas participantes do processo licitatório que estiverem 
legalmente obrigadas ao envio de seus registros contábeis através do SPED 
CONTÁBIL e apresentarem suas demonstrações conforme o item 7.3.1.5, 
deverão, em fase de diligência realizada pela CPL, comprovar que as informações 
contábeis registradas no órgão competente condizem com aquelas apresentadas 
à Receita Federal, através da apresentação das cópias do balanço patrimonial e 
demonstração do resultado do exercício emitidos do SPED, juntamente com o 
Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital, conforme determinado no 
subitem 7.3.1.5; 

7.3.1.7. Se a licitante NÃO legalmente obrigada ao envio de seus registros 
contábeis por meio do SPED CONTÁBIL e que não esteja sujeita ao regime 
de tributação do Simples Nacional, poderá apresentar uma declaração que 
especifique o motivo de sua dispensa, assinado pelo titular ou representante legal 
da empresa e pelo contador. Estas licitantes deverão apresentar as 
demonstrações contábeis em conformidade com o item 7.3.1.4;  

7.3.1.8 A Capacidade Econômica - Financeira será verificada através dos 
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índices ILC e ILG, obedecendo aos seguintes parâmetros para todas as 
contratações. 

1) ILC - Índice de Liquidez Corrente igual ou maior que 1,0 (ILC ≥ 1,0) 

ILC = AC 

          PC 

AC = Ativo Circulante 

PC = Passivo Circulante 

2)ISG – Índice de Solvência Geral igual ou maior que 1,0 (ISG ≥ 1,0) 

ISG = AT 

       PC+PNC 

AT = Ativo Total 

PC = Passivo Circulante 

PNC = Passivo Não Circulante 

3) ILG = Índice de Liquidez Geral igual ou maior que 1,0 (ILG ≥ 1,0), para 

contratos com prazo de vigência superior a 6 (seis) meses e acima de R$ 

200.000,00. 

ILG = AC + Realizável a Longo Prazo 

            PC + PNC 

AC = Ativo Circulante 

PC = Passivo Circulante 

PNC = Passivo Não Circulante 

7.3.1.9. Caso a empresa não apresente os índices solicitados no item 7.3.1.8, 

deste edital, é permitida a comprovação alternativa de que a empresa possui 

Patrimônio Líquido no mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação. 

7.3.1.10. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 

Distribuidor da sede da licitante. Se a licitante não for sediada na Comarca da 

Capital do Estado do Rio de Janeiro, as certidões deverão vir acompanhadas de 

declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os 

distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir 

certidões negativas de falências e concordatas ou recuperação judicial; exceto 

quando emitidas por servidor unificado.  

7.3.1.11. Caso a licitante seja filial, também será necessária a apresentação da 

certidão negativa de falência ou recuperação judicial da matriz, nos moldes do 

subitem 7.3.1.10. 

7.3.1.12. Ressaltamos que para fins de atendimento aos requisitos do Edital 
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acerca das informações contábeis, as entidades devem apresentar suas 

demonstrações contábeis com informações pela forma adequada de 

apresentação do saldo das contas, estando de acordo com as normas 

regulamentares dos órgãos normativos e princípios da contabilidade. 

7.4. Todas as licitantes deverão apresentar: 

7.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do 
Ministério da Fazenda. 

7.4.2. Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, por meio da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

7.4.3. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao fundo de garantia do 
tempo de serviços. 

7.4.4. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 14 (quatorze) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso 
XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99). 

7.4.5. Prova de regularidade junto ao INSS, por meio da Certidão Conjunta de 
Regularidade de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida em conjunto pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da 
Receita Federal do Brasil; 

7.4.6. Os referidos documentos poderão ser emitidos, em caso de necessidade pela 
CPL, visando a otimização e a celeridade do trabalho administrativo. 

7.5. Recebidos os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, a CPL procederá o que se segue: 

7.5.1. Análise da documentação Jurídica, Técnica e Qualificação Econômico-
Financeira da licitante detentora da PROPOSTA melhor classificada; podendo utilizar-
se do SICAF, e inclusive, fazer consultas a outras dependências da CODEMAR, a fax 
ou correio eletrônico, no caso diligências. 

7.6. Se os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO não estiverem completos e corretos, ou 
contrariarem qualquer dispositivo deste Edital e seus anexos, mesmo após diligências com 
caráter saneador, a CPL considerará a licitante inabilitada; 

7.7. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, a licitante será declarada 
vencedora do certame e, não havendo interposição de recurso, a CPL encaminhará o 
processo à Diretoria de Controle Interno e após, ao Diretor Presidente, que deliberará acerca 
da adjudicação do objeto à licitante vencedora, bem como quanto a homologação da 
licitação. 

7.8. Os certificados e certidões passados pelos órgãos públicos terão a validade de noventa 
(90) dias, se não dispuserem de outra forma. 

7.9 DECLARAÇÕES 

7.9.1 ANEXO I – MODELO DE DECLARAÇÃO PARA ME OU EPP 

8. DA PROPOSTA DE PREÇO VENCEDORA 

8.1. A licitante detentora da melhor proposta, no prazo disposto no subitem 5.5 deste 
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Edital, deverá apresentar proposta contendo obrigatoriamente: 

8.1.1 PLANILHA DE QUANTIDADES E PREÇOS contendo os preços 
unitários e totais para todos os itens, conforme ANEXO VII e VIII do 
ANTEPROJETO DE ENGENHARIA, bem como todas as planilhas 
solicitadas em sessão, assinadas por responsável técnico da empresa.  

8.1.2 PLANILHA COM DEMONSTRATIVO DE COMPOSIÇÃO DOS 
ENCARGOS SOCIAIS, discriminando as parcelas relativas aos Encargos Sociais e 
Fiscais, conforme modelo presente no ANEXOS XI do ANTEPROJETO DE 
ENGENHARIA.  

8.1.3 Demonstrativos de Composição da Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) da 
licitante, com indicação percentual incidente sobre os preços unitários apresentados, 
individualmente, para obras e serviços de Engenharia e para fornecimento de 
materiais e equipamentos incluídos nas obras, conforme estabelecido no ANEXO 
VI do ANTEPROJETO DE ENGENHARIA. 

8.1.3.1. No cálculo do BDI, não deverá incluir o custo dos seguintes tributos: 
IRPJ e CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido), administração local, 
mobilização/desmobilização e instalação de canteiro de obra/equipamento, 
nos termos da Decisão do TCU nº 325/2007 e Súmula nº 254. Deverá incluir 
o lucro e outros custos e despesas indiretas. 

OBS. 1: Caso haja isenção de tributos, deverá ser anexada no envelope 
de proposta de preços, cópia da lei que concedeu a referida isenção. 

OBS. 2: As despesas indiretas deverão ser demonstradas 
separadamente para construção civil e para fornecimento de materiais. 

OBS. 3: As empresas enquadradas na Lei 12.546/2011 no ato da entrega 
das propostas, devem apresentar os orçamentos enquadrados de 
acordo com a legislação, observando-se o respectivo CNAE Principal. 

8.1.3.2. A licitante ofertante do menor preço que tiver tributação diferenciada 
deve apresentar documentação comprobatória. Quando a empresa for optante 
pelo lucro real, não deverão considerar na alíquota do COFINS e do PIS, 
apresentado no BDI, os créditos decorrentes da legislação tributária. 

8.1.3.3. Nos preços ofertados também deverão estar incluídos todos os custos 
diretos ou indiretos incidentes sobre a execução do objeto das 
obras/serviços/produtos, bem como, todas as obrigações previdenciárias e 
trabalhistas. 

8.1.3.4. Nos preços propostos deverão estar computados todos os impostos, 
taxas, seguros, materiais, ferramentas, etc., bem como todas as despesas e 
obrigações relativas a salários, assistência médica, compromissos fiscais, 
equipamentos de segurança, individual e coletivo, BDI – Bonificações e 
Despesas Indiretas e tudo o mais que for necessário à completa execução do 
objeto, fornecimento e instalação de materiais e equipamentos, objeto desta 
licitação. 

8.2. Verificada discordância entre o preço unitário e o total de cada item, constantes da 
PLANILHA DE QUANTIDADES E PREÇOS, prevalecerá o primeiro.  
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8.3. Não serão admitidos preços diferentes para o mesmo objeto/serviço, caso isso 
ocorra será considerado o de menor valor. Também não serão admitidas as 
propostas com preços superiores aos preços unitários e/ou global da CODEMAR. 

8.4. Para cada item do objeto deverão ser consideradas todas as operações auxiliares ou 
complementares necessárias à sua completa execução. 

8.5. Todas as despesas decorrentes da elaboração e apresentação da proposta correrão 
exclusivamente por conta da licitante, não lhe cabendo qualquer direito de indenização, em 
caso de revogação ou anulação deste procedimento licitatório. 

8.6. Somente serão aceitas pela CPL aquelas planilhas orçamentárias cujo modelo consta 
nos ANEXOS do ANTEPROJETO DE ENGENHARIA, quando da aquisição dos 
documentos de licitação. Não serão considerados, para efeito de julgamento, os preços 
unitários fixados em outros documentos que não sejam no modelo referido. Não será 
admitida a ausência de nenhum item. 

8.7. O Agente de licitação analisará se o preço é simbólico ou irrisório, de acordo com a 

evidenciação da inviabilidade de sua execução. O agente de licitação poderá formular 

diligências, caso julgue necessário, para apurar a viabilidade da execução, inclusive solicitar 

composição de preço do item a ser diligenciado. A não comprovação da licitante de 

possibilidade de execução do item acarretará sua desclassificação. No caso de renúncia 

parcial ou total da remuneração a empresa também terá, caso o Agente de licitação solicite, 

que enviar de forma expressa, a citada renúncia, sob pena de desclassificação. 

8.8. As propostas deverão conter o nome do responsável técnico, bem como o número 

de registro no CREA, conforme Resolução nº 282, Art. 1º, inciso IV, do 

CONFEA/CREA.  

8.9. Para efeito de preenchimento do Cronograma e das planilhas de quantidades e preços 

a licitante não poderá: 

8.9.1. Cotar preço unitário e/ou global superior ao orçamento previamente estimado 

pela CODEMAR ou inexequível, ressalvado o disposto no item 8.11; 

8.9.2. Deixar de apresentar preço unitário para um ou mais serviços; 

8.10. O Agente de licitação reservadamente, verificará HABILITAÇÃO e a conformidade 

do preço global da proposta mais vantajosa em relação ao orçamento previamente 

estimado para a contratação, sua conformidade com os requisitos do instrumento 

convocatório, promovendo a desclassificação daquela que:  

8.10.1.  Contenha vícios insanáveis; 

8.10.2. Descumpram especificações técnicas constantes do instrumento 

convocatório; 

8.10.3. Apresente preços manifestamente inexequíveis ou acima do orçamento 

estimado para a contratação; 

8.10,.4. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
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CODEMAR; 

8.10,.5. Apresentem desconformidade com outras exigências do instrumento 

convocatório, salvo se for possível a acomodação a seus termos antes da adjudicação 

do objeto e sem que se prejudique a atribuição de tratamento isonômico entre as 

licitantes. 

8.11.  As propostas com preços inexequíveis, assim consideradas aquelas cujos valores 

sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela CODEMAR; ou; 

b) Valor orçado pela CODEMAR S; 

8.12. O Agente de Licitação promoverá diligência de forma a conferir a licitante a 

oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta, caso ocorra a necessidade. 

8.13. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a 

serem fornecidos pela licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 

da remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta;  

8.14. Serão convocadas as licitantes subsequentes em ordem de classificação, quando o 

preço do primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado por sua 

proposta permanecer acima do valor do orçamento previamente estimado. 

8.15. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos 

neste Edital e seus Anexos, a proposta será desclassificada; 

8.16. Se a proposta de menor valor não atender às exigências habilitatórias, serão requeridos 

e avaliados pelo Agente de Licitação, a proposta subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

9. PRAZOS E MEIOS PARA APRESENTAÇÃO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, 
IMPUGNAÇÕES E RECURSOS E REPRESENTAÇÕES 

9.1. Questionamentos e impugnações ao instrumento convocatório devem ser manejados 
no prazo de até 5 (cinco) dias úteis antes da data prevista para abertura das propostas, 
até as 17:00 horas na CPL ou através do e-mail licitacoes@codemar-sa.com.br. 

9.1.1. A impugnação ao Edital, caso interposta através da internet, deverá ser 
carreada como anexo do e-mail, com arquivo em formato Portable Document 
Format (extensão.pdf) e devidamente assinada pelo representante legal da pessoa 
jurídica impugnante, com a respectiva comprovação dos poderes, sob pena de não 
conhecimento. 

9.2. A CODEMAR responderá as dúvidas suscitadas (questionamentos) e impugnações a 
todos que tenham recebido os documentos desta licitação, até 03 (três) dias úteis antes 
do dia fixado para a abertura das propostas. 

9.3. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos e providências não têm efeito 
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suspensivo. 

9.4. Decairá do direito de impugnar e de pedir esclarecimentos nos termos deste edital 
perante a CODEMAR a licitante que não o fizer até o quinto dia útil que anteceder à data 
prevista para a abertura das propostas. 

9.5. As licitantes que desejarem recorrer dos atos do julgamento da proposta ou da 
habilitação deverão manifestar a sua intenção em sessão, após o ato de declaração da 
licitante vencedora, sob pena de preclusão, nos moldes do Art. 84, § 3º do RILC. 

9.5.1. A licitantes interessadas em manifestar sua intenção em recorrer deverá fazê-
lo através do e-mail licitacoes@codemar-sa.com.br. 

9.5.2. Aqueles que manifestarem intenção em recorrer, dos atos da CODEMAR 
decorrentes da aplicação desta licitação, deverão apresentar suas razões, por uma das 
formas disciplinadas nos subitens 9.1. e 9.1.1., nos 5 (cinco) dias úteis subsequentes 
ao certame, independentemente, de intimação ou notificação. 

9.5.3. Os interessados poderão apresentar suas contrarrazões, dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis, a eventual recurso interposto, a partir do comunicado oficial que 
será enviado através do e-mail cadastrado previamente pelas licitantes no sistema da 
CODEMAR. 

9.6. É assegurado as licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

9.7. Na contagem dos prazos estabelecidos na Lei n°. 13.303/16, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. 

9.8. Os prazos previstos na Lei n°. 13.303/16 iniciam e expiram exclusivamente em dia de 
expediente no âmbito da CODEMAR. 

9.9. O recurso deve ser dirigido ao Diretor da área interessada, por intermédio da 

autoridade que praticou o ato recorrido, cabendo a esta, após as contrarrazões, reconsiderar 

sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 

devidamente informado2. 

9.10. Na análise do pedido de interposição de recurso, a autoridade que praticou o ato 

recorrido, caso não reconsidere sua decisão, exercerá apenas juízo de admissibilidade, 

avaliando tão somente a presença dos respectivos pressupostos recursais, como 

tempestividade, legitimidade, interesse e motivação. 

9.11. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 

9.12. A impugnação ou o recurso interposto em desacordo com as condições deste Edital 
e seus Anexos não serão conhecidos; 

10. DO ENCERRAMENTO 

10.1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento, o procedimento 

licitatório será encerrado e encaminhado a Diretoria de Controle Interno, para se valer do 

disposto no subitem 10.1.1 e ao Diretor Presidente para: 

10.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades que 



 

       Rua Jovino Duarte de Oliveira, 481- Galpão Central - 2o andar - Aeroporto de Maricá - Centro - Maricá - RJ - CEP: 24901-130 

Telefone: 21 3995-3086 // www.codemar-sa.com.br 

 

PROCESSO N.º: 6655/2023 

DATA DO INÍCIO: 27/03/2023 

FOLHA: 555 

RUBRICA 

forem supríveis; 

10.1.2. Anular o processo por vício de legalidade, salvo quando for viável a 
convalidação do ato ou do procedimento viciado; 

10.1.3. Revogar o procedimento, por razões de interesse público, decorrentes de fato 
superveniente devidamente comprovado, que constitua óbice manifesto e 
incontornável, ou nos casos do Regulamento Interno de Licitações e Contratos e 
Convênios da CODEMAR; 

10.1.4. Adjudicar o objeto, homologar a licitação e convocar a licitante vencedora 
para a assinatura do contrato ou retirada do instrumento equivalente, 
preferencialmente em ato único. 

10.1.5. Declarar a revogação do processo na hipótese de nenhum interessado ter 
acudido ao chamamento; ou na hipótese de todos as licitantes terem sido 
desclassificados ou inabilitados. 

10.2. Encerrada todo o procedimento licitatório, a CPL publicará o Resultado da Licitação. 

11. CRITÉRIO DE REAJUSTE 

11.1. Os preços contratuais serão reajustados com periodicidade anual, ou seja, após o 
transcurso de 12 (doze) meses, tomando - se por base o mês de apresentação da proposta. 
Os preços contratuais serão reajustados para projetos, e para obras considerando o INCC 
(Índice Nacional da Construção Civil). 

11.2. Caso o valor do índice não esteja disponível na data do cálculo do reajuste, utilizar-
se-á o índice disponível e o cálculo do reajuste será corrigido no certificado de pagamento 
seguinte. 

11.3. No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da CONTRATADA, os reajustes 
serão calculados somente até as datas contratuais do evento gerador do faturamento. 

12.  DAS MEDIÇÕES E PAGAMENTO 

12.1. O pagamento serão efetuados por meio de transferência bancária emitida por 
processamento eletrônico, em instituição financeira credenciada, a crédito da 
CONTRATADA, pelos objetos efetivamente executados, contra a apresentação da 
competente nota fiscal/fatura, emitida em reais, acompanhada dos relatórios de 
desempenho técnico dos trabalhos realizados e aprovados pela comissão de fiscalização da 
CODEMAR, que emitirá o necessário boletim de medição, o qual  juntamente com a fatura 
passarão a integrar o processo administrativo, tudo em consonância com o 
CRONOGRAMA FÍSICO – ANEXO IX do ANTEPROJETO DE 
ENGENHARIA 

12.2. As medições serão mensais e deverão realizar-se até o último dia de cada mês e 
abranger a totalidade das obras e serviços efetivamente executados no período.  

12.3. Ocorrendo erro ou omissão, a quantidade a mais ou a menos será computada na 
mediação do mês subsequente àquele em que a CODEMAR manifestar o seu 
reconhecimento. 

12.4. A CODEMAR somente receberá faturas para pagamento até o 5° (quinto) dia do 
mês subsequente ao da medição. 
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12.5. O pagamento da execução do objeto será efetuado pela CODEMAR até o 30º 
(trigésimo) dia, após a apresentação da nota fiscal, conforme item 11 do Anteprojeto De 
Engenharia /data de expedição do boletim de medição dos serviços efetivamente 
executados.  

12.6 A CONTRATADA deverá enviar para a CODEMAR, sob os cuidados da Diretoria 
de Administração e Finanças através do e-mail: notafiscal@codemar-sa.com.br ou 
telefone (21) 2634-1318, o documento de cobrança (Nota Fiscal/Fatura, 
preferencialmente eletrônica), com no mínimo 5 (cinco) dias úteis de antecedência ao 
vencimento. 

12.6.1 Não sendo observado o prazo previsto no subitem anterior e demais 
condições previstas nesta cláusula, o atraso no pagamento será imputado à 
CONTRATADA, não decorrendo disso quaisquer ônus para a CODEMAR. 

12.6.2   Se o documento de cobrança apresentar incorreções, o mesmo será 
devolvido à CONTRATADA e a contagem do prazo para o pagamento previsto 
no caput reiniciará a partir da data da reapresentação do documento corrigido e 
certificado pelo fiscal. 

12.7. Na emissão da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá destacar o valor retido, 
a título de retenção para a seguridade social, nos exatos termos do § 1º, do Art. 31, da Lei 
Nº 8.212/91. 

12.8. A CONTRATADA, deverá elaborar folhas de pagamentos distintas, relativamente à 
mão-de-obra alocada aos  objetos contratados, nos termos do § 5º, do Art. 31, da Lei Nº 
8.212/91, com a redação dada pela Lei Nº 9.711/98, apresentando àquelas a CODEMAR, 
para fins de habilitação ao pagamento, juntamente com a guia de recolhimento do fundo 
de garantia por tempo de serviço e Informações à Previdência Social – GFIP, 
correspondente ao mês da última competência vencida, para fins de comprovação do 
recolhimento do FGTS, consoante impõe o § 1º, do Art. 15. da Lei Nº 8.036/90. 

12.09. Para fins de habilitação ao pagamento será procedido, igualmente, antes de cada 
pagamento, consulta pela Diretoria de Administração e Finanças, a fim de verificar a 
regularização da CONTRATADA, no que se refere às seguintes certidões: Certidão 
Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União e Prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei e 
de Regularidade Fiscal junto às Fazendas Estadual e Municipal, devendo o resultado dessa 
consulta ser impresso e juntado aos autos do processo próprio. 

12.10. O pagamento à CONTRATADA pela execução do objeto, fornecimento e 
instalação de materiais ou entrega equipamentos, será efetuado até o 30º (trigésimo) dia 
após a apresentação da Nota Fiscal à Comissão de Fiscalização da e no e-mail 
notafiscal@codemar-sa.com.br ou outro que for orientado no ambito da contratação, 
conforme CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO ANEXO IX do 
ANTEPROJETO DE ENGENHARIA comprovadas através dos boletins de medições 
e devidamente acompanhada do cronograma físico atualizado, quando atestada pela 
CODEMAR. 

12.11. Os pagamentos somente serão liberados mediante comprovação pela 
CONTRATADA, de sua situação de regularidade perante o FGTS, bem como Certidão 

mailto:notafiscal@codemar-sa.com.br
mailto:notafiscal@codemar-sa.com.br
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Negativa de Débitos trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas 
com efeito de negativo e certidão negativa de débitos relativo aos tributos Federais e a 
Dívida Ativa da União, na forma do item 11 do Anteprojeto De Engenharia, ressalvadas 
as validades das certidões. 

12.12. O desembolso financeiro mensal máximo que a CODEMAR designará para o 
pagamento do objeto desta licitação será o estabelecido no CRONOGRAMA FÍSICO- 
FINANCEIRO – ANEXO  IX DO ANTEPROJETO DE ENGENHARIA. 

12.13. A CODEMAR poderá designar o pagamento mensal de parcelas superiores as 
previstas, quando for necessário acelerar a execução de serviços importantes, para a 
conclusão dentro do prazo da execução do objeto, mediante justificativa aprovada pela 
Diretoria Requisitante e elaboração de termo aditivo ao contrato, com novo Cronograma.  

12.14. O pagamento da primeira medição fica condicionado à apresentação pela 
CONTRATADA da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, e demais licenças 
imprescindíveis à execução da obra, bem como a instalação da obra e fixação das placas 
indicativas no local da obra. 

12.15. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades e obrigações 
advindas da execução do objeto, nem implicará em aceitação da instalação e fornecimento 
dos serviços e produtos em desacordo com o previsto neste edital e seus anexos. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Aqueles que participarem do presente certame licitatório, ficarão sujeitos às sanções 
a penalidades de advertência, multa, suspensão temporária de participação em licitações e 
impedimento para contratar com a CODEMAR por prazo de até 02 (dois) anos, em caso 
de cometimento de infrações. 

 13.2. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
responderá a processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa, podendo 
ser impedido de contratar com a CODEMAR e, será descredenciado no Registro Cadastral 
da CODEMAR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais 

13.3. Pelo descumprimento total ou parcial de obrigações assumidas a licitante vencedora 
estará sujeita ao pagamento das multas, bem como os critérios estabelecidos no 
ANTEPROJETO DE ENGENHARIA – ANEXO IV DO EDITAL. 

13.4. A notificação informando à CONTRATADA da aplicação da multa será feita por 
meio de ofício, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

13.5. Em não sendo acatada a defesa pelo Diretor Presidente, a CODEMAR deduzirá o 

valor das multas aplicadas, dos créditos da CONTRATADA nas faturas correspondentes, 

por ocasião do pagamento destas. 

13.6. A SANÇÃO DE SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAR EM 
LICITAÇÃO PROMOVIDA PELA CODEMAR E DE COM ELA CONTRATAR 
SERÁ APLICADA NOS SEGUINTES CASOS: 
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a) Quando a licitante vencedora não comparecer dentro dos prazos e 
condições estabelecidos neste edital e seus anexos, para assinar o contrato ou, 
injustificadamente se recusar a fazê-lo; 

b) Atraso injustificado no cumprimento de obrigação assumida 
contratualmente, de que resulte prejuízos para a CODEMAR; 

c) Execução insatisfatória do objeto do contrato quando, pelo mesmo motivo, 
já tiver sido aplicada à sanção de advertência; 

d) Execução de serviços inerentes ao objeto do contrato sem observância das 
normas técnicas ou de segurança. 

13.7. A CODEMAR poderá a seu critério exclusivo e independentemente da aplicação de 
outras penalidades previstas na Lei 13.303/16, rescindir o contrato, após aplicar por mais 
de 20 (vinte) dias corridos a multa diária estabelecida no edital. 

13.8. Qualquer sanção somente será relevada se ocorrerem, nos termos do Código Civil, 
situações configuradoras de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovada pela 
CONTRATADA e aceitas pela CODEMAR. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E DA ASSINATURA DO CONTRATO 

14.1. Concluídos os trabalhos da CPL, esta encaminhará o Relatório conclusivo a Diretoria 
de Controle Interno e posteriormente ao Diretor Presidente da CODEMAR, que no caso 
de aprová-lo, procederá à adjudicação e homologação do objeto da licitação. 

14.2. A licitante vencedora será convocada pela CODEMAR, no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, a contar do recebimento da carta de convocação, para assinatura da MINUTA 
DO CONTRATO – ANEXO V do Edital 

14.3. Na hipótese de a licitante vencedora não comparecer para assinar o contrato, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis contados da convocação pela CODEMAR, responderá por 
perdas e danos que vier a causar CODEMAR e/ou ao Município de Maricá, em razão da 
sua omissão, independentemente de outras cominações legais previstas no subitem 13.2. 

14.4. Obrigar-se-á a CONTRATADA, à prestação de garantia no prazo de 10 (dez) dias 
úteis a contar da assinatura do contrato, a qual será de até 5% (cinco por cento) do valor 
total da contratação, conforme prevê o art. 70, § 2º, da Lei nº 13.303/16, junto à Diretoria 
de Administração e Finanças da CODEMAR. A licitante vencedora só poderá assinar o 
contrato, quando apresentar comprovante de recolhimento da garantia. 

15. SEGURANÇA DO TRABALHO 

15.1. A CONTRATADACONTRATADA deverá fornecer a todos os seus empregados a 
disposição dos serviços da CODEMAR, os equipamentos de proteção individual, levando 
em consideração a periodicidade, a quantidade, o tipo e a qualidade dos mesmos, dentro 
das especificações exigidas pelo Ministério do Trabalho, com relação ao certificado de 
aprovação - C.A., e / ou Certificado de Registro do Importador - C.R.I. 

15.2. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, o treinamento de seus 
empregados quanto ao uso e conservação tanto dos EPI’S (Equipamentos de Proteção 
Individual), quanto aos EPC’S - (Equipamentos de Proteção Coletiva), em estrita 
obediência as Normas que regulam a matéria (PCMAT, PPRA, ASO’S e CIPA) da Portaria 
nº. 3214. 
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16. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

16.1. Do contrato, regulado pelas instruções constantes deste Edital e seu(s) anexo(s), 
decorrem as obrigações, direitos e responsabilidades das partes relativas ao objeto desta 
licitação. 

16.2. Fica determinado que os projetos, especificações e toda a documentação relativa ao 
objeto são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um 
documento e omitido em outro será considerado especificado e válido.  

16.3. A CONTRATADA deverá manter as condições de contratação, inclusive o 
recolhimento do ISSQN ao Município do Local da prestação do serviço, durante toda a 
execução do contrato, exceto quando nos casos de legislação de origem. 

16.4. O contrato compreenderá a totalidade do objeto, baseado no preço proposto pela 
licitante, considerado final e incluído todos os encargos, taxas e bonificações. 

16.5. A CONTRATADA deverá manter um Preposto, aceito pela CODEMAR, para 
representá-lo na execução do contrato. 

16.6. A CONTRATADA deverá colocar e manter placas indicativas do empreendimento, 
de acordo com os modelos adotados pela CODEMAR, as quais deverão ser afixadas em 
local apropriado, enquanto durar a execução dos serviços. 

16.7. A empresa CONTRATADA deverá providenciar, sem ônus para a CODEMAR e 
no interesse da segurança dos usuários e do seu próprio pessoal, o fornecimento de roupas 
adequadas ao serviço e de outros dispositivos de segurança a seus empregados, bem como 
a sinalização diurna e noturna nos níveis exigidos no ANTEPROJETO DE 
ENGENHARIA do Edital. 

16.8. A produção ou aquisição dos materiais e respectivo transporte são de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. 

16.9. A CONTRATADA deverá manter no Canteiro de Obras, a Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART). 

16.10. Após a Homologação do resultado desta licitação, antes da assinatura do(s) 
contrato(s) decorrente(s) ou durante a execução deste(s), poderá ser permitida que a(s) 
licitante(s) vencedora(s) ou CONTRATADA(s) sofram processo de Fusão, Incorporação 
ou Cisão, desde que sejam observados pela(s) nova(s) empresa(s) os requisitos de 
Habilitação previstos no Edital e que sejam mantidas as condições estabelecidas no(s) 
contrato(s) original(is), quando já contratado, sendo que, em qualquer uma das hipóteses, 
a CODEMAR deverá ser notificado do processo e deliberará sobre a sua aceitação, ou não, 
condicionada à análise por parte da CODEMAR quanto à possibilidade de riscos de 
insucesso, além da comprovação dos requisitos contidos no Edital. 

16.11. Em havendo a Cisão, Incorporação ou Fusão da futura da empresa 
CONTRATADA, a aceitação de qualquer uma destas operações ficará condicionada a 
análise pela CODEMAR do procedimento realizado, tendo presente à possibilidade de 
riscos de insucesso na execução do objeto contratado, ficando vedada a sub-rogação 
contratual. 

17.  DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. A licitante vencedora, se obriga a apresentar o seu contrato social, estatuto ou ato 
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constitutivo e alterações atualizadas, os quais deverão indicar os nomes e demais 
informações de seus titulares que irão assinar o respectivo contrato, ou, se for o caso, o 
instrumento de procuração que contenha as informações equivalentes à CODEMAR, no 
prazo máximo e improrrogável de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da Homologação. 

17.2. Todo e qualquer serviço extra que se tornar necessário, para conclusão do objeto da 
licitação, só poderá ser executado mediante autorização prévia da CODEMAR, mediante 
termo aditivo aprovado pelo Setor Jurídico, circunstanciada em documento escrito com as 
assinaturas dos responsáveis, e os preços unitários a serem pagos pelos serviços extras terão 
como base à tabela apresentada pela CODEMAR. 

17.3. Todo e qualquer material extra cuja aquisição se tornar necessária para conclusão dos 
serviços, só poderá ser adquirido mediante autorização prévia da CODEMAR, mediante 
termo aditivo aprovado pelo Setor Jurídico, circunstanciada em documento escrito com as 
assinaturas dos responsáveis, e o preço unitário a ser pago pelo material extra, terá como 
base o preço do material vigente no mercado. 

17.4.  A licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus 
Anexos, pois a simples apresentação da proposta de preços submete a licitante à aceitação 
incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como representa o 
conhecimento do objeto em licitação, não sendo aceita alegação de desconhecimento de 
qualquer pormenor; 

17.5.  É facultado ao Agente de Licitação, em qualquer fase da licitação, desde que não seja 
alterada a substância da proposta, adotar medidas e saneamento destinados a esclarecer 
informações, corrigir impropriedades na documentação de habilitação ou complementar a 
instrução do processo. 

17.6. Todos os materiais a serem fornecidos conforme planilhas, deverão estar em 
conformidade com a especificação técnica da ABNT, que estabelece os requisitos de 
qualidade. 

17.7. A CONTRATADA será responsável pelos custos de toda execução do objeto e de 
inspeção decorrentes do contrato que firmar com a entidade inspetora. 

17.8. A Fiscalização da CODEMAR só permitirá a aplicação de materiais efetivamente 
inspecionados e recebidos para a execução do objeto acompanhada do respectivo 
certificado de liberação emitida por entidade inspetora reconhecida de acordo com o 
serviço a ser executado. 

17.9. É obrigação da CONTRATADA manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições da contratação e 
qualificação exigidas na licitação. 

17.10. Todas as empresas fornecedoras de mão-de-obra para a CODEMAR, ficam 
obrigadas a comprovar ao ordenador de despesas a quem incumbir a autorização dos 
pagamentos mensais de cada uma dessas empresas fornecedoras de mão - de- obra, o 
efetivo cumprimento, mês a mês, de todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias 
exigidas pela legislação trabalhista e previdenciária aplicável em relação a cada um dos seus 
empregados, de acordo com o Decreto 25.304, de 17/03/2003.  

17.11. O pagamento da última parcela do valor do contrato mantido entre as empresas 
fornecedoras de mão- de obra e a CODEMAR, somente será efetuado pela mesma, após 
a comprovação pela empresa fornecedora de mão-de-obra CONTRATADA do 
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pagamento de todos os direitos rescisórios de todos os seus empregados demitidos, 
inclusive, em se tratando de contratos trabalhistas por tempo indeterminado, os relativos 
ao aviso prévio e à multa do FGTS, conforme preceitua o Decreto 25.304, de 17/03/2003. 

17.12. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. A inadimplência da 
CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere à CODEMAR ou ao Município de Maricá a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar objeto do contrato. 

17.13. Será responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, na execução do objeto do 
presente contrato, quando da aquisição, transporte, guarda, manuseio e utilização de 
explosivos, o cumprimento de todas as normas pertinentes ao assunto, em especial a NR-
22 e o Regulamento 105 (R-105) do Exército Brasileiro. 

17.14. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação e da contratação. A falsidade 
de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação da licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha 
sido a CONTRATADA, a rescisão do instrumento contratual, sem prejuízos das demais 
sanções cabíveis; 

17.15 A CODEMAR reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de 
interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como adiar 
“sine die” ou prorrogar o prazo para recebimento e/ou abertura da proposta de preços ou 
da Documentação de Habilitação, desclassificar qualquer proposta ou inabilitar qualquer 
licitante, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou 
comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer 
natureza;  

17.16. Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade 
da proposta, deverá a licitante, independente de comunicação formal da CODEMAR., 
revalidar, por igual período, a proposta, sob pena de ser declarada desistente do feito 
licitatório; 

17.17. Os interessados poderão obter informações e esclarecimentos sobre esta licitação na 
sala da CPL, sito à Rua Jovino Duarte de Oliveira, 481- Aeroporto de Maricá – Araçatiba– 
Maricá - RJ- CEP: 24901-130, no horário das 08:30 às 16:30 horas nos dias úteis, pelo do 
Telefone (21) 2634-1318 ou pelo e-mail licitacoes@codemar-sa.com.br. 

 

Maricá, 16 de janeiro de 2024 

 
 
 

Hamilton Broglia Feitosa De Lacerda 
Diretor Presidente Da CODEMAR 
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ANEXOS DO EDITAL 

 

I – Modelo de declaração para ME ou EPP; 

II – Modelo de Termo de compromisso de constituição de consórcio; 

III – Carta proposta de preço; 

IV – Anteprojeto; 

V– Minuta de Contrato. 
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ANEXO I 

 

DECLARAÇÃO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Ref.: (Identificação da Licitação) 

 

(Nome da empresa), estabelecida na _________________ (rua; nº e cidade), por seu 

representante legal ___________ (nome do representante, nacionalidade, estado civil, profissão, 

RG, CPF , endereço domiciliar), declara, sob as penas da lei penal e civil, que a ora declarante 

está classificada como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou 

Microempreendedor Individual - MEI, perante (Receita Federal e/ou Secretaria da Fazenda do 

Estado), comprometendo-se ainda a informar caso deixe de ser enquadrada na condição de 

Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Microempreendedor Individual – 

MEI, nos termos da lei. 

 

E por ser verdade, assina a presente declaração sob as penas da lei.  

Nome, Cargo e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO II 

 
MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO DE CONSTITUIÇÃO DE 

CONSÓRCIO 
 
 
I – DAS PARTES 

 

A ______________________________ (nome da empresa líder), com sede na ____________ 

(endereço), _______________ (cidade), ______________ (estado), inscrita no CNPJ sob o nº 

______________, a _______________ (nome da segunda empresa consorciada), com sede na 

_____________ (endereço), _______________ (cidade), ___________ (estado), inscrita no 

CNPJ sob o nº _____________________ (demais empresas consorciadas), formalizam, pela 

presente, a intenção e compromisso de constituir um consórcio, com a finalidade de 

apresentar, em conjunto, proposta para ____________________ (objeto da licitação), com a 

participação efetiva das empresas ora associadas. 

 

Considerando que o Edital do Processo Licitatório nº __________permite a participação de 

empresas em consórcio para a apresentação conjunta da proposta; 

 

Considerando que as empresas acima qualificadas têm interesse em participar desse processo 

licitatório em consórcio formado por elas, tem entre si pactuado, e para os fins nele previstos, 

o presente Termo de Compromisso Particular de Constituição de Consórcio, que ajustam 

segundo as cláusulas e condições adiante dispostas: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO) - Pelo presente instrumento particular de 

Termo de Compromisso de Constituição de Consórcio, as partes comprometem-se a se 

consorciar para participar do processo licitatório nº ____________, promovido pela 

Companhia de Desenvolvimento de Maricá S.A. – CODEMAR S.A., em todas as suas etapas, 

apresentando proposta e, caso seja esta adjudicada, a assinar o respectivo Contrato, para o 

que firmarão Contrato de Constituição de Consórcio, observados os termos do que 

dispõem as Leis nº 6.404/46 e nº 13.303/2016, comprometendo-se a dar cabal cumprimento 

a todas as obrigações assumidas por força deste instrumento, que celebram em caráter 

irrevogável e irretratável. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA (DA LIDERANÇA DO CONSÓRCIO) – O consórcio usará 

a denominação de _____________________ (nome do consórcio), tendo como líder a empresa 

____________________ (nome da empresa líder) e como representante do consórcio o(a) Sr.(a) 

_____________________ (nome do(a) representante do consórcio, naturalidade, identidade e CPF), 

com plenos poderes para tratar de assuntos técnicos, administrativos, econômico-financeiros 

e outros julgados de interesse da Companhia de Desenvolvimento de Maricá S.A. – 

CODEMAR S.A. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA (DA EXCLUSIVIDADE) – As partes que compõem o 

Consórcio obrigam-se, por este instrumento, a não integrar outro consórcio, nem tampouco 

participar isoladamente deste processo licitatório. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA (DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA) – As empresas 

que formam o Consórcio responderão solidariamente, por todos os atos praticados pelas 

partes, seja durante as fases da licitação ou durante a execução do Contrato que dela 

eventualmente decorra. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA (DA INALTERABILIDADE DO AJUSTE) – Declaram as 

partes que não alterarão a constituição ou composição do consórcio sem prévia e expressa 

anuência da Companhia de Desenvolvimento de Maricá S.A. – CODEMAR S.A., obrigando-

se a manter sempre presentes as condições que assegurem a habilitação do Consórcio, até a 

conclusão dos serviços a serem contratados, exceto na hipótese de as partes virem a se fundir 

em uma só, que as suceda para todos os fins e efeitos legais. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA (DA NATUREZA DO CONSÓRCIO) – Para a proposta 

apresentada pelo consórcio, ajustam as partes que a execução dos serviços será distribuída nos 

termos apresentados no instrumento definitivo indicado na cláusula sétima. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA (DO INSTRUMENTO DEFINITIVO) – Caso a proposta 

apresentada pelo consórcio venha a ser adjudicada, obrigam-se as partes a promover, no prazo 

de até 05 (cinco) dias antes da celebração do Contrato, a constituição e o registro do consórcio, 

cuja duração será, no mínimo, igual ao prazo necessário para a conclusão das obras, serviços 

e fornecimentos, objeto da licitação referida, até sua definitiva aceitação, que deverá observar 

os dispositivos legais aplicáveis, as cláusulas do Edital acima referido e todos os termos deste 

compromisso. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA (DO PRAZO DE VIGÊNCIA) – Este Compromisso de 

Constituição de Consórcio é firmado por prazo indeterminado, vigendo a partir da data da 

sua assinatura e ficando automaticamente rescindido, caso ocorra qualquer dos seguintes fatos: 

 

- ser proferida decisão de que não caiba recurso administrativo ou judicial, de 

inabilitação do consórcio; 

- ser proferida decisão de que não caiba recurso administrativo ou judicial, de 

desclassificação do consórcio; 

- após esgotados todos os recursos, administrativos e judiciais, na hipótese de 

adjudicação de proposta ofertada por outro concorrente ou no caso de 

anulação/revogação da licitação; 

- após celebrado e registrado o instrumento de constituição de consórcio a que se 

refere a cláusula sétima, que substituirá este para os fins de direito. 
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9. CLÁUSULA NONA (DO ENDEREÇO) – O Consórcio, para fins de licitação, adotará 

como endereço o da líder, situada na Rua __________________________, ___________ 

(cidade), _____________ (estado), ___________ (CEP). 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA (DO FORO) – Elegem as partes, para dirimir quaisquer litígios 

decorrentes deste instrumento, o Foro da Comarca de Maricá, com expressa renúncia a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem assim justas e acertadas, as partes firmam este instrumento em 03 (três) vias 

de igual teor e para um só efeito, juntamente com duas testemunhas a tudo presentes. 

 

 

Local e Data  

 

 

________________________________ 

(empresa líder do consórcio) 

Assinatura e nome do representante legal ou procurador (com os devidos poderes) 

 

 

________________________________ 

(demais empresas consorciadas) 

Assinatura e nome do representante legal ou procurador (com os devidos poderes) 

 

________________________________ 

(demais empresas consorciadas) 

Assinatura e nome do representante legal ou procurador (com os devidos poderes) 

 

Testemunhas: 

 

 

______________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

 

______________________________ 

 

Nome: 

CPF: 

 



 

       Rua Jovino Duarte de Oliveira, 481- Galpão Central - 2o andar - Aeroporto de Maricá - Centro - Maricá - RJ - CEP: 24901-130 

Telefone: 21 3995-3086 // www.codemar-sa.com.br 

 

PROCESSO N.º: 6655/2023 

DATA DO INÍCIO: 27/03/2023 

FOLHA: 567 

RUBRICA 

ANEXO III 

CARTA PROPOSTA DE PREÇO PLFP 01/2024 CODEMAR 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

E-MAIL: 

TELEFONE: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
(A) 

VALOR 
UNIT 
(B) 

VALOR GLOBAL 

(C) = (A)*(B) 

1 

CONTRATAÇÃO INTEGRADA DOS SERVIÇOS DE 
ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO, ELABORAÇÃO 
DO PROJETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO DA OBRA DO 
ENTREPOSTO DE PESCADOS DA BARRA DE MARICÁ E 
PONTO DE APOIO COM CÂMARA EM PONTA NEGRA. 

SERVIÇO 1 
R$ 

XXXX 
R$ XXXX 

TOTAL R$ XXXX 

 

DETALHAMENTO DO OBJETO 

Nº ETAPAS 
VALOR DA 

ETAPA 

1 ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO R$ XXXX 

2 ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO R$ XXXX 

3 EXECUÇÃO DA OBRA ENVOLVIDA R$ XXXX 

TOTAL R$ XXXX 

 

Validade da Proposta: 90 (noventa) dias a contar da data sua da apresentação. 

 
A presente proposta é baseada nas especificações, condições e prazos estabelecidos no Anteprojeto de Engenharia. 

Declaramos que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de 

administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto. 

Declaramos para os devidos fins, que temos pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total 

responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros. 

OBS: Deve ser colocado dentro do envelope de Proposta de Preços uma via da Proposta impressa e um CD ou Pen Drive contendo arquivo do Word 

e Excel com a Proposta devidamente preenchida, em teor igual ao da impressa. 

OBS: No dia marcado para a realização do certame deve a empresa participante trazer a proposta impressa e em CD-RW ou Pen Drive. 

OBS: É de responsabilidade exclusiva da licitante a atualização do e-mail. 

 

 

 

 

 

 

 

Em, ____ de ______________ de 2024. 

 

Firma Proponente (Assinatura) 

 

Nº CNPJ 
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ANEXO IV  

ANTEPROJETO DE ENGENHARIA 

CONTRATAÇÃO INTEGRADA 

CONTROLE DE REVISÕES 

Rev Descrição Data Responsável Matrícula Rubrica 

5 Revisão 05 11/01/2024 Ulisses Sá 528  

1. INTRODUÇÃO: 

1.1. A Companhia de Desenvolvimento de Maricá – CODEMAR é uma empresa de economia 

mista, criada pela Lei Municipal nº 005 de 2013, integrante da administração indireta do município 

de Maricá responsável por administrar os bens e áreas públicas do município, bem como fomentar 

o desenvolvimento socioeconômico da região. 

1.2. Neste sentido, a CODEMAR possui uma carteira de projetos para promover o 

desenvolvimento regional, dentre os quais se destaca a execução da Obra do Entreposto de 

pescados da Barra de Maricá , obra que tem como ação principal o desenvolvimento econômico 

da atividade pesqueira em Maricá, que contemple a fiscalização, a gestão, o fomento e o controle 

da atividade pesqueira no município, com o objetivo de tornar possível a aquisição da produção 

pelo poder público, bem como para um mercado consumidor mais abrangente. 

1.3. Para tanto, o presente documento apresenta os detalhamentos para realização de 

procedimento licitatório para a contratação de empresa de engenharia para elaboração do Projeto 

Básico e Executivo de Engenharia, além da execução das obras de construção de todas as etapas 

envolvidas, conforme este Anteprojeto. 

2. DO OBJETO: 

2.1. O objeto do presente Anteprojeto é a CONTRATAÇÃO INTEGRADA dos serviços de 

elaboração do projeto básico, elaboração do projeto executivo e execução da obra do 

entreposto de pescados da Barra de Maricá e ponto de apoio em Ponta Negra. 

2.2. DO DETALHAMENTO DO OBJETO: 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
(A) 

VALOR 
UNIT 
(B) 

VALOR GLOBAL 

(C) = (A)*(B) 

1 

CONTRATAÇÃO INTEGRADA DOS SERVIÇOS DE 
ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO, ELABORAÇÃO 
DO PROJETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO DA OBRA DO 
ENTREPOSTO DE PESCADOS DA BARRA DE MARICÁ E 
PONTO DE APOIO COM CÂMARA EM PONTA NEGRA. 

SERVIÇO 1 
R$ 

XXXX 
R$ XXXX 

TOTAL R$ XXXX 

DETALHAMENTO DO OBJETO 
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Nº ETAPAS 
VALOR DA 

ETAPA 

1 ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO R$ XXXX 

2 ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO R$ XXXX 

3 EXECUÇÃO DA OBRA ENVOLVIDA R$ XXXX 

TOTAL R$ XXXX 

2.2.1. Em razão da CODEMAR possuir personalidade jurídica de Empresa de Economia Mista 

e a presente contratação ser pela forma integrada, os licitantes deverão observar a Lei Federal nº 

13.303/2016. 

2.2.2. O Anteprojeto de Engenharia (Anexo III) contempla a construção de Edificação do 

Entreposto de pescados e também a urbanização necessária para seu acesso e uso. 

2.2.3. O entreposto da Barra de Maricá e o ponto de apoio da câmara em Ponta Negra 

deverão ser executados concomitantemente por questão de logística de funcionamento do 

conjunto, não existe razão para um existir sem o outro, dessa forma optou-se pelo não 

parcelamento do objeto. 

2.2.4. Maiores detalhamentos da concepção do projeto estão inseridos no Memorial 

Descritivo do Anteprojeto e nos desenhos técnicos. 

2.2.5. As obras deverão ser executadas contemplando a implantação de inovação tecnológica 

ou diferentes metodologias e tecnologias construtivas, conforme disposto no artigo 43, inciso VI, 

da Lei Federal nº 13.303/2016, nas seguintes parcelas da obra: 

- Conectividade, uso responsável de recursos e autonomia para conforto e melhoria da 

qualidade de vida dos seus usuários;  

- Sistema de IOT; 

- Wi-fi free; 

- Proteção dos módulos de construção com telha sanduiche metálica branca, com a 

instalação de painéis para captação de energia solar e “smart grids”; 

- Infraestrutura hidráulica, elétrica e de dados subterrânea; 

- Estrutura mista entre metálica de módulos cobertura e fundação em concreto   e projeto 

de logística/montagem com ganhos de produtividade/tempo; 

- Projeto arquitetônico para ser executado em módulos pré fabricados de 6,00x2,50x2,75m 

com fechamento em painéis frigoríficos e altura útil interna de 2,50m; 
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- Alimentação da água da edificação que deverá ser feita a partir de um reservatório 

metálico de taça com capacidade de 30.000L e dois reservatórios de 1.000L no 

compartimento técnico junto a máquina de gelo; 

- Laje em concreto armado com no mínimo 15cm de espessura apoiada em baldrame de 

20x50cm, para servir de base para as câmaras projetadas, a caixa d’água e a máquina de 

gelo; 

- Plano e um projeto de tratamento de resíduos das unidades visando as questões de 

impacto ambiental para implantação do complexo; 

- Projetos executivos que tenham instalações/espaços que possibilitem a coleta 

automatizada de resíduos; 

- Pavimentação asfáltica para as vias internas e docas e piso intertravado nas áreas de 

estacionamento com uso de materiais sustentáveis; 

- Fachadas externas da edificação que receberão envelopamento artístico em adesivo 

vinílico azul claro e vermelho. 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO: 

3.1. DA OPORTUNIDADE/NECESSIDADE: 

3.1.1. A Companhia de Desenvolvimento de Maricá – CODEMAR é uma Sociedade de 

Economia Mista, integrante da administração indireta do Município de Maricá, cuja constituição 

foi autorizada pela Lei Municipal nº 005/2013. Dentre os seus objetivos sociais constantes em seu 

estatuto, destacam-se os incisos IV, VI e IX do artigo 3º, conforme in verbis: 

“Artigo 3º: A CODEMAR reger-se-á pelo seu Estatuto, 
disposições próprias, demais normas legais aplicáveis, 
especialmente, a Lei das Sociedades Anônimas e Lei das 
Estatais, e terá como objeto social as seguintes atividades: 

IV - Executar, mediante remuneração, as atividades 
imobiliárias de interesse do Município de Maricá, por meio da 
utilização, aquisição, administração, aluguéis, concessão de 
direito real de uso, disposição, incorporação, oneração ou 
alienação de bens, assim como realizar, direta ou 
indiretamente obras e serviços de infraestrutura e obras 
viárias no Município de Maricá; (grifo nosso) 

VI - Promover direta ou indiretamente investimentos em 
parcelamentos do solo, infraestrutura e edificações, com vistas 
à implantação de programas e projetos de: expansão urbana 
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e habitacional; desenvolvimento econômico, social, industrial 
e agrícola; desenvolvimento do setor de serviços; 
desenvolvimento tecnológico e de estímulo à inovação; 
construção, manutenção e adequação física e operacional de 
bens imóveis destinados à prestação de serviços públicos; 
(grifo nosso) 

(...) 

IX - Administrar os Bens e Serviços Públicos destinados às 
atividades comerciais e industriais, Condomínios Industriais, 
Centros Empresariais ou de Desenvolvimento de qualquer 
atividade econômica, de sua própria instituição ou por 
contrato direto ou de parceria firmado com terceiros da 
iniciativa pública ou privada; (grifo nosso) 

(...)” 

3.1.2. Desta forma, a construção da Obra do Entreposto de pescados da Barra de Maricá tem 

como objetivo viabilizar uma forma de cooperação para construção e implementação de 

um beneficiamento de pesca que contemple a fiscalização, a gestão, o fomento e o 

controle da atividade pesqueira no município, com o objetivo de tornar possível a aquisição 

da produção pelo poder público, bem como para um mercado consumidor mais 

abrangente. 

3.1.3. A iniciativa irá possibilitar na região da Barra de Maricá – RJ a existência de um ambiente 

físico, composto por espaços para o armazenamento e processamento do pescado, de 

modo que, projete uma forma integrada e cooperativa que proporcionarão as câmaras 

frigoríficas a estocagem do pescado até o volume necessário ao transporte, assim como, 

ser um ponto de apoio para retirada de gelo pelos pescadores locais. 

3.1.4. Em adição, esse projeto de política pública envolve atores sociais, econômicos e científico-

tecnológicos, objetivando a consolidação de um ecossistema de inovação, uma 

comunidade em que se encontrem o poder público (prefeitura, empresas municipais e 

outros entes federativos), empresas, comércios, centros de pesquisa, sociedade civil, 

orientados pelos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS). 

3.1.5. O Entreposto de pescados da Barra de Maricá, além de inserido no contexto específico de 

atividade pesqueira, será um marco no desenvolvimento econômico. 

3.1.6. O ponto de apoio com câmaras frigorificas de Ponta Negra é necessário para o 

fornecimento de gelo aos pescadores na saída da faina e o armazenamento do pescado no 

retorno das atividades pesqueiras, aguardando assim o alcance do volume necessário para 

o transporte da matéria prima até a estrutura principal do conjunto, denominada 

entreposto Barra de Maricá. 
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3.2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

3.2.1. Tendo em vista que a CODEMAR tem como característica principal ser uma empresa 

que fomenta o desenvolvimento do município através de projetos, bem como, não está 

contemplada em sua equipe profissionais para execução de obras, se torna extremamente 

onerosa a manutenção de uma equipe com tamanha pluralidade para a Administração e a 

volatilidade do acúmulo de empreendimentos superpostos, influenciando diretamente a 

dimensão da equipe técnica necessária, justificando-se a contratação da execução indireta por 

esta Companhia, por meio de uma empresa de engenharia com comprovada capacidade técnica. 

3.2.2. Ante o exposto, fica esclarecido que a presente contratação encontra-se em 

conformidade ao disposto no caput do artigo 28 da Lei Federal 13.303/2016: 

Art. 28. Os contratos com terceiros destinados à prestação de 
serviços às empresas públicas e às sociedades de economia 
mista, inclusive de engenharia e de publicidade, à aquisição e 
à locação de bens, à alienação de bens e ativos integrantes do 
respectivo patrimônio ou à execução de obras a serem 
integradas a esse patrimônio, bem como à implementação de 
ônus real sobre tais bens, serão precedidos de licitação nos 
termos desta Lei, ressalvadas as hipóteses previstas nos arts. 29 
e 30.  (Vide Lei nº 14.002, de 2020) 

3.2.3. Na mesma linha, o Regulamento Interno de Licitação e Contratos da CODEMAR prevê 

a utilização de procedimento licitatório para contratação dos serviços técnicos especializados, 

conforme a seguir: 

“Art. 31. O procedimento licitatório destina-se a selecionar a 
proposta mais vantajosa para a CODEMAR, inclusive no que se 
refere ao ciclo de vida do objeto, e a evitar operações em que se 
caracterize sobrepreço ou superfaturamento, sendo processado e 
julgado com observância dos princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, da 
isonomia, da vinculação ao instrumento convocatório, da 
probidade administrativa, da economicidade, do 
desenvolvimento nacional sustentável, do julgamento objetivo, 
da obtenção de competitividade e dos princípios que lhe são 
correlatos.” (grifo nosso) 

3.3. DA ESCOLHA PELO REGIME DE CONTRATAÇÃO INTEGRADA: 

3.3.1. A Carta Magna em seu art. 37, inciso XXI dispõe que "ressalvados os casos especificados na 

legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 

de licitação pública (...)". O intuito do legislador foi o de assegurar a igualdade de condições 

a todos os concorrentes, abarcado pelos princípios da: isonomia, legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.  
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3.3.2. A partir desses fundamentos, foram elaboradas normas de âmbito nacional como a Lei n° 

8.666/1993, e a recente Lei 14.133/2021, que estabelece normas gerais de licitação e 

contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e ainda, a Lei nº 13.303/2016 que dispõe 

sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas 

subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e se 

aplica diretamente à CODEMAR. 

3.3.3. O Regime de Contratação Integrada, instituído nos arts. 42, VI e 43, VI da Lei nº 

13.303/2016 está previsto no regulamento interno de licitações e contratos da CODEMAR, 

na Seção IV - Dos Regimes de Execução pela redação a seguir: 

Art. 43. Os contratos destinados à execução de obras e serviços de 
engenharia admitirão os seguintes regimes:  

(...) 

VI - Contratação integrada, quando a obra ou o serviço de 
engenharia for de natureza predominantemente intelectual e de 
inovação tecnológica do objeto licitado ou puder ser executado com 
diferentes metodologias ou tecnologias de domínio restrito no 
mercado.”  

(grifo nosso) 

3.3.4. Embora o estatuto denote preferencialmente regime de contratação semi-integrada, prevê 

expressamente a possibilidade de adoção do regime integrado sob o auspício da Lei 

13.303/2016, avocando ainda suas hipóteses de adoção.  

3.3.5. Nesse contexto, cabe trazer à baila o entendimento do Desembargador do TJRJ, Jessé 

Torres Pereira Junior e de Marinês Restelatto Dott, que explanam doutrinariamente as 

hipóteses de sua adoção. De acordo com os referidos doutrinadores, o Regime de 

Contratação Integrada, deve ser utilizado em: 

  “...situações em que o mercado oferece mais de uma 
solução técnica possível para a execução de obra ou serviço, 
desconhecidas da administração pública, conferindo-se ao 
contratado a liberdade de escolha da metodologia eficaz, qual seja 
aquela apta a produzir, ao fim, os resultados almejados pela 
contratação. Quando a condição a ser atendida é a possibilidade de 
utilização de diferentes metodologias na execução da obra ou 
serviço, estas se devem referir a aspectos de ordem maior de 
grandeza e de qualidade, capazes de ensejar uma real concorrência 
entre propostas envolventes de diversas metodologias, de forma a 
propiciar ganhos reais para a administração pública.” 
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3.3.6. No caso em tela, trata-se de licitações em que há maior liberdade para as contratadas 

inovarem e buscarem a metodologia construtiva mais adequada à execução do objeto. Essa maior 

liberdade poderá redundar que os licitantes vislumbrem alternativas com menores custos do que 

aquelas que eventualmente teriam sido fixadas no projeto básico. Esses menores custos, em um 

ambiente competitivo, deverão repercutir em propostas mais vantajosas para a Administração, 

privilegiando o princípio da economicidade, ou seja, os impactos econômicos propiciados pelas 

maiores incertezas acerca do orçamento da obra quando da licitação podem ser 

contrabalanceadas pela possibilidade de o contratado buscar melhores soluções quando da 

execução contratual. 

3.3.7. Ademais, do ponto de vista da Administração, o fato de a empresa elaborar o projeto 

significa que os riscos de ocorrências de erros de projeto acabam sendo mitigados, uma vez que 

o contratado tem total dominio do projeto e execução. Outrossim, o licitante pode estudar 

propostas inovadoras de domínio mais restrito, inserindo sua lucratividade nisto, pois ele terá 

mais liberdade para modelar a futura contratação, e ainda gerar inovação, na forma de solucionar 

as necessidades de contratação da Administração. 

3.3.8. A escolha do regime de contratação integrada foi feita pela necessidade de utilização 

de materiais não usuais na execução de obras públicas e que ensejariam um estudo de eficácia e 

eficiência das escolhas de anteprojeto para que se chegue a um resultado satisfatório no 

funcionamento e operação da edificação. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

4.1. DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 

4.1.1. O presente tópico é apenas orientativo e exemplificativo para demonstrar aos futuros 

licitantes o que a administração espera da contratação em tela e quais são as possiveis etapas 

para a sua execução, conforme quadro de detalhamento do objeto (item 2.2 deste Anteprojeto), 

podendo sofrer alteração ao término do certame, quando adequado a proposta vencedora. 

4.1.2. Ainda assim, cumpre resignar que este tópico serve apenas para orientar sobre as duas 

primeiras etapas descritas pela administração (elaboração do projeto básico e executivo), 

conforme o quadro do item 2.2 deste Anteprojeto.  

4.2. DA LÓGICA DA EXECUÇÃO: 

4.2.1. Diante da fundamentação do regime desta contratação ser INTEGRADA, conforme § 

3º do art. 46 da Lei Federal nº 13.303/2016, o presente objeto foi delimitado de forma a dividir 

as etapas seguindo a sua lógica macro, sendo a primeira de elaboração de estudos 

complementares e projeto básico, a segunda a elaboração de projeto executivo e a terceira a 

execução da obra de engenharia. 

4.2.2. Sendo assim, inicialmente, espera-se que o licitante após a formalização da 
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contratação apresente em tempo hábil (os prazos estão descritos ao longo deste Anteprojeto) 

um plano de trabalho descrevendo as metas, indicadores, detalhamento macro e micro de cada 

etapa, o planejamento da execução e a determinação da equipe que será responsável por cada 

etapa. 

4.2.3. Todos os documentos gerados deverão ser apresentados e aprovados pela equipe de 

acompanhamento e gestão da CODEMAR, a fim de auxiliar e coordenar as atividades para 

execução da Obra do Entreposto de pescados da Barra de Maricá. 

4.2.4. Estando definido todos os trâmites iniciais, seguido da aprovação do plano de trabalho 

pelos membros da contrantante, serão entregues todos os estudos e documentos já existentes, 

em formatos livres, que foram utilizados para instruir o anteprojeto de engenharia.  

4.2.5. A partir disto, serão analisados e levantados os estudos técnicos complementares já 

fornecidos no processo e necessários para elaboração do projeto básico, obviamente adequando 

a proposta apresentada pela licitante no certame licitatório, descrevendo suas etapas, 

detalhamento e inovação, conforme pressupõe a lógica da contratação integrada. 

4.2.6. Importante ressaltar que todos os documentos gerados deverão seguir os dispositivos 

legais vigentes e as respectivas normativas técnicas (NBR). Após todo o levantamento inicial e 

confecção dos documentos, estes  deverão ser remetidos as equipes da CODEMAR para 

aprovação, e só então seja dado a sequência para a próxima etapa. 

4.2.7. Para a segunda etapa, a contratante deverá realizar a obtenção das licenças 

pertinentes, bem como a legalização do projeto e elaboração do projeto executivo, mantendo o 

padrão de qualidade, memoriais descritivos, e detalhamento máximo possivel para futura 

execução da obra. Novamente, tudo isso deverá ser apresentado e aprovado pela equipe de 

gestão e fiscalização da CODEMAR. 

4.2.8. Por último, viabilizado e aprovado todo o projeto, será concedido a ordem de início 

para execução da obra pela CODEMAR, inicialmente detalhado pelo anteprojeto e ratificado pelas 

etapas posteriores. 

5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃO: 

5.1. Os serviços descritos por este Anteprojeto podem ser classificados como obras e 

serviços de engenharia, em razão da sua natureza estar relacionada a atividades e atribuições 

dos profissionais de Engenharia, conforme preconiza a Lei Federal nº 5.194/1966, sendo 

necessário a apresentação e vinculação de um profissional técnico responsável. 

5.2. Para o procedimento licitatório pretendido, os critérios a seguir foram escolhidos 

mediante a análise técnica, ressaltando a oportunidade e conveniência do gestor da pasta, 

conforme a seguir: 
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5.2.1. Procedimento da licitação: Presencial, de acordo com o artigo 54, inciso IX, letra b do 

Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Companhia de Desenvolvimento de Maricá S. A. - 

CODEMAR; 

5.2.2. A opção pela forma presencial desta licitação é para se imprimir maior celeridade à 

contratação, sem prejuízo à competitividade, com a possibilidade de esclarecimentos imediatos 

durante o certame presencial e verificação das condições de habilitação e execução da proposta. 

Também se ganha celeridade com a possibilidade de diligências destinadas a esclarecer ou a 

complementar o procedimento licitatório, visto em regra, ocorrerem na própria sessão pública, sem 

prejuízo da competição de preços. Além disso, prazo de publicidade do certame é elemento suficiente 

para garantir a participação efetiva das empresas interessadas e a ampla concorrência. 

5.2.3. Regime de Execução: Integrada, em conformidade com o artigo 42, inciso VI e com o artigo 

43, inciso VI da Lei 13.303/2016 e com o artigo 41, inciso VI do Regulamento de Licitação da Companhia 

de Desenvolvimento de Maricá S.A. – CODEMAR; 

5.2.4. Modo de Disputa: fechado com orçamento sigiloso conforme Art. 34 da lei nº 13.303/2016 

em c/c art. 40, inc. I do Regulamento de Licitação da Companhia de Desenvolvimento de Maricá S.A. 

– CODEMAR; 

5.2.5. Critério de Julgamento da Proposta: Menor Preço, conforme disposto no art. 54, inciso I, 

da Lei Federal nº 13.303/2016; 

5.2.6. Critério de Aceitação da Proposta: conforme disposições do artigo 56 da Lei Federal nº 

13.303/16 c/c artigo 76 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Companhia de 

Desenvolvimento de Maricá S.A. – CODEMAR; 

6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

6.1. Os licitantes deverão apresentar documentos que comprovem sua devida Qualificação 

Técnica Operacional, assim descrito: 

6.1.1. A CONTRATADA e os profissionais de sua equipe técnica deverão estar legalmente habilitados 

pelos seus respectivos Conselhos Profissionais (CREA e/ou CAU). Todas as peças técnicas que 

compõem os projetos deverão conter o nome completo, o número de registro no Conselho e a 

assinatura dos respectivos responsáveis técnicos.  

6.1.2. Estes responsáveis técnicos deverão apresentar ART’s (Anotação de Responsabilidade Técnica 
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- CREA) ou RRT's (Registro de Responsabilidade Técnica - CAU) de cada serviço, incluindo o 

projeto básico, o projeto executivo, execução da obra, ficando as despesas decorrentes deste 

ou outros emolumentos e taxas a cargo da empresa CONTRATADA. 

6.1.3. A CONTRATADA será responsável pela obediência das leis, decretos, regulamentos e normas 

federais, estaduais e municipais, bem como a normas técnicas direta e indiretamente aplicáveis 

ao objeto do contrato e pertinente a cada tipologia de projeto, vigentes na data da execução 

do contrato. 

6.2. CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: 

6.2.1. Registro ou inscrição dos responsáveis técnicos no CREA ou CAU da região da sede da empresa. 

6.2.2. A LICITANTE deverá apresentar comprovação de que possui em seu quadro permanente 

profissional devidamente reconhecido pelo CREA (Engenheiro Civil) ou pelo CAU (Arquiteto) e 

que seja detentor de no mínimo 1 (uma) Certidão de Acervo Técnico por execução dos serviços 

abaixo descritos, sendo admitido o somatório de atestados para comprovação de experiência 

anterior do profissional: 

Item Descrição dos serviços 

I Projeto executivo de edificação térrea 

II Execução de edificação térrea com terraplanagem 

III Formas, armações e concreto de elementos em concreto armado 

IV Execução de Instalações hidro-sanitárias prediais 

V Execução de Instalações elétricas prediais 

VI Instalações de ar condicionado 

6.2.3. Entende-se, para fins desta contratação, como pertencente ao quadro permanente (atendendo 

aos seguintes requisitos e apresentando os seguintes documentos de comprovação): 

• Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente. 

• Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia 

da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima. 

• Empregado: cópia atualizada da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS ou 

Contrato de Trabalho em vigor. 

• Profissional contratado: contrato de prestação de serviço em vigor ou declaração de 

contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhado de 

anuência deste. 
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6.2.4. Os profissionais indicados pela LICITANTE para fins de comprovação da capacidade técnico-

profissional deverão participar do serviço objeto da licitação, admitindo-se, excepcionalmente, 

a substituição por profissionais de experiência comprovadamente equivalente ou superior, 

desde que aprovada pela Comissão de Fiscalização do Contrato e ratificada pelo diretor de 

Planejamento da CODEMAR; 

6.3. CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL: 

6.3.1. Registro ou inscrição da LICITANTE junto ao Conselho Regional da categoria profissional 

correspondente (CREA ou CAU) da região da sede da empresa. 

6.3.2. Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT) expedida(s) pelo CREA/CAU (em caso de consórcio, de 

quaisquer das empresas que o compõem) ou atestados de capacidade técnica emitidos de 

pessoa jurídica que comprove(m) que a licitante tenha executado, para órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou 

ainda para empresa privada, serviços de características técnicas similares às do objeto da 

presente licitação, cujas parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo são: 

Item Descrição dos serviços 
Quantidade 

Prevista 
Quantidade 

Mínima 

I Projeto executivo de obra de edificação e 
urbanização do terreno 

531,3 m² 265,65 m² 

II Execução de obra de edificação   275,25 m²  137,62 m² 

III Execução de Isolamento Térmico p/ 
Paredes e Tetos de Câmaras Frigoríficas  552,50 m² 276,25 m² 

IV Execução de terraplanagem 5.313,17 m³ 2.656,58 m³ 

V Execução de cerca 516,25 m² 258,12 m² 

VI Execução de instalações elétricas prediais 275,25 m² 137,62 m² 

VII 
Exexução de instalações hidro-sanitárias 
prediais 

275,25 m² 137,62 m² 

VIII Sinalização horizontal 322,37 m² 161,18 m² 

6.3.3. Caso a comprovação da capacidade técnico-operacional seja feita através de atestado do 

Responsável Técnico da empresa, deverá estar expresso na Certidão de Acervo Técnico, 

certificado/registrado no CREA ou outro órgão de fiscalização. 

6.3.4. A LICITANTE deverá comprovar sua experiência anterior como responsável técnica pela 

execução de todos os serviços discriminados, no couber ao técnico-profissional e ao técnico-

operacional. 
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6.3.5. Será admitido o somatório de atestados, seja para comprovação da experiência anterior do 

Responsável técnico e/ou da LICITANTE na execução de todos os serviços discriminados, seja 

para o atendimento do quantitativo mínimo especificado para cada um deles. 

6.3.6. Não serão aceitos atestados e/ou certidões de acervos parciais, referentes a serviços em 

andamento. 

6.3.7. Caso o Atestado ou CAT apresentado esteja em unidade de medida diferente da prevista nas 

exigências deste Anteprojeto, será de responsabilidade da licitante apresentar na proposta os 

documentos e/ou elementos aptos para que seja realizada a conversão. 

7. DO VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

7.1. DO VALOR: 

7.1.1. O valor estimado para esta contratação foi calculado mediante composição de preços 

dispostas em tabelas oficiais de preços e custos, bem como valores praticados no mercado, nos valores 

pagos pela administração pública em serviços e obras similares e na avaliação do curso global da obra, 

aferida mediante orçamento sintético e/ou paramétrico. 

7.1.2. O valor estimado da contratação será mantido em sigilo para aumento da economicidade 

da licitação, sendo disponibilizado aos licitantes em momento posterior ao resultado do certame. 

7.1.3. A proposta de preços apresentada pelos licitantes deverá incluir todas as despesas 

ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 

licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

da contratação. 

7.2. DO DETALHAMENTO ORÇAMENTÁRIO: 

7.2.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos 

consignados abaixo discriminado: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: XXXXXXXXXXXXXX 
FONTE: XXXXXXXXXXXXXX 
PROGRAMA DE TRABALHO: XXXXXXXXXXXXXX 
ELEMENTO DE DESPESA: XXXXXXXXXXXXXX 

7.2.2. As informações aqui dispostas serão ratificadas pela solicitação de compras, gerado pelo 

sistema financeiro da CODEMAR. 

7.2.3. O orçamento deverá ser apresentado na forma de planilha de quantitativos com indicação 

de todos os curtos unitários, elaborados com base em pesquisa de mercado com fornecedores do 

ramo e/ou planilha oficial, com indicação da respectiva da-base (mês-ano), nos termos do art. 69, 
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inciso III, da Lei Federal 13.303/16 e demais dispositivos aplicado ao tema. 

7.2.4. As licitantes deverão observar a aplicação de taxa de BDI diferenciado para mero 

fornecimento de materiais e equipamentos em todos os itens de serviços do tipo construção e 

instalação de câmaras frigoríficas. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO E DA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIOS: 

8.1. Será permitida a subcontratação parcial dos serviços, especialmente aqueles que não 

fazem parte da qualificação técnica operacional e que não são da especialidade da CONTRATADA, 

mediante comunicação prévia à Comissão de Fiscalização, devendo a CONTRATADA comprovar a 

capacidade técnico-operacional da empresa a ser subcontratada, sendo limitada a no máximo 30% do 

valor do contrato conforme lista abaixo: 

• Projetos de automação; 

• Equipamento de cravação de estacas / fundações; 

• Máquinas e Equipamentos. 

8.2. É vedada a subcontratação de empresa ou consórcio que tenha participado: 

8.2.1. Do procedimento licitatório do qual se originou a contratação; 

8.2.2. Direta ou indiretamente, da elaboração do Anteprojeto. 

8.3. Será permitida a participação de empresas em formato de consórcios em razão do objeto 

possuir complexidade e envolver grandes vultos. Demais observações a cerca da matéria estarão 

estabelecidas no edital. 

8.4. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes exigências: 

8.4.1. comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 

subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-líder, que deverá 

possuir amplos poderes para representar os consorciadas no procedimento licitatório e no 

instrumento contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e judicialmente, 

inclusive receber notificação, intimação e citação; 

8.4.2. apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa consorciada; 

8.4.3. comprovação da capacidade técnica do consórcio na forma estabelecida no edital; 

8.4.4. constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e 

8.4.5. será vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de 

mais de um consórcio ou isoladamente. 
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9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

10. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

10.1. DO MODO DE FISCALIZAÇÃO: 

10.1.1. Durante a fase de formalização da contratação será editada portaria específica 

designando os profissionais para gestão e fiscalização do contrato oriundo deste documento. 

10.1.2. A portaria será composta por 01 (um) Gestor do Contrato, 01 (um) fiscal técnico, 01 (um) 

fiscal administrativo e 01 (um) suplente capaz de substituir qualquer fiscal, especificamente 

nomeada para esta finalidade, obedecendo aos regulamentos próprios da CODEMAR. 

10.1.3. Ao Gestor do Contrato caberá, sob pena de responsabilidade: 

• Atuar de forma a privilegiar a economicidade e vantajosidade da contratação, minimizando 

os riscos inerentes à execução da obra ou serviço garantindo a eficiência e eficácia deste 

Instrumento; 

• Coordenar o trabalho dos Fiscais que atuarão, sob sua responsabilidade; 

• Supervisionar os serviços que serão executados; 

• Fornecer à CONTRATADA, quando solicitado, cópia do Regulamento Interno da CODEMAR 

e Código de Ética e Política anticorrupção; 

• Avaliar eventuais hipóteses de rescisão contratual; 

• Indicar a aplicação de penalidades; 

• Justificar a necessidade de aditivos, reajustes, revisão e repactuação, encaminhando, nessa 

hipótese, à Superintendência de Compras, Contratos e Convênios toda a documentação 

pertinente; 

• Notificar à CONTRATADA acerca da prática de infrações que ensejem a aplicação das penas 

previstas neste Projeto Básico; 
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• Suspender a execução contratual, quando julgar o serviço inadequado; 

• Analisar os relatórios dos Fiscais do Contrato a fim de decidir acerca do recebimento 

definitivo do objeto do Contrato; 

• Caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, o Gestor 

do Contrato indicará as cláusulas contratuais cabíveis e solicitará à CONTRATADA as 

respectivas correções; 

10.1.3.1 Quaisquer providências que ultrapassarem a competência do Gestor do Contrato, 

deverão ser comunicadas imediatamente, ao Diretor Presidente, em tempo hábil, para as tomadas 

das providências cabíveis; 

10.1.4. Ao Fiscal Administrativo caberá acompanhamento da fiscalização e na avaliação da 

execução do objeto, especificamente deverá: 

• Requerer a comprovação, sempre que entender necessário, da regularidade fiscal e 

trabalhista, bem como outros documentos pertinentes; 

• Informar ao Gestor sobre quaisquer infrações e inadimplementos para tomadas de 

providências; 

10.1.5. Ao Fiscal Técnico caberá fazer cumprir a especificação do objeto e demais condições 

constantes deste Contrato, aferindo a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos 

serviços tendo como base os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato 

convocatório; e avaliar os resultados; 

10.1.6. A CONTRATADA facilitará, por todos os meios ao seu alcance, a ampla fiscalização da 

CODEMAR; 

10.1.7. A CONTRATADA atenderá prontamente às observações e exigências que lhes forem 

apresentadas pela fiscalização; 

10.1.8. A atuação da fiscalização da CODEMAR não exclui ou atenua a responsabilidade da 

CONTRATADA nem a exime de manter fiscalização própria; 

10.1.9. Os membros da Comissão de Fiscalização, sob pena de responsabilização administrativa, 

anotarão em registro próprio, todas as ocorrências relativas à execução do Contrato, determinando 

o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

10.2. DOS CRITÉRIOS DE FISCALIZAÇÃO: 



 

       Rua Jovino Duarte de Oliveira, 481- Galpão Central - 2o andar - Aeroporto de Maricá - Centro - Maricá - RJ - CEP: 24901-130 

Telefone: 21 3995-3086 // www.codemar-sa.com.br 

 

PROCESSO N.º: 6655/2023 

DATA DO INÍCIO: 27/03/2023 

FOLHA: 583 

RUBRICA 

10.2.1. A fiscalização considerará o expresso no artigo 40 inciso VII da lei 13.303/2016 e o artigo 

104 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos; 

10.2.2. Todos os serviços contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita Comissão de 

Fiscalização da CODEMAR a qualquer hora, por seus representantes devidamente credenciados; 

10.2.3. A execução das obras e dos serviços será acompanhada e fiscalizada por comissão 

constituída de 03 (três) membros designados pelo Diretor Presidente sendo o Gestor do Contrato e 

dois Fiscais: Técnico e Administrativo respectivamente, podendo ainda a CODEMAR alterar quando 

lhe for conveniente, a composição da Comissão de Comissão de Fiscalização, mediante comunicação 

escrita à CONTRATADA. 

10.2.4. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e 

processos de inspeção, verificação e controle adotados pela Comissão de Fiscalização, obrigando-se 

a lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este 

necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades;  

10.2.5. A atuação da Comissão de Fiscalização da CODEMAR não exclui ou atenua a 

responsabilidade da CONTRATADA nem a exime de manter Comissão de Fiscalização própria; 

10.2.6. Quaisquer entendimentos entre a Comissão de Comissão de Fiscalização e a 

CONTRATADA, desde que não infrinjam nenhuma cláusula contratual, serão feitos por escrito, não 

sendo tomadas em consideração quaisquer alegações da CONTRATADA com fundamento em ordens 

ou declarações verbais; 

11. DO PAGAMENTO: 

11.1. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

11.1.1. O pagamento deverá ser efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após a 

apresentação da Nota Fiscal à Comissão e Fiscalização da CODEMAR e no e-mail: 

notafiscal@codemar-sa.com.br ou outro que for orientado no ambito da contratação, sendo 

contado após o termo de aceite pela comissão de fiscalização. 

11.1.2. Os pagamentos obedecerão ao estrito cumprimento das etapas determinadas no 

Cronograma Físico Financeiro, mediante apresentação da nota fiscal/fatura de serviços com período 

de execução, acompanhada da folha/planilha de medição atestada pela Comissão de Fiscalização e 

dos seguintes documentos, devidamente atualizados: 

• Solicitação de Pagamento,  

• Certificado de Regularidade FGTS; 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

mailto:notafiscal@codemar-sa.com.br
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• Certidão Negativa de Débitos Relativo aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União. 

11.1.3. Será constituído um único processo de pagamento para tratar das despesas liquidadas e 

pagas, onde deverão ser observados o expresso pelo Decreto Municipal nº 158/2018 de Maricá. 

11.1.4. Além disto, a nota deverá ser emitida com a descrição do serviço e em nome de: 

• Razão Social: Companhia de Desenvolvimento de Marica S.A - CODEMAR. 

• CNPJ: 20.009.382/0001-21 

• Endereço: Rua Jovino Duarte de Oliveira, nº 481 Galpão Central Aeroporto de Maricá – RJ 

• CEP: 24901-130 

• Periodo de execução: Periodo de tempo a que a nota fiscal se refere, bem como os dados 

da medição. 

11.1.5. O não cumprimento dos subitens citados acima, implicará na sustação do pagamento que 

só será processado após a apresentação das referidas certidões, não podendo ser considerado atraso 

de pagamento. 

12. DA VIGÊNCIA E PRAZOS: 

12.1. O prazo de execução do contrato será de 6 (seis) meses, a contar da publicação da 

Ordem de Início dos serviços no Jornal Oficial de Maricá, conforme cronograma previsto no 

Anexo IX; 

12.2. Poderá haver prorrogação do contrato na forma do disposto nos artigos 81 c/c 

artigo 43 ambos da lei nº 13.303/2016, caso haja interesse das partes, devendo ser 

manifestado por escrito a parte contrária com antecedência mínima de 30 (trinta) dias 

corridos, antes do término da vigência do contrato na forma do disposto nos artigos 107 e 108 

do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Companhia de Desenvolvimento de Maricá 

S.A.– CODEMAR. 

12.3. Os licitantes deverão apresentar proposta com validade mínima de 90 (noventa) dias 

corridos, a contar da data de apresentação da proposta impressa e assinada para o certame, 

contendo a tabela base de aferição dos preços quando baseado em planilhas oficiais; 

12.4. Todo desenvolvimento e acompanhamento deste Anteprojeto deverá ser 

acompanhado pela Comissão de Fiscalização, assim sendo, todos os ajustes necessários e/ou 

refazimentos, serão realizados durante a vigência do contrato, que é de 10 (dez) meses; 

12.5. O Recebimento Provisório se dará no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos 

contados a partir da entrega dos serviços; 
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12.6. O Recebimento Definitivo se dará no prazo máximo de até 90 (noventa) dias 

corridos, contados a partir da data do recebimento provisório dos serviços; 

12.7. Nos casos de recusa na entrega dos serviços que não atendam ao descrito no 

Anteprojeto e seus Anexos, a CONTRATADA terá prazo de 10 (dez) dias úteis para concluir seu 

refazimento, contados a partir da comunicação escrita ou via e-mail, feita pela Comissão de 

Fiscalização, sob pena de ser considerada em atraso quanto à obrigação contratual. 

12.8. As alterações na programação devido a qualquer situação alheia à vontade e à gestão 

da CODEMAR, serão informadas à CONTRATADA, com antecedência mínima de 48 (quarenta e 

oito) horas.  

12.9. Antes do início dos serviços, a CONTRATADA deverá verificar, junto com a Comissão 

de Fiscalização, todas as providências que se fizerem necessárias ao bom andamento dos 

serviços;  

12.10. Antes do efetivo início dos serviços, será realizada reunião da equipe da Comissão de 

Fiscalização da CODEMAR com os responsáveis técnicos da CONTRATADA, visando 

esclarecimentos gerais dos serviços a serem executados, bem como rotinas e procedimentos de 

serviços, a serem fielmente seguidos pela CONTRATADA. 

12.11. A execução dos serviços rotineiros será realizada em um turno de trabalho, das 7:00 

às 17:00, cujas atividades devem estar consonantes ao exposto pelo CRONOGRAMA FÍSICO-

FINANCEIRO da futura contratada. 

12.12. Os preços e as atividades foram estimadas pela administração durante o estudo de 

viabilidade técnica e econômica desta contratação, sendo os resultados apresentados no 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, inicialmente em sigilo, sendo os valores e os conteúdos 

expostos ao final do certame licitatório. 

12.13. A programação da execução dos serviços deverá ser rigorosamente seguida pela 

CONTRATADA.  

12.14. A Contratada deverá apresentar à Comissão de Fiscalização a documentação abaixo 

relacionada no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato:  

• Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) emitida pelo CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) emitido pelo 

CAU, juntamente com a documentação profissional do responsável técnico pela execução 

dos serviços; 

• Relação da equipe técnica e de campo que executará os serviços, para credenciamento e 

controle pela Companhia de Desenvolvimento de Maricá S.A - CODEMAR; 
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• Relação dos veículos para credenciamento, bem como a relação de materiais, 

ferramentas e equipamentos que serão utilizados nos serviços; 

• Apólices vigentes dos seguros de risco de engenharia, de responsabilidade civil;  

• Documentações referentes aos requisitos ambientais e de segurança e saúde do trabalho 

conforme orientado por este Anteprojeto e seus anexos. 

12.15. A CONTRATADA deverá apresentar, em no máximo 10 (dez) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Início, o plano de trabalho (tanto em meio físico quanto por meio 

digital) de todos os serviços e procedimentos referentes à sua execução, para prévia 

aprovação pela Comissão de Fiscalização, visando o atingimento dos prazos e qualidade 

esperadas, sem que ocorram prejuízos à operacionalidade.  

13. DO ÍNDICE DE REAJUSTE: 

13.1. O índice de reajuste aplicável será o INCC (índice nacional da construção civil) ou no caso da 
extinção deste outro que venha a substituir, tendo como data base o mês e ano da proposta. 
Ressalta-se que qualquer reajuste só poderá ocorrer após o decurso de 12 (doze) meses, contados 
do mês e ano de apresentação da proposta.  

14. DA GARANTIA CONTRATUAL: 

14.1. Será exigido da futura Contratada a apresentação de garantia contratual 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, ressalvado o artigo 70 da lei 

13.303/2016 e § 3º do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Companhia de 

Desenvolvimento de Maricá S.A. – CODEMAR. Podendo a Contratada optar por uma das 

modalidades de garantia abaixo: 

I – Caução em dinheiro; 

II – Seguro-garantia; e 

III – fiança bancária. 

14.1.1. A CONTRATADA deverá apresentar a garantia no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 

assinatura do contrato. 

14.2. CAUÇÃO EM DINHEIRO: 

14.2.1. A Caução em dinheiro deverá ser efetuada em conta de caução, obrigatoriamente da Caixa 

Econômica Federal (Decreto-Lei nº 1.737/79, art. 1º, inciso IV), vinculada a CODEMAR. 

14.2.2. Sobre o valor da caução prestada em dinheiro, incidirá o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA, atualizada a partir da data de recolhimento a CODEMAR; 
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14.3. FIANÇA BANCÁRIA 

14.3.1. A carta de fiança deverá ser fornecida por estabelecimento bancário, devidamente 

registrada em cartório de registro de títulos e documentos, conforme determinado pela Lei 6.015/73, 

art. 129, acompanhada de:  

• Cópia autenticada do estatuto social do banco; 

• Cópia autenticada da assembleia que elegeu a última diretoria do banco; 

• Cópia autenticada do instrumento de procuração, em se tratando de procurador do banco;  

• Reconhecimento de firmas das assinaturas constantes da carta de fiança. 

• Cópia autenticada da assembleia que elegeu a última diretoria do banco;  

• Cópia autenticada do instrumento de procuração, em se tratando de procurador do banco;  

• Reconhecimento de firmas das assinaturas constantes da carta de fiança. 

14.4. SEGURO-GARANTIA 

14.4.1. A entrega da apólice, inclusive digital, deverá ser emitida por Seguradora legalmente 

autorizada pela SUSEP a comercializar seguros:  

14.4.2. O seguro-garantia e suas condições gerais contratuais deverão atender à CIRCULAR SUSEP 

Nº 477, de 30 de setembro de 2013 e seu Anexo I;  

14.4.3. A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta ao site 

<https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesqui sa.asp>.  

14.4.4. O seguro garantia, conforme determina a CIRCULAR SUSEP Nº 477, de 30 de setembro de 

2013 em seu art. 4º Parágrafo Único, deve englobar a garantia dos valores devidos ao segurado, tais 

como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador.  

14.4.5. O seguro garantia deve contemplar a Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e 

Previdenciárias do CONTRATADO (TOMADOR) em relação à obra.  

14.4.6. Na apólice mencionada deverão constar, no mínimo, as seguintes informações:  

• Número completo da licitação ou, quando se tratar de aditamento, o número do Contrato;  

• Objeto a ser contratado;  

• Nome e número do CNPJ do SEGURADO (CODEMAR);  
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• Nome e número do CNPJ do emitente (Seguradora);  

• Nome e número do CNPJ da CONTRATADA (TOMADORA da apólice).  

14.4.7. A garantia do Seguro Garantia somente será liberada ou restituída após a execução do 

contrato e sua extinção conclusão se comprovará pelo recebimento do objeto do contrato. Ainda, a 

garantia poderá ser liberada ou restituída nas além das hipóteses abaixo previstas: 

I. quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente 

realizado mediante termo de recebimento definitivo ou declaração assinada pelo 

segurado ou devolução da apólice;  

II. quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 

III. quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de 

garantia da apólice;  

IV. quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja 

vinculação da apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for 

extinta, para os demais casos; 

V. quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em 

contrário nas Condições Especiais previstas na Circular SUSEP nº 477, de 30 de 

setembro de 2013 e seus Anexos.  

14.4.8. Todo Termo Aditivo ao contrato deverá ser endossado pela Seguradora. 

14.5. A Contratada responderá durante o prazo irredutível de cinco anos, pela solidez e 

segurança do trabalho, assim como em razão dos materiais; 

15. DAS OBRIGAÇÕES: 

15.1. DA CONTRATANTE - CODEMAR: 

15.1.1. Propiciar as condições necessárias à realização dos serviços ora contratados pelo tempo 

necessário para execução destes; 

15.1.2. Permitir aos funcionários da CONTRATADA, livre acesso nas áreas onde os serviços serão 

executados, desde que, dentro das datas e horários agendados e devidamente identificados de modo 

a viabilizar a prestação de serviços durante o horário de expediente ou fora dele, quando solicitados 

pelos setores competentes; 

15.1.3. Comunicar à CONTRATADA, eventuais falhas e irregularidades observadas na execução dos 

serviços, determinando prazo para adoção das providências saneadoras; 
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15.1.4. Atestar a efetiva realização dos serviços e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato; 

15.1.5. Conferir as Notas Fiscais e seus respectivos relatórios e se em conformidade com o 

executado, atestar a prestação dos serviços; 

15.1.6. Devolver à CONTRATADA as Notas Fiscais em que se verificarem inconformidade para as 

devidas correções; 

15.1.7. Aplicar à CONTRATADA as penalidades legais e contratuais, após o procedimento 

administrativo, garantidos o direito à prévia e ampla defesa e ao contraditório; 

15.1.8. Rejeitar no todo ou em parte os serviços executados, se em desacordo com as 

especificações constantes do Contrato; 

15.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos necessários ao desenvolvimento dos trabalhos 

que venham a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA; 

15.1.10. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA nos prazos previstos, após o cumprimento das 

formalidades legais; 

15.1.11. Receber, controlar e manter arquivados todos os documentos entregues pela 

CONTRATADA; 

15.1.12. Nomear uma Comissão de Comissão de Fiscalização, para fiscalizar e fazer o 

acompanhamento da execução dos serviços. Tal Comissão de Fiscalização não exclui nem reduz as 

responsabilidades da empresa em relação ao contratado. 

15.1.13. Os quantitativos de serviços deverão ser observados bem como a sequência e 

desenvolvimento da execução.  

15.2. DA CONTRATADA: 

15.2.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

15.2.2. Executar o objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no presente Anteprojeto e seus anexos. Comunicar à CODEMAR; no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

15.2.3. Designar por escrito, no ato do recebimento da Autorização de Serviços, preposto(s) que 

tenha(m) poder(es) para resolução de possíveis ocorrências durante a execução deste contrato, 

apresentando contato telefônico para comunicação imediata em caso de emergências; 
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15.2.4. Utilizar mão-de-obra especializada, qualificada e em quantidade suficiente à perfeita 

execução dos serviços; 

15.2.5. Informar a Comissão de Comissão de Fiscalização do Contrato quaisquer irregularidades 

encontradas, para que esta possa adotar as medidas que julgar necessárias, em tempo hábil; 

15.2.6. Manter absoluto sigilo de todos os dados, documentos e informações da CODEMAR; a que 

vier a ter acesso por ocasião da prestação dos serviços, obrigando-se a não os fornecer a terceiros sem 

o prévio e expresso consentimento por escrito da Companhia; 

15.2.7. Não permitir o ingresso de terceiros não autorizados em locais de acesso restrito sem a 

devida autorização de representante da CODEMAR; 

15.2.8. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 

vigente; 

15.2.9. A CONTRATADA deverá planejar a sua rotina diária de trabalho com base nas informações 

e solicitações encaminhadas pelo Fiscal do Contrato, cuidando para que os serviços sejam prestados 

dentro de padrões de excelência sob os aspectos da organização, eficiência, qualidade e 

economicidade, submetendo-se estes ao crivo e avaliação permanentes do Gestor do Contrato, sem 

prejuízo do gerenciamento que deve ser exercido pela CONTRATADA; 

15.2.10. A CONTRATADA deverá manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos 

serviços, conforme previsto neste documento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso 

semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregados, que não terão em hipótese 

alguma, qualquer relação de emprego com a CODEMAR; sendo de exclusiva responsabilidade da 

empresa, as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais; 

15.2.11. A CONTRATADA deverá entregar a Comissão de Fiscalização, a nota fiscal dos serviços 

executados, acompanhada de um ofício de solicitação de pagamento. 

15.2.12. Em caso de ocorrência de chuvas fortes que atrapalhem o andamento dos serviços 

diretamente impactados por esse fenômeno, a Contratada deverá apresentar os relatórios emitidos 

pelos INMET (Instituto Nacional de Meteorologia), obtidos no sítio do Instituto (www.inmet.gov.br), 

quando solicitar a prorrogação de prazo em virtude de chuvas.  

15.2.13. Estes relatórios deverão ser em gráficos (Portal INMET→Observações→Condições 

Registradas→Gráficos), obtidos para a Estação Meteorológica que abranja a região da obra, filtrados 

para o período de Chuva Acumulada 24h no mês, bem como para o período anual de Chuva Acumulada 

Mensal x Chuva (Normal Climatológica 61-90) e Chuva Acumulada Mensal x Nº de Dias com Chuva. 

16. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES: 

16.1. Para fins da presente contratação, estão vedados e considerados atos lesivos à CODEMAR 
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os seguintes:  

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou 

a terceira pessoa a ele relacionada; 

b) Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a 

prática dos atos ilícitos previstos na Lei Anticorrupção (Lei Nº 12.846/13); 

c) Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados. 

16.2. O descumprimento pelos interessados de qualquer previsão legal, dará ensejo à aplicação 

das seguintes sanções, nos termos da Lei nº 13.303/16, garantida a ampla e prévia defesa: 

I. Advertência. 

II. Multa. 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

CODEMAR, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

16.3. A advertência se apresenta como uma punição mais leve, de efeito meramente 

declaratório, que deve ser aplicada quando, após a instrução processual, verificar-se que foi praticada 

irregularidade leve pelo sujeito passivo.  

16.4. A sanção de suspensão temporária pode também ser aplicadas às empresas ou aos 

profissionais que: 

I. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

II. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou; 

III. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a CODEMAR, em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

16.5. DA MULTA 

16.5.1. Do Cálculo da Multa será aplicada MULTA (M) nos seguintes casos: 

• Atraso na execução entrega, caso em que a multa será calculada pela seguinte fórmula: 

M = (C / T) x N x F 
M = Valor da Multa 

Onde: 
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C = Valor correspondente à parcela em atraso; 
T = prazo para a execução da parcela em dias úteis; 
N = período de atraso, em dias corridos; 
F = fator progressivo*; 
(*) O fator progressivo é obtido na tabela a seguir por período de atraso (dias corridos): 

Até 10 dias - 0,03 
De 11 a 20 dias - 0,06 
De 21 a 30 dias - 0,09 
De 31 a 40 dias - 0,12 

Acima de 41 dias - 0,15 

16.5.2. Multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor total do contrato quando a contratada for 

reincidente em não cumprimento de quaisquer cláusulas do presente, em especial quando não se 

aparelhar convenientemente para a execução dos serviços ou impedir ou dificultar os trabalhos da 

comissão de fiscalização. 

16.5.3. No caso de rescisão contratual, por culpa da contratada, será aplicada a esta, multa de 10% 

(dez por cento) do valor do contrato. 

16.5.4. Ainda sobre as multas deverá ser considerado o seguinte: 

• As multas serão recolhidas na Tesouraria da CODEMAR, no prazo de cinco dias úteis, 
contados da data da notificação do ato que as impuser à contratada, após exauridos todos os 
recursos administrativos e o direito de ampla defesa; 

• Caso a multa não seja recolhida no prazo acima estipulado, será descontada dos valores 
devidos à contratada; 

• Nenhum pagamento será efetuado à contratada, antes da comprovação do recolhimento 
da multa ou da prova da sua não aplicabilidade, por ato formal do Ordenador de Despesas da 
CODEMAR; 

• A aplicação de multa não exime a contratada da reparação de eventuais danos, perdas e 
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. Não será excluída a possibilidade 
de aplicação de outras penalidades; 

• A contratada poderá apresentar recurso administrativo na forma do Regulamento Interno 
de licitações e Contratos da CODEMAR. 

17. AMOSTRA / LAUDO TÉCNICO / PROVA DE CONCEITO: 

17.1. Não se aplica. 

18. DO FORO: 

18.1. Ficará eleito o Foro da Comarca de Maricá para dirimir quaisquer questões decorrentes 

deste instrumento, assim como do edital de convocação e do contrato que o sucederão, renunciando 
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as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

19.1. DA VISITA PRÉVIA: 

19.1.1. A Contratada poderá realizar a visita prévia a fim de possibilitar melhor formulação da 
proposta. A visita deverá ser previamente agendada através do e-mail: projetos@codemar-
sa.com.br, que será realizada com o acompanhamento de servidor da CODEMAR designado para 
essa finalidade no seguinte período: 1º dia posterior da publicação da licitação até o 
antepenúltimo dia da realização do certame, das 09h às 16h. 

19.1.2. Caso o licitante opte em não realizar a visita prévia, o proponente durante a fase 
licitatória deverá apresentar uma declaração de que conhece integralmente as condições de 
execução e que assume total responsabilidade por ela. 

  

mailto:projetos@codemar-sa.com.br
mailto:projetos@codemar-sa.com.br
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20. DOS ANEXOS 

20.1. Compõe este Anteprojeto os seguintes anexos: 

ANEXO I – MATRIZ DE RISCO (fls. 40/45) 

ANEXO II – MEMORIAL DESCRITIVO (fls. 46/73) 

ANEXO III – ANTEPROJETO DE ENGENHARIA (DESENHOS E PLANTAS) (fls. 74) 

ANEXO IV – RESUMO DO ORÇAMENTO (fls. 75/76) 

ANEXO V – ORÇAMENTO ANALÍTICO (fls. 78/82) 

ANEXO VI – COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DO BDI (fls. 83/84) 

ANEXO VII – RELATÓRIO ANALÍTICO – COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS (fls. 85/131) 

ANEXO VIII – MEMÓRIA DE CÁLCULO (fls. 132/145) 

ANEXO IX – CRONOGRAMA (fls. 146/147) 

ANEXO X – CURVA ABC (fls. 148/153) 

ANEXO XI – TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS (fls. 154/155) 

ANEXO XII – DECLARAÇÃO DE VISITA (OU NÃO VISITA) (fls. 156/158) 

 

Maricá, 11 de janeiro de 2024. 

Responsável pela elaboração e demanda: 

 

__________________________________ 

Felipe Monteiro El Kadum Noujaim 
Engenheiro Civil – Assessor Especial 

Matrícula: 478 

Aprovo o Anteprojeto, nos termos da Lei Federal n° 13.303/2016 e Regulamento Interno de 

Licitações e Contratos da CODEMAR. 

 

__________________________________ 

Margareth Raquel Miguel 
Diretora de Planejamento 

Matrícula: 476 
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ANEXO I  

MATRIZ DE RISCO  

OBJETO: Contratação Integrada dos Serviços de Elaboração do Projeto Básico, Elaboração do Projeto 

Executivo e Execução da Obra do Entreposto de Pescados da Barra de Maricá e ponto de apoio com 

câmara em Ponta Negra. 

Conforme os termos do art. 69, inciso X, combinado com art. 42, inciso X da Lei Federal nº 13.303, de 

30 de junho de 2016, aplica-se ao contrato vinculado a este Anteprojeto os seguintes riscos e 

responsabilidades entre as partes, caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de 

eventos supervenientes. A seguir é apresentado a listagem de possíveis eventos supervenientes ao 

contrato, impactantes no equilíbrio econômico-financeiro, em termos de ônus financeiro decorrente de 

eventos supervenientes. 

IDENTIFICAÇÃO AVALIAÇÃO TRATAMENTO AO RISCO 

Evento de 

Risco  
Causas  

Consequência

s  

P
ro

b
a

b
il

id
a

d
e 

(P
) 

Im
p

a
ct

o
 (

I)
 

N
ív

el
 d

e 
R

is
co

 

(P
) 

x
 (

I)
 

Resposta ao evento do 

Risco  

R
es

p
o

n
sá

v
el

  

Atraso na 

prestação do 

serviço. 

Dificuldade de 

atendimento ao 

cronograma de 

elaboração dos projetos 

básicos e executivos.  

Atraso na 

entrega dos 

projetos.  

1 4 4 

A contratada deverá 

apresentar um cronograma 

detalhado dos projetos. 

Contratada 

Alterações 

no projeto 

básico. 

Alterações solicitadas 

pela contratada no 

projeto básico. 

Nova 

organização do 

cronograma de 

elaboração. 

2 2 4 

Definição dos 

procedimentos e condições 

mínimas para revisão e 

aprovação do projeto 

básico.  

Contratada 

Alterações 

no projeto 

básico. 

 

Alterações de projeto 

básico por solicitação ou 

requisição de entidades 

públicas, exceto no caso 

de necessidade de 

adaptação do projeto 

básico ao contrato ou à 

legislação em vigor.   

Nova 

organização do 

cronograma de 

elaboração. 

1 4 4 

A flexibilidade da 

contratação integrada deve 

permitir mudanças nos 

estágios iniciais de projeto 

básico. Após aprovação 

deve-se minimizar custos. 

CODEMA

R 

Identificação 

de 

inadimplênci

a. 

Inadimplência Fiscal, 

Tributária e/ou Cadastral 

da contratada. 

Atraso no 

pagamento. 
1 3 3 

A comissão de fiscalização 

deverá acompanhar o 

contrato e avaliar a 

situação fiscal e cadastral 

da contratada. 

Contratada 

Identificação 

de serviço 

adicional.  

 

Identificação de serviço 

adicional em razão de 

caso fortuito ou força 

maior. 

  

Alterações nos 

prazos e 

atividades.    

1 4 4 

A comissão de fiscalização 

do contrato deve 

acompanhar e gerir o 

processo e avaliar a melhor 

solução para ambas as 

partes, de forma que não 

atrapalhe o andamento do 

projeto. 

CODEMA

R 
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IDENTIFICAÇÃO AVALIAÇÃO TRATAMENTO AO RISCO 

Evento de Risco  Causas  Consequências  

P
ro

b
a

b
il

id
a

d
e 

(P
) 

Im
p

a
ct

o
 (

I)
 

N
ív

el
 d

e 
R

is
co

 

(P
) 

x
 (

I)
 

Resposta ao 

evento do Risco  

R
es

p
o

n
sá

v
el

  

Paralisação 

injustificada dos 

serviços. 

Não 

atendimento 

aos padrões e 

normas do 

contrato, não 

cumprimento 

da contratada 

dos prazos 

estabelecidos. 

Atraso na 

prestação do 

serviço e/ou não 

prestação do 

serviço. 

1 4 4 

A comissão de 

fiscalização do 

contrato deve 

acompanhar e gerir 

o processo, 

informando a 

contratada dos 

prazos 

estabelecidos e 

manter-se 

adequado às 

normas. 

Contratada 

Aumento do 

custo. 

Equipamentos 

defasados ou 

sem a adoção 

de manutenção 

preventiva.  

Manutenção 

constantes em 

equipamentos. 

1 4 4 

Adquirir 

equipamento 

moderno; e adotar 

prática de 

manutenção 

preventiva, em 

substituição às 

manutenções 

corretivas.   

Contratada  

Aumento do 

custo por 

retrabalho. 

Retrabalho por 

falha de 

equipamentos, 

insumos 

utilizados ou 

inobservância 

de 

procedimento. 

Atraso no 

serviço. 
1 3 3 

Realizar 

manutenção 

preventiva dos 

equipamentos; 

adquirir insumos 

com qualidade 

comprovada; 

observar os 

procedimentos e 

metodologias para 

a realização dos 

serviços. 

Contratada 

 

Propostas de 

inovações de 

soluções 

metodológicas 

e/ou 

tecnológicas.  

Proposições de 

soluções 

metodológicas 

e/ou 

tecnológicas 

que venham a 

onerar ou 

desonerar o 

contrato. 

Aumento no 

custo/ atraso no 

serviço. 

1 4 4 

Análises detalhadas 

das proposições 

com fiscalização e 

controle de obra. 

Contratada 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO AVALIAÇÃO TRATAMENTO AO RISCO 



 

       Rua Jovino Duarte de Oliveira, 481- Galpão Central - 2o andar - Aeroporto de Maricá - Centro - Maricá - RJ - CEP: 24901-130 

Telefone: 21 3995-3086 // www.codemar-sa.com.br 

 

PROCESSO N.º: 6655/2023 

DATA DO INÍCIO: 27/03/2023 

FOLHA: 597 

RUBRICA 

Evento de 

Risco  
Causas  

Consequênci

as  

P
ro

b
a

b
il

id
a

d
e 

(P
) 

Im
p

a
ct

o
 (

I)
 

N
ív

el
 d

e 
R

is
co

 

(P
) 

x
 (

I)
 

Resposta ao evento do 

Risco  

R
es

p
o

n
sá

v
el

  

Atraso no 

pagamento 

do serviço 

Ausência de 

fiscalização do 

contrato; 

problemas no 

fluxo de caixa da 

CODEMAR. 

Aumento do 

Custo 

Financeiro 

1 3 3 

Nomear o fiscal e gerente e 

o gestor do contrato; 

acompanhar o fluxo de 

caixa para a realização do 

pagamento no prazo 

pactuado, avaliar se todos 

os documentos necessários 

estão presentes e vigentes. 

CODEMA

R 

Aderência às 

especificaçõe

s dos órgãos 

reguladores 

Dificuldades de 

incluir no projeto 

especificações 

dos órgãos 

reguladores 

Atraso na 

entrega dos 

projetos. 

1 1 1 

Obrigação de mudança no 

projeto pela 

CONTRATADA. 

Contratada 

 

Evento de Risco: O risco é um evento incerto que, se ocorrer, afeta a realização dos objetivos da contratação.  

Causas: Condições que viabilizam a concretização de um evento de risco.  

Consequências: Identificação de quais são as consequências no caso da ocorrência do risco. 

Avaliação: A avaliação da probabilidade e do impacto deverá ser analisada em uma escala de 1 a 5, conforme definida nas 

tabelas abaixo: 

 

Escala de probabilidade  

Descritor  Descrição  Nível  

Muito 

baixa  Evento Extraordinário, sem histórico de ocorrência.  1 

Baixa  

Evento casual e inesperado, muito embora raro, há 

histórico de sua ocorrência.  2 

Média  

Evento esperado, de frequência reduzida, e com histórico 

de ocorrência parcialmente conhecido.  3 

Alta  

Evento usual, com histórico de ocorrência amplamente 

conhecido.  4 

Muito alta  Evento repetitivo e constante.  5 
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Escala de impacto  

Descritor  Descrição  Nível  

Muito baixo  Impacto insignificante nos objetivos.  1 

Baixo Impacto mínimo nos objetivos.  2 

Médio  

Impacto mediano nos objetivos, com possibilidade de 

recuperação.  3 

Alto 

Impacto significante nos objetivos, com possibilidade 

remota de recuperação.  4 

Muito alto 

Impacto máximo nos objetivos, sem possibilidade de 

recuperação. 5 

 

MATRIZ DE RISCO  

IM
P

A
C

T
O

 

Muito 

alto  
5 5 10 15 20 25 

Alto  4 4 8 12 16 20 

Médio 3 3 6 9 12 15 

Baixo 2 2 4 6 8 10 

Muito 

baixo  
1 1 2 3 4 5 

  

1 2 3 4 5 

Muito 

baixa  
Baixa  Média Alta  

Muito 

alta  

PROBABILIDADE  

 

*Após o resultado do cálculo da probabilidade x impacto será obtido o nível do risco, que poderá ser classificado como Risco 

Crítico, Risco Alto, Risco Moderado e Risco Pequeno. 

 

Eixo de Impacto 

a) Muito alto: pode fazer com que o projeto seja cancelado ou que o dano ocasionado por ele 

seja irreversível, se não forem tomadas as devidas providências. 

b) Alto: compromete de forma acentuada o resultado do projeto, ocasionando atraso ou 

insatisfação do cliente ou gestor; 
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c) Médio: perda momentânea ao longo do projeto que pode ser corrigida, mas com impacto no 

escopo ou prazo, podendo ser necessária atualização no cronograma geral do projeto. 

d) Baixo: desvio quase imperceptível, dos objetivos do projeto e que pode ser facilmente 

corrigido.  

e) Muito baixo: não gera nenhum tipo de problema perceptível para o projeto, por isso pode ser 

ignorado em 99% dos casos. Só dê atenção se esse risco ocorrer quase com certeza e com 

alta frequência.  

Eixo de Probabilidade 

a) Muito alta: é praticamente impossível evitar que o risco aconteça, por isso vale a pena pensar 

em ações de mitigação do impacto do risco depois dele ocorrer.  

b) Alta: a chance de risco ocorrer é grande e frequentemente ele ocorre de fato.  

c) Média: probabilidade ocasional de acontecimentos do risco. Ainda vale a pena planejar 

desdobramentos, mas não com tanta preocupação como nos casos anteriores.  

d) Baixa: pouca chance de acontecer algum problema advindo desse risco.  

e) Muito baixa: é bastante impossível que o risco aconteça, só vale a pena se preocupar em 

casos de impacto grave ou gravíssimo para seu projeto.  

 

Na hipótese de ocorrência de um dos eventos listados, a CONTRATADA deverá, nos 

prazos estabelecidos no Anteprojeto, informar a CODEMAR sobre o ocorrido, contendo 

as seguintes informações mínimas: 

a) Detalhamento do evento ocorrido, incluindo sua natureza, a data da ocorrência e sua duração 

estimada;  

b) As medidas que estavam em vigor para mitigar o risco da materialização do evento, quando 

houver; 

c) As medidas que estavam em vigor para mitigar o risco da materialização do evento e o prazo 

estimado para que esses efeitos cessem; 

d) As obrigações contratuais que não foram cumpridas ou que não irão ser cumpridas em razão 

do evento e; 

e) Outras informações relevantes. 

• Após a notificação, a CODEMAR decidirá quanto ao ocorrido ou poderá solicitar 

esclarecimentos adicionais a CONTRATADA. Em sua decisão a CODEMAR poderá isentar 

temporariamente a CONTRATADA do cumprimento das obrigações contratuais afetadas 

pelo Evento. 

• A concessão de isenção não exclui a possibilidade de aplicação das sanções previstas no 

Contrato. 

• O reconhecimento pela CODEMAR dos eventos descritos deste que afetem o cumprimento 

das obrigações contratuais, com responsabilidade indicada exclusivamente a 

CONTRATADA, não dará ensejo a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do 

Contrato, prevendo o risco ser suportado exclusivamente pela CONTRATADA. 

• As obrigações contratuais afetadas para o caso fortuito, fato do príncipe ou força maior 

deverão ser comunicadas pelas partes.  

• As partes deverão acordar a forma e o prazo para resolução do ocorrido.  

• Avaliada a gravidade do evento, as partes, mediante acordo, decidirão quanto a recomposição 

do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, salvo se as consequências do evento forem 

cobertas por seguro, se houver. 
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• O Contrato poderá ser rescindido, quando demonstrado que todas as medidas para sanar os 

quesitos foram tomadas e mesmo assim a manutenção do contrato se torna impossível ou 

inviável nas condições existentes ou é excessivamente onerosa.  

• As partes se comprometem a empregar todas as medidas e ações necessárias a fim de 

minimizar efeitos advindos dos eventos de caso fortuito, fato do príncipe ou força maior.  

•  Os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do contrato, não previstos acima, serão mediante acordo entre as 

partes, no que diz respeito à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

 

 

Frações do objeto em que há liberdade das licitantes para inovar em soluções 

metodológicas ou tecnológicas 

Frações do objeto em que há liberdade das licitantes para inovar em soluções metodológicas 

ou tecnológicas, em obrigações de resultado, em termos de modificação das soluções 

previamente delineadas no Anteprojeto de Engenharia desta licitação: 

- Conectividade, uso responsável de recursos e autonomia para conforto e melhoria da 
qualidade de vida dos seus usuários;  

- Sistema de IOT; 

- Wi-fi free; 

- Proteção dos módulos de construção com telha sanduiche metálica branca, com a 
instalação de painéis para captação de energia solar e “smart grids”; 

- Infraestrutura hidráulica, elétrica e de dados subterrânea; 

- Estrutura mista entre metálica de módulos cobertura e fundação em concreto   e projeto 
de logística/montagem com ganhos de produtividade/tempo; 

- Projeto arquitetônico para ser executado em módulos pré fabricados de 6,00x2,50x2,75m 
com fechamento em painéis frigoríficos e altura útil interna de 2,50m; 

- Alimentação da água da edificação que deverá ser feita a partir de um reservatório 
metálico de taça com capacidade de 30.000L e dois reservatórios de 1.000L no 
compartimento técnico junto a máquina de gelo; 

- Laje em concreto armado com no mínimo 15cm de espessura apoiada em baldrame de 
20x50cm, para servir de base para as câmaras projetadas, a caixa d’água e a máquina de 
gelo; 

- Plano e projeto de tratamento de resíduos das unidades visando as questões de impacto 
ambiental para implantação do complexo; 
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- Projetos executivos que tenham instalações/espaços que possibilitem a coleta 
automatizada de resíduos; 

- Pavimentação asfáltica para as vias internas e docas e piso intertravado nas áreas de 
estacionamento com uso de materiais sustentáveis; 

- Fachadas externas da edificação que receberão envelopamento artístico em adesivo 
vinílico azul claro e vermelho. 

Maricá, 04 de janeiro de 2024. 
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ANEXO II  

           
MEMORIAL DESCRITIVO  

 

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO, 

ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO E 

EXECUÇÃO DA OBRA DO ENTREPOSTO DE 

PESCADOS DA BARRA DE MARICÁ E PONTO 

DE APOIO À PESCA EM PONTA NEGRA 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
SUMÁRIO 

 



 

       Rua Jovino Duarte de Oliveira, 481- Galpão Central - 2o andar - Aeroporto de Maricá - Centro - Maricá - RJ - CEP: 24901-130 

Telefone: 21 3995-3086 // www.codemar-sa.com.br 

 

PROCESSO N.º: 6655/2023 

DATA DO INÍCIO: 27/03/2023 

FOLHA: 603 

RUBRICA 

1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS ................................................................................................ 603 

2 LOCALIZAÇÃO ...................................................................................................................... 605 

2.1 DO ENTREPOSTO DE PESCADO EM BARRA DE MARICÁ ............................................ 605 

2.2 DO PONTO DE APOIO À PESCA EM PONTA NEGRA ................................................... 606 

3 JUSTIFICATIVAS PARA IMPLEMENTAÇÃO DOS PROJETOS ..................................... 607 

4 DESCRIÇÃO GERAL DOS PROJETOS ............................................................................. 607 

4.1 DO ENTREPOSTO DE PESCADO EM BARRA DE MARICÁ ............................................ 607 

4.2 DO PONTO DE APOIO À PESCA EM PONTA NEGRA ................................................... 610 

5 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS ............................................... 611 

5.1 ELABORAÇÃO DOS PROJETOS ................................................................................... 611 

5.2 INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS ...................................................................................... 611 

5.3 PREPARO DO TERRENO ............................................................................................. 612 

5.4 LOCAÇÃO DA OBRA ................................................................................................... 612 

5.5 DEMOLIÇÕES ............................................................................................................. 612 

5.6 FUNDAÇÕES ............................................................................................................... 612 

5.7 PAVIMENTAÇÕES EXTERNAS ..................................................................................... 614 

5.8 CERCAMENTOS .......................................................................................................... 615 

5.9 ESTRUTURA DOS MÓDULOS ...................................................................................... 616 

5.10 LAJES E CHAPAS DE PISO ........................................................................................... 616 

5.11 PAINÉIS FRIGORÍFICOS............................................................................................... 616 

5.12 COBERTURAS ............................................................................................................. 617 

5.13 ESQUADRIAS .............................................................................................................. 617 

5.14 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E ESPECIAIS ....................................................................... 618 

5.15 CLIMATIZAÇÃO E REFRIGERAÇÃO ............................................................................. 619 

5.16 INSTALAÇÕES DE COMBATE A INCÊNDIO .................................................................. 620 

5.17 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS ............................................................................ 620 

5.18 BANCADAS, LOUÇAS E METAIS .................................................................................. 621 

5.19 REVESTIMENTOS ....................................................................................................... 622 

5.20 PINTURAS .................................................................................................................. 622 

5.21 LIMPEZA DA OBRA ..................................................................................................... 623 

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS ........................................................... Erro! Marcador não definido. 

 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 

O presente documento é o memorial descritivo feito a partir dos anteprojetos produzidos na 
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CODEMAR S/A para o ENTREPOSTO DE PESCADOS DA BARRA DE MARICÁ e para o PONTO DE 

APOIO À PESCA EM PONTA NEGRA. Trata-se de um sistema que integrará a produção dos pescadores 

artesanais da cidade e a comercialização de produtos já processados e com selos de inspeção. Essa é 

hoje uma necessidade tanto da cadeia produtora quanto do poder público, pois é a única forma que 

viabiliza a compra da produção para a merenda das escolas, as refeições de hospitais e restaurantes 

populares e demais equipamentos de uso público. Também melhorará muito a qualidade do produto 

comercializado diretamente ao mercado consumidor local já cliente dos produtores e ampliará o espectro 

de clientela viável para a comunidade produtora. 

Com essas premissas e com a realização de vistas e vistorias a locais de atividade semelhante 

combinado com o estudo técnico relacionado ao tema, foi possível desenvolver um anteprojeto que 

consegue direcionar a solução do problema, mesmo que sem esgotar as possibilidades de ajustes e 

correções do material apresentado e até de uma desejável evolução tecnológica nas questões construtivas 

e fabris, 

Como o que está sendo apresentado é um anteprojeto, ainda que com um nível de informações 

satisfatório, será necessário elaborar os projetos básicos e executivos, de arquitetura e complementares 

utilizando como base estes anteprojetos já fornecidos. Devido às especificidades da atividade e ao fato de 

que a construção necessitará de um grau maior de segurança biológica, deseja-se que os projetos sejam 

desenvolvidos considerando todas as inovações tecnológicas possíveis para o melhor resultado da obra 

executada e do processo fabril da unidade. 
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LOCALIZAÇÃO 

DO ENTREPOSTO DE PESCADO EM BARRA DE MARICÁ 

ENDEREÇO:         Avenida João Saldanha s/nº, na direção das ruas perpendiculares 2 e 3, 
sendo uma fração da área de terras de matrícula 11099, em Barra de 
Maricá, 1º Distrito de Maricá, Maricá – RJ   

 

COORDENADAS:     Latitude 22°57’24.7″S; Longitude 42°49’26.7″O 

LOCALIZAÇÃO   https://www.google.com/maps/@-22.9568613,-42.8247164,19z?entry=ttu 

ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA:   240,42m²  

DESCRIÇÃO DO LOCAL:  

Matrícula do lote a ser desmembrada e efetivada. A área utilizável do terreno reservado à atividade 

pesqueira é de 8.066,28m², com a frente para a Avenida João Saldanha em dois segmentos de 44,34m e 

88,89m, depois seguindo por 86,48m em direção ao N, na altura da Rua Dois, seguindo por 13,00m na 

direção SE, seguindo por 90,00m na direção SEE, seguindo por 21,83m na direção SE, seguindo por 

18,94m na direção SEE e fechando ao fim com um segmento de 41,50m na direção S, onde se encontra 

o ponto inicial do perímetro descrito. Esse descritivo não trata da área preservada do lote, justamente por 

não haver interferência nesta área, prevista nesta ação. 

 

Figura 1 – Localização do Entreposto de Barra de 

Maricá. 

https://www.google.com/maps/@-22.9568613,-42.8247164,19z?entry=ttu
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DO PONTO DE APOIO À PESCA EM PONTA NEGRA 

 
ENDEREÇO:         Rua Capitão José Caetano de Oliveira, lote 09 da quadra 03, em Ponta 

Negra, 2º Distrito de Maricá, Maricá – RJ, no terreno da sede da 
ASPEPONE   

 

COORDENADAS:     Latitude 22°57’16.1″S; Longitude 42°41’55.7″O 

 

LOCALIZAÇÃO   https://www.google.com/maps/@-22.9544748,-42.6994567,19z?entry=ttu 

 

ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA:   34,86m²  

 

DESCRIÇÃO DO LOCAL:  

Área na parte frontal esquerda do lote da sede da ASPEPONE. Instalação de uma cobertura 

metálica de 4,23x8,24m, para abrigo de duas câmaras frigoríficas e uma máquina de gelo. 

 

 

Figura 2 – Localização do ponto de apoio na sede da 

ASPEPONE, em Ponta Negra. 

https://www.google.com/maps/@-22.9544748,-42.6994567,19z?entry=ttu
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JUSTIFICATIVAS PARA IMPLEMENTAÇÃO DOS PROJETOS 

 
Esta demanda se justifica por ser projeto estruturante da política de inovação da CODEMAR S/A. 

O ENTREPOSTO DE PESCADOS DA BARRA DE MARICÁ é um projeto desenvolvido pela BIOTEC – 

COMPANHIA MARICÁ ALIMENTOS S.A. – CMA, e tem como objetivo viabilizar uma forma de cooperação 

para construção e implementação de um beneficiamento de pesca que contemple a fiscalização, a gestão, 

o fomento e o controle da atividade pesqueira no município, com o objetivo de tornar possível a aquisição 

da produção pelo poder público, bem como para um mercado consumidor mais abrangente. 

A adição do PONTO DE APOIO À PESCA EM PONTA NEGRA se justifica pelo fato do Entreposto 

de Filetagem em Barra de Maricá funcionar quase que totalmente abastecido por via terrestre e que o 

maior volume de abastecimento previsto será oriundo da ASPEPONE em Ponta Negra. Dessa forma, as 

câmaras frigoríficas proporcionarão a chance de estocar o pescado até o volume necessário ao transporte 

e também ter um ponto de retirada de gelo para apoiar a atividade dos pescadores locais. 

 

DESCRIÇÃO GERAL DOS PROJETOS 

DO ENTREPOSTO DE PESCADO EM BARRA DE MARICÁ 

 

Figura 3- Visão aérea geral do Entreposto. 
O projeto foi totalmente concebido para ser executado em módulos de painel isotérmico nas 

dimensões externas de 6,00m x 2,50m, com altura útil interna de 2,50m e externa de 2,75m. A escolha do 
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material se deu pela facilidade de obtenção do isolamento necessário; facilidade de limpeza das 

superfícies; facilidade de pré-fabricação dos módulos fora do canteiro de obras, facilidade de replicação 

do modelo em unidades futuras, velocidade de construção e possibilidade de desmontagem, realocação 

e remontagem em outro sítio se necessário. A unidade de produção será composta ao todo de 11 módulos 

que possibilitarão o desempenho das atividades pretendidas. Todo o conjunto será protegido por telhas 

termoacústicas do tipo sanduíche que receberão um conjunto de painéis de captação de energia solar 

para tentar minimizar a compra da energia ofertada pela distribuidora local. Acompanha a edificação um 

reservatório metálico tipo taça para armazenar a água a ser utilizada na produção da atividade. A 

construção deve ser cercada de cuidados em relação à controles de boas práticas da atividade e de 

controle biológico/sanitário. A edificação deve ter seu projeto executivo desenvolvido observando todas 

as questões pertinentes ao controle ambiental e tratamento de resíduos inerentes ao tipo de atividade a 

ser realizada. Dessa forma, as maiores questões do projeto dizem respeito efetivamente ao grau de 

especificidade da atividade, em todas as boas práticas envolvidas e consequentemente na necessidade 

de ser elaborado por especialistas no referido assunto, que conseguirão efetuar todos os ajustes, 

desenvolvendo as soluções a contento e assim podendo propor e executar todas as possibilidades de 

inovação tecnológica possíveis. É esperado que os conceitos de sustentabilidade, eficiência energética, 

tratamento de águas, reutilização e retardo de águas e automação da edificação sejam promovidos. 

A área total construída do Entreposto é de 240,42m², e a taxa de ocupação da construção no 

terreno não chega a atingir o índice de 3%. Como o terreno original é mais baixo do que o nível da calçada 

em até 1,5m, foi proposto um aterro compactado criando um platô onde ficarão distribuídos o Entreposto 

em si, as vias de acesso aos estacionamentos e os pátios de carga e descarga de mercadorias. O restante 

do terreno permanecerá com a sua topografia original. 

Será necessário promover ajustes na calçada hoje existente, afim de compatibilizar os acessos 

criados com as vagas, postes, caixas, vegetações, mobiliário urbano e demais elementos presentes hoje 

no local. Uma via em forma de “U” irá promover o acesso a todas essas áreas descritas. A área deverá 

ser asfaltada e possuir guias de concreto pré-moldadas com soluções que permitam o deságue da 

drenagem superficial do platô elevado.  

As calçadas, passeios, rampas e vagas especiais terão piso cimentado camurçado com juntas 

serradas. As vagas de estacionamento comuns terão pisos intertravados do tipo 16 faces. 

Os canteiros, taludes e as áreas livres do terreno, receberão plantio de grama esmeralda. 

Todo o perímetro do entreposto será cercado conforme o indicado em planta, onde se observa 

que pequenas pontas triangulares do lote e uma servidão com 5 metros de largura ficam de fora do 
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cercamento. Os cercamentos laterais perpendiculares à via serão em blocos de concreto com 2,20m, em 

11 fiadas, estruturados a cada 2 metros, sobre uma viga baldrame corrida com 50cm de profundidade. A 

testada da frente e a parte de fundos do referido lote serão fechados com tela nylofor 3D verde com painéis 

de 1,53m de altura e 7 cm de espaçamento até a mureta de blocos de concreto com 60cm de altura, em 

3 fiadas, estruturados a cada 2,5m, sobre uma viga baldrame de 50cm de profundidade. Existirão 4 portões 

de abrir duplos para pedestres e 2 portões de correr para veículos automotores. 

Para a base da construção do Entreposto, será construído um radier de 25cm de espessura, 

sustentado por 33 estacas pré-moldadas de 33cm de diâmetro e com estimados 8 metros de comprimento. 

Por cima dessa base é que serão montados os módulos da construção, 10 módulos no pavimento 

térreo, sendo 9 interconectados e 1 módulo no nível superior, onde serão colocadas as caixas d’água de 

polietileno e a máquina de produção de gelo. 

Os módulos receberão fechamentos de painéis frigoríficos autoportantes e poderão ou não ter o 

arcabouço metálico proposto em planta. Os tetos de todos os módulos serão fechados também com 

painéis frigoríficos, exceto o módulo superior que abriga as caixas d’água e máquina de gelo. Os pisos 

dos módulos inferiores estão propostos em steel-deck, e o superior em assoalho de ipê resinado revestido 

com placas de plurigloma. 

O conjunto da edificação será coberto por telhas termoacústicas, suportadas por uma leve 

estrutura de metalon, tudo na cor branca. Sobre as telhas serão instalados painéis de captação de energia 

solar voltados para a direção Norte. 

A planta da unidade foi elaborada tentando atender a um fluxo operacional e sanitário adequado 

à atividade realizada no local., assim como a escolha dos materiais empregados seguiu a mesma 

preocupação. 

O bloco administrativo e de vestiários fica isolado em planta dos demais. A recepção de matéria 

prima fica voltada para Leste. A expedição da produção voltada para Oeste. O acesso para a produção e 

a retirada de gelo externa ficam voltadas para Sul e ao Norte existe o abastecimento de embalagens e a 

retirada de resíduos. 

As esquadrias, quando fizerem parte das diversas câmaras existentes no projeto serão sempre 

executadas no painel frigorífico correspondente ao restante da câmara. Algumas áreas serão isoladas 

apenas com cortinas de tiras de PVC. Esquadrias sem função de isolamento térmico serão executadas 

em alumínio anodizado com pintura eletrostática na cor branca. 

As instalações elétricas, hidráulicas e sanitárias da construção deverão atender à demanda e ao 

posicionamento dos equipamentos demonstrados em lay-out proposto no anteprojeto. O desenvolvimento 
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dos projetos pode vir a adicionar pontos não previstos anteriormente. 

As chapas de paredes e tetos já serão executadas pré-pintadas, excluindo essa etapa da 

execução da obra. A maior variedade de revestimentos da obra ocorre efetivamente nos pisos dos 

compartimentos. Todas as câmaras receberão o piso de painel frigorífico e todas exceto o silo de gelo 

contarão com um sobrepiso de estrados plásticos. As áreas de produção receberão um piso epóxi 

autonivelante sem juntas. As áreas de banheiros, administrativas, depósitos e de acesso à produção 

receberão piso cerâmico antiderrapante de alto tráfego. 

A edificação contará com dispositivos de combate a incêndio, saídas de emergência e 

sinalizações de emergência. 

Externamente, uma vez que os painéis autoportantes já serão pré-pintados, a edificação receberá 

adesivos vinílicos nas cores azul claro e vermelho, resistentes ao sol e demais intempéries, que poderão 

ter grafismos que representem a atividade e natureza da edificação.  

 

 

Figura 4 - Vista da fachada do Edifício do Entreposto. 

DO PONTO DE APOIO À PESCA EM PONTA NEGRA 

O ponto de apoio à pesca em Ponta Negra é uma estrutura montada para poder acondicionar o 

pescado até atingir volume de transporte terrestre ao entreposto, e também para poder fornecer gelo em 

escamas, para o uso dos pescadores, já bem próximo às embarcações.  

Uma parte do telhado da varanda existente na ASPEPONE será desmontada e nesse espaço 

será construída um telheiro metálico com 4,23x8,24m com 9 painéis coletores de energia solar tudo 

sustentado por uma estrutura metálica leve, com pilares apoiados no baldrame a ser executado que será 

o apoio para uma laje que receberá, 2 câmaras frigoríficas pré-fabricadas em painéis, uma máquina de 
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gelo de produção diária de 1000kg/dia, e uma caixa d’água de 5000 litros, essa última já fora da área 

coberta projetada. Serão executadas as instalações elétricas, hidráulicas e sanitárias para instalação dos 

equipamentos, além de dispositivo de combate a incêndio. 

 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

ELABORAÇÃO DOS PROJETOS 

Os anteprojetos dos dois locais de obra foram executados pela CODEMAR como parte integrante 

do processo de contratação e como base a ser desenvolvida para as demais fases subsequentes de 

projetos. 

Será necessário confirmar a topografia, realizar as sondagens pertinentes nos locais onde o 

calculista apontar, desenvolver os projetos de estrutura em concreto das fundações e das estruturas 

metálicas de apoio das coberturas e de conformação dos módulos. Projetos de instalações elétricas e 

especiais (internet, rede, telefonia, TV, CFTV etc.), SPDA, combate a incêndio e projetos hidrossanitários. 

Deverá ser revista toda a arquitetura, com as compartimentações propostas em anteprojeto, corroboradas 

ou reestudadas, com suas especificações mais bem detalhadas e feito um projeto legal de aprovação para 

a Secretaria de Urbanismo, concessionárias e demais órgãos e instâncias pertinentes ao assunto. O 

projeto executivo deverá compatibilizar todas as disciplinas e detalhar o produto da obra ao maior nível de 

esclarecimento possível.  

As plantas deverão ser entregues sempre plotadas e digitais em formatos “.pdf” e “.dwg”. 

 

INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS 

Deverão ser solicitadas todas as ligações necessárias para o início das atividades de obra na área 

do Entreposto. No ponto de apoio poderão ser utilizadas inicialmente as ligações existentes no imóvel. A 

área do entreposto deverá ser delimitada com tapumes de modo a permitir a construção dos muros 

limítrofes e dos ajustes da calçada existente. Deverá ser montado o canteiro de obra com escritórios, 

sanitários, vestiários, alojamentos, copa e refeitório, área de descanso, depósito de materiais de consumo, 

almoxarifados, ferramentarias e área coberta para serviços específicos. Em Ponta Negra, o canteiro 

poderá ser substituído por um cômodo emprestado na sede existente, desde que o mesmo seja devolvido 

e entregue totalmente reformado ao fim da obra.  
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PREPARO DO TERRENO 

Deverá ser retirada toda a camada superficial do terreno, efetuando assim a limpeza de toda a 

vegetação rasteira na área do lote. O projeto tentou manter toda a vegetação de maior porte presente no 

local.  

Não há previsão de corte no terreno do Entreposto. Será necessário fazer um aterro compactado 

para a formação do platô proposto de projeto. O material a ser utilizado no aterro deve ser limpo, de boa 

qualidade, com as características necessárias para garantir a estabilidade das áreas onde forem formados 

os platôs e os taludes. 

Na obra de Ponta Negra, a retirada da camada superficial do terreno é suficiente. 

 

LOCAÇÃO DA OBRA 

A locação da obra será feita após o terreno limpo e terraplanado, com um gabarito executado com 

piquetes, pontaletes e tabeiras de madeira, montadas pelo carpinteiro de formas. Nas tabeiras serão 

fixadas as linhas de eixo que garantirão a marcação exata da obra. Em Ponta Negra poderá ser executada 

uma locação mais simples junto ao muro de divisa e as paredes externas da sede existente. As marcações 

deverão ser aferidas antes do cravamento das estacas e da escavação de valas da viga baldrame. A 

continuação dos serviços se dará após aprovação e aceitação da equipe de fiscalização da obra. 

 

DEMOLIÇÕES 

Algumas demolições serão necessárias na execução das obras. Em Ponta Negra parte do telhado 

da frente avarandada da sede existente precisará ser demolida, assim como o piso dessa mesma 

projeção. No Entreposto, as demolições serão delimitadas à construção dos acessos de veículos nas 

calçadas.  

Todo o entulho produzido na obra, tendo o mesmo a necessidade de ser retirado do local, 

precisará ser feito através de meios com a documentação legal necessária, como o Manifesto de 

Transporte de Resíduos e o Certificado de Destinação Final.  

 

FUNDAÇÕES 

As soluções para estrutura das fundações apresentadas no anteprojeto foram feitas de forma 

empírica e com nenhum embasamento em cima de relatórios de sondagem ou observação de soluções 
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adotadas em obras próximas.  

Na obra do Entreposto, foi proposta a execução de um radier de concreto armado de 25cm de 

espessura, com a sustentação adicional de 33 estacas pré-moldadas de concreto, de diâmetro de 33cm 

e 8 metros de profundidade. Não foram indicadas resistência do concreto e taxa de armação de nenhuma 

das peças. O projeto básico deverá tentar seguir a maior proximidade possível com o anteprojeto, 

respeitando as possibilidades disponíveis. O radier deverá deixar ser executado de forma compatível aos 

projetos de instalações a serem elaborados. Todo o cercamento do lote utilizável deverá estar apoiado 

em uma viga baldrame de 50cm de profundidade que também necessita ser corroborada pelo projeto 

estrutural 

Em Ponta Negra foi proposto um reticulado de vigas baldrame de 50 cm de profundidade, 

conectados a lajes de concreto que poderão ser executadas ou com peças pré-moldadas ou diretamente 

em cima de uma lona terreiro como forma perdida. Não foram indicadas resistência do concreto e taxa de 

armação de nenhuma das peças. O projeto básico deverá tentar seguir a maior proximidade possível com 

o anteprojeto, respeitando as possibilidades disponíveis. As peças deverão ser executadas de forma 

compatível aos projetos de instalações que serão elaborados. 

Serão executadas as escavações necessárias para os serviços. O fundo das valas, blocos e vigas 

baldrames deverão ser devidamente apiloados manualmente ou com maquinário adequado e assim serem 

perfeitamente nivelados, a fim de se obter um plano de apoio adequado para o lançamento do concreto. 

A execução das formas deverá ser feita de forma a não permitir vazamentos e aberturas. A 

execução das armações deverá obedecer rigorosamente ao projeto estrutural no que se refere à posição, 

bitolas, dobramento e recobrimento. Para execução das armações, os ferros deverão ser limpos e 

retificados sobre pranchões de madeira. Recomenda-se que o corte e o dobramento das barras de aço 

sejam feitos a frio e não se admitirá o aquecimento em hipótese alguma. Não serão admitidas emendas 

de barras não previstas em projeto. Na colocação de armaduras, as formas deverão estar limpas, isentas 

de qualquer impureza capaz de comprometer a boa qualidade dos serviços. A fiscalização deverá liberar 

a concretagem apenas após vistoria da execução das formas e confirmação das armaduras das peças. 

As concretagens poderão ser feitas com o concreto produzido in loco ou advindos de concreteiras 

e transportados em caminhões betoneira até a obra. Em ambos os casos deverão ser recolhidos os corpos 

de prova e providenciados os ensaios pertinentes. O adensamento deverá ser efetuado durante e 

imediatamente após o lançamento do concreto por vibrador de alta frequência, introduzindo e retirando a 

agulha lentamente de modo que a cavidade formada se feche naturalmente. Em geral 15s são suficientes 

para adensar a área em que a agulha está imersa. Desaconselha-se vibrar além do necessário, pois a 
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permanência excessiva do vibrador imerso poderá causar segregação dos materiais do concreto. Várias 

incisões, mais próximas e por menos tempo, produzem melhores resultados. Evitar o contado da agulha 

com as formas, utilizando-o na vertical. Não vibrar o concreto pela armadura, bem como não desligar o 

vibrador enquanto ele estiver imerso no concreto são outras medidas importantes. O adensamento deverá 

ser feito cuidadosamente para que o concreto envolva completamente as armaduras e atinja todos os 

pontos das formas. 

Todos os cuidados relacionados ao processo de cura e secagem do concreto das lajes e demais 

peças deverão ser tomados, mantendo o concreto úmido nos primeiros sete dias após a concretagem. O 

surgimento de fissuras ou o não atingimento das características indicadas em projeto ensejará na 

demolição das peças e refazimento do serviço. É facultado o uso de aditivos aceleradores de pega e de 

cura, desde que o projeto permita de forma expressa. 

Todas as peças de concreto em contato com o solo deverão ser impermeabilizadas afim de 

impedir os processos de ascensão de umidade às partes da superestrutura. É importante tomar todas as 

medidas e precauções para a perfeita execução dos serviços. 

PAVIMENTAÇÕES EXTERNAS 

Existirá na obra do entreposto uma grande variedade de pisos externos a serem executados. As 

vias e docas serão asfaltadas. Para compor o asfalto, são necessárias 5 camadas: reforço do subleito, 

sub-base, base, camada de regularização e revestimento. Para que a superfície do asfalto tenha mais 

durabilidade, é necessário que a sub-base e a base sejam compactadas adequadamente. O revestimento 

final é a camada de asfalto. O asfalto a ser utilizado será o CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a 

Quente).  

Nas calçadas, rampas, passeios e vagas especiais (PCD e Motos) o piso será cimentado 

camurçado com junta serrada. Deverá ser executado em cima de solo compactado coberto por lona 

terreiro com armação de tela Q138 apoiada sobre cocadas. A argamassa de cimento e areia no traço 1:3. 

O piso deverá ser mantido protegido do sol e úmido por 4 dias. Podem ser adicionados aditivos 

impermeabilizantes que dificulte o aparecimento de fissuras. Após o início do processo de cura do piso é 

inserido a acabadora de superfície com o disco de flotação pra adensamento e uniformização do piso. 

Deverão ser feitas juntas serradas na serra circular aproximadamente a cada 1 metro de distância, a ser 

paginado em projeto.  

As vagas comuns receberão assentamento de pisos intertravados do tipo 16 faces. Sobre o solo 

do aterro executado e uma camada de bica corrida compactada de aproximadamente 10cm, será feita 
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uma camada de 3 a 4 cm de espessura de pó de pedra que deverá ser nivelada. Depois disso as peças 

serão assentadas com o auxílio de um martelo de borracha. Os cantos deverão ser ajustados e as peças 

cortadas se necessário. Será necessário compactar o conjunto com uma placa vibratória e depois 

preencher todas as juntas com pó de pedra espalhado com vassoura, finalizar compactando o conjunto 

mais uma vez. 

O restante do terreno não pavimentado receberá plantio de grama esmeralda em placas pré-

cultivadas. Para o preparo do solo, remova tudo que possa interferir no plantio, como ervas daninhas, 

pedras e entulhos. Depois, nivele o terreno o máximo que puder e faça a adubação necessária. É 

importante que a terra não esteja nem muito seca nem muito úmida, e que esteja fofa para que as raízes 

da grama sejam capazes de se fixar. Para o plantio, as placas devem ser alinhadas lado a lado para que 

enraízam e cresçam juntas de maneira uniforme. Para que a área plantada tenha maior fixação ao solo, é 

necessário que logo após o plantio a área seja irrigada para que, assim, cresça saudável. 

 

CERCAMENTOS 

Todo o perímetro do lote utilizável do Entreposto será cercado conforme o indicado no anteprojeto. 

Pequenas pontas triangulares do lote e uma servidão com 5 metros de largura ficam de fora do 

cercamento. 

Os cercamentos laterais perpendiculares à via serão em blocos de concreto com 2,20m, em 11 

fiadas, estruturados a cada 2 metros, sobre uma viga baldrame corrida com 50cm de profundidade. A 

testada da frente e a parte de fundos do referido lote serão fechados com tela nylofor 3D verde com painéis 

de 1,53m de altura e 7 cm de espaçamento até a mureta de blocos de concreto com 60cm de altura, em 

3 fiadas, estruturados a cada 2,5m, sobre uma viga baldrame de 50cm de profundidade. Existirão 4 portões 

de abrir duplos para pedestres e 2 portões de correr para veículos automotores. 

As partes de alvenaria de bloco de concreto deverão ser assentadas com a maior qualidade 

possível afim de não necessitarem receber nenhuma camada de regularização além da pintura de 

acabamento. Os topos desses muros e muretas deverão ser arrematados com chapins de concreto pré-

moldados ou não, com pingadeira dupla. Os perfis estruturantes do nylofor 3D serão presos com buchas 

e parafusos de cabeça sextavada adequados aos postigos. As ferragens e prendedores deverão seguir o 

padrão do fornecedor das telas. As telas possuem desvios triangulares em seus fios que garantem a 

rigidez dos painéis.  As telas serão fixadas em requadros que formam a estrutura dos portões. Os portões 

de veículos terão trilhos, roldanas e motores para abertura automática. 
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Não haverá cercamento a ser executado na obra de Ponta Negra. 

 

ESTRUTURA DOS MÓDULOS 

A concepção do anteprojeto do Entreposto deixou definido o uso de painéis frigoríficos 

autoportantes que, a princípio, dispensam uma estrutura complementar. O anteprojeto permite a 

possibilidade de fazer a maior parte da obra em sistema de pré-fabricação fora do canteiro e quis manter 

a possibilidade de transferir a estrutura de lugar no futuro. Dessa forma, foi elaborado um arcabouço 

metálico com a função apenas de configurar o módulo e fornecer uma estrutura de ligação entre os 

mesmos. Vigas intermediárias poderão ser adicionadas para sustentação de painéis no miolo. A estrutura 

proposta é bem esbelta e deverá ser calculada e corroborada no projeto estrutural. Sua presença no 

anteprojeto é mais conceitual do que efetivamente uma solução técnica, pois sozinha essa estrutura não 

tem a rigidez necessária para sustentar os módulos. A estrutura pode ser substituída ou suprimida se 

assim a evolução do projeto definir.  

 

 LAJES E CHAPAS DE PISO 

As lajes de concreto presentes nos projetos são parte integrante das fundações e já foram 

descritas neste memorial. Na obra do ponto de apoio à pesca em Ponta Negra, as lajes das câmaras são 

os próprios painéis frigoríficos. Na obra do Entreposto os módulos têm uma variedade maior de lajes em 

projeto. 

No Entreposto, onde existem câmaras frigoríficas as lajes serão os próprios painéis utilizados nas 

mesmas, afim de manter o isolamento térmico necessário. No módulo técnico, ou seja, a parte superior 

do conjunto, a laje é um conjunto de tábuas de ipê resinadas, combinado com o uso de vigas intermediárias 

do módulo, capazes de suportar as caixas d’água e a máquina de gelo. No restante dos módulos, a laje 

será em steel-deck, que é uma telha trapezoidal com nervuras para ganhar rigidez, que recebe treliçados 

e tela soldada como armadura e são preenchidas de concreto armado com aditivo para auto nivelamento.  

 

 PAINÉIS FRIGORÍFICOS 

Nos dois projetos, não existem alvenarias a serem executadas, a não ser as do cercamento já 

descritas neste memorial. Os fechamentos laterais e divisórias internas serão todos executados em 

painéis termo isolantes de espessuras que poderão variar de 70 a 150mm. 
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Os painéis em referência são compostos de um miolo de poliisocianurato (PIR) e duas chapas 

nervuradas de aço Galvalume de 0.43 a 0,65mm, com pré-pintura branca em ambas as faces. Os painéis 

são autoportantes. As junções internas e externas são feitas com bandeiras próprias e cantoneiras fixadas 

com rebites pop. As juntas de painéis e de todas as cantoneiras empregadas são vedadas com mastique 

branco. 

Os painéis serão utilizados independente do uso ser para câmara frigorífica ou não. As portas das 

referidas câmaras serão executadas no mesmo painel frigorífico e os arremates são do mesmo material 

das vedações de cantos. Os painéis serão cortados, arrematados e vedados para possibilitar o encaixe 

de esquadrias de qualquer natureza.  

 COBERTURAS 

As duas obras serão cobertas com telhados de telhas termo isolantes do tipo sanduíche, com as 

chapas em aço Galvalume com pré-pintura branca, sendo a face superior em formato trapezoidal e a 

inferior no mesmo formato ou plana nervurada. Os miolos poderão ser de poliisocianurato (PIR) ou 

poliuretano (PU). Em ambas as obras, serão fixadas às estruturas de metalon com parafusos gancho para 

telhas com arruela vedante de borracha. As estruturas de metalon serão apoiadas nos módulos, podendo 

na obra de Ponta Negra serem criados pilares diretamente apoiados nas vigas baldrames. É desejável 

que sejam feitos os arremates dos topos dos painéis, afim de não deixar o material isolante exposto.  

 

 ESQUADRIAS 

As esquadrias de alumínio do entreposto, sejam, portas, guichês ou janelas, sejam de abrir, de 

correr ou guilhotina, sejam venezianas, lambris ou caixilhos de vidro, serão em perfis de alumínio 

anodizado linha 25, 28 ou suprema, com pintura eletrostática epóxi pó branco, vindo já pré-montadas da 

serralheria. 

As esquadrias que possuírem vidros deverão acondicionar os mesmos no caixilho através de 

gaxetas de borracha na cor preta, sendo vedado o uso de massa ou mangueiras. Todos os vidros serão 

de 6 a 10mm de acordo com o tamanho do vão. As janelas do tipo maximar receberão vidros comuns mini 

boreal, e as tipo guilhotina, vidros lisos. O visor entre a sala de processamento e de embalagem deverá 

ser em vidro temperado incolor. 

As portas de câmaras frigoríficas serão de abrir ou de correr, conforme projeto, e executadas no 

mesmo painel frigorífico da câmara a que elas atendem. 

Haverá em conjunto com as portas de todas as câmaras e isoladas em vãos sem fechamentos no 
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Entreposto, a instalação de cortina de tiras de PVC. As cortinas serão transparentes, de tamanhos 

variados, com 5% de sobreposição, com pendural em aço inox em uma das pontas de cada tira e 

montadas em trilhos de aço inox fixados com parafusos auto-atarraxantes. 

A porta corta fogo da sala de processamento deverá ser revestida na mesma chapa Galvalume 

dos painéis divisórios e deverá receber uma barra anti-pânico para abertura em caso de emergência. 

Existirão grades feitas em tela ondulada de malha 5cm com requadro em cantoneira fechando os 

guichês de recepção de pescado e ventilando o módulo superior e os espaços entre os painéis de teto e 

as telhas. As grades do pescado serão de correr e as demais fixas. Tudo deverá ser pintado em branco. 

Portões externos do entreposto serão todos em nylofor 3D verde, montados em estrutura de 

metalon na mesma cor. O portão de madeira da sede de Ponta Negra deverá sofrer as adaptações 

necessárias para ficar com a abertura conforme projeto. 

 

 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E ESPECIAIS 

A entrada de energia será atendida em tensão secundária de distribuição, com fornecimento 

trifásico (3F – 1N) em ramal aéreo, entregue no poste do cliente consumidor e com tubulação no poste do 

cliente a ser instalado conforme normas técnicas Enel CNC-OMBR-MAT-18-0165-EDRJ – Fornecimento 

de Energia Elétrica em Tensão Secundária. 

Para atendimento das cargas foram previstos quadros de distribuição de sobrepor, quando 

possível, com barramento de cobre eletrolítico trifásico com corrente superior ao disjuntor geral de 

proteção e, atender o que orienta a NBR IEC 60439. O alimentador do quadro deverá ser composto de 3 

fases mais neutro isolação 1KV-90º e condutor de proteção isolação 750V-70º, não sendo admitido 

alteração da isolação destes condutores e emendas e, o seu dimensionamento deve ser realizado de 

acordo com o estabelecido na norma ABNT NBR 5410:2004 e apresentado em quadro de cargas. 

Os circuitos parciais alimentados pelos quadros de distribuição serão instalados por meio de 1 

fase, condutor neutro e condutor de proteção para circuitos monofásicos, 2 fases e condutor de proteção 

para circuitos bifásicos e 3 fases e condutor de proteção para circuitos trifásicos e o seu dimensionamento 

deve ser realizado de acordo com o estabelecido na norma ABNT NBR 5410:2004. Para os pontos de 

força previstos em projeto, a sua alimentação deverá atender as características técnicas de cada 

equipamento. O dimensionamento dos cabos de cada circuito deve ser apresentado em um quadro de 

cargas, juntamente com as proteções necessárias, conforme norma pertinente. 

Tanto para elétrica quando para telecomunicações, os quadros de distribuição destes sistemas 
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deverão estar em locais de fácil acesso, com espaço permanentemente desimpedido, facilitando a 

utilização e eventuais manutenções. 

Quanto às tubulações para as instalações de elétrica e de telecomunicações (rede, telefone, 

interfonia e CFTV), quando instaladas na parede será utilizado eletroduto do tipo corrugado, nas lajes e 

contrapisos serão utilizados eletrodutos do tipo corrugado reforçado ou PVC rígido e, quando aparente 

deverá ser utilizado eletroduto do tipo metálico, com galvanização a fogo, tipo pesado segundo a norma 

ABNT NBR 5597:2013. A rede de telecomunicações terá, obrigatoriamente, encaminhamento exclusivo, 

não sendo permitido cabos de elétrica e de rede lógica no mesmo eletroduto, somente na mesma caixa 

de passagem no piso, desde que seja respeitado um afastamento mínimo de 10 centímetros entre os 

centros dos eletrodutos, não sendo permitido cabos de forma aparente e, outro aspecto a ser considerado 

é quanto ao dimensionamento, devendo ser respeitada a taxa de ocupação dos eletrodutos conforme as 

normas vigentes. 

Em relação às luminárias, devem ser dimensionadas para atender aos requisitos de iluminância 

para os ambientes de cada unidade, conforme a norma NBR ISSO 8995-1:2013 e demais normas 

vigentes. Poderá haver acréscimo na quantidade de luminárias e alteração das potências para adequação 

e atendimento aos níveis de iluminância. 

Os sistemas de geração fotovoltaica de energia das duas unidades deverão ter as quantidades 

mínimas de placas e de potências conforme detalhados no projeto, sendo necessário o dimensionamento 

dos equipamentos e materiais necessários para a composição dos sistemas, bem como o 

desenvolvimento dos projetos necessários para aprovação destes sistemas junto à concessionária de 

energia local. 

 

 CLIMATIZAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

As ligações frigorígenas entre evaporadoras e condensadoras sempre são um ponto de difícil 

encaixe e compatibilização dentro de um projeto. Nas duas áreas de intervenção, o anteprojeto indicou 

para todos os equipamentos, a colocação das condensadoras em um nível acima das evaporadoras. Em 

Ponta Negra, para manutenção da simplicidade da solução, cada condensadora está diretamente sobre o 

teto de sua referida câmara, sob a cobertura que protege todo o conjunto. No Entreposto, todas as 

condensadoras estão dispostas concentradas à volta do módulo técnico superior, não havendo espaço 

para colocação entre o teto e o telhado.  

Toda a rede frigorígena deverá ser executada em tubos de cobre flexível de bitolas compatíveis 
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aos equipamentos instalados e protegidos com isolamento elastomérico recoberto com fita PVC com 

proteção UV. Nas áreas onde houver aparelhos de ar condicionado dentro da planta fabril, a rede 

frigorígena exposta deverá receber uma cobertura executada em chapa Galvalume idêntica a dos painéis 

ou qualquer outro tipo de cobertura que seja lavável e que evite o acúmulo de poeira em volta dos tubos. 

 

 INSTALAÇÕES DE COMBATE A INCÊNDIO 

As duas obras deverão ser providas de equipamentos e dispositivos de combate a incêndio. Em 

Ponta Negra, foi indicada a instalação de um extintor PQS ABC e sinalização de “proibido fumar”. No 

Entreposto de Barra de Maricá foram distribuídos pela planta extintores PQS ABC, iluminação de 

emergência, porta corta-fogo com barra anti-pânico, detectores de fumaça, e diversas placas de 

sinalização de segurança. Todas as soluções foram propostas a nível de anteprojeto, necessitando 

avaliação e ajustes realizados por especialista no assunto, através da confecção de projeto executivo, 

para a correta execução na obra.  

 

 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

As instalações de água e esgoto das duas obras foram lançadas nas plantas de modo a poder 

contabilizar a quantidade de pontos de utilização e de contribuição das construções propostas. 

Na obra de Ponta Negra foi prevista uma caixa d’água de 5000 litros, instalada sobre cavalete 

metálico, que será dedicada à reservação da água para uso na máquina de gelo. Este será o único ponto 

atendido no projeto. A eventual lavagem do local se dará a partir do ponto de limpeza da caixa d’água. A 

instalação de esgoto da unidade se resume ao dreno das duas evaporadoras das câmaras e as grelhas 

das portas frigoríficas e da máquina de gelo. Tudo sendo levado à uma caixa sifonada e essa sendo 

esgotado em uma caixa de inspeção, também a ser construída. Essa caixa deverá ser esgotada na 

instalação existente no local. 

O projeto do Entreposto de Barra de Maricá possui mais elementos, justificado pelo tamanho da 

intervenção. Será necessária a instalação de um hidrômetro no terreno e deverá ser instalado um castelo 

d’água. Foi projetado um reservatório metálico tipo taça de 30.000 litros. Esse reservatório alimentará 

duas caixas d’água de polietileno de 1000 litros cada. Será executado um barrilete que distribuirá a água 

em três ramais de água fria distintos. Essa distribuição poderá ser revista pelo projeto executivo, porém 

nenhum ponto indicado poderá ser suprimido. 

O esgoto do Entreposto foi projetado de forma que todos os drenos dos evaporadores de ar 
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condicionado e das câmaras frigoríficas fossem direcionados para um ralo sifonado de tampa vedada e 

esses diretamente para uma caixa sifonada. Os ralos secos de lavagem de piso e de equipamentos não 

ligados aos sanitários e ao manuseio e lavagem dos gêneros alimentícios também são direcionados 

diretamente para as caixas sifonadas, inclusive as grelhas das portas de câmaras. Os pontos de 

contribuição de esgoto que recebem resíduos de gêneros alimentícios deverão ser esgotados em caixas 

de gordura simples. Tanto as caixas sifonadas quanto as caixas de gordura simples deverão ser esgotadas 

nas caixas de inspeção. Os pontos de esgoto secundário dentro dos sanitários deverão ser direcionados 

aos ralos sifonados e estes ralos juntamente com o esgoto das bacias sanitárias direcionados até as 

caixas de inspeção. Parte da rede de caixas de inspeção deverá ser atendida por uma coluna de 

ventilação. Após a coleta de todo o esgoto da edificação, o mesmo será direcionado a um conjunto de 

fossa, filtro e sumidouro a serem dimensionados nas fases subsequentes do projeto, localizados junto à 

testada do lote para viabilizar a fácil ligação à rede de coleta a ser futuramente construída na via local. 

Todas as tubulações de água deverão ser executadas em tubo de PVC soldável, exceto registros 

que deverão ter seu corpo metálico nas áreas de produção, acesso e sanitários do Entreposto. As 

tubulações de esgoto serão todas em PVC, inclusive caixas sifonadas e de gordura, que deverão ser de 

PVC reforçado. A partir das caixas de inspeção, as caixas deverão ser executadas em concreto. O material 

da fossa e seus acessórios deverá ser definido no projeto executivo.  

Existem duas situações que deverão ter atenção especial na sequência do projeto que são a 

criação do dispositivo que poderá controlar o esgotamento do pedilúvio e um maior detalhamento da coleta 

de resíduos advindas do despejo de restos do esquartejamento e evisceração. O anteprojeto indicou a 

coleta feita manualmente nas referidas mesas e despejadas no tanque de despejo que tem seu 

esgotamento em caixas plásticas vazadas. É desejável a elaboração de uma solução mais eficaz na 

sequência do projeto. 

 

 BANCADAS, LOUÇAS E METAIS 

O Entreposto terá uma grande variedade de bancadas e móveis de aço inoxidável. Todas essas 

bancadas devem ser executadas de forma a comporem um móvel independente, que fique simplesmente 

apoiado no piso através de cavaletes também feitos em estrutura de aço inoxidável, tubular, e não 

chumbados aos painéis isotérmicos divisórios. Todas as cubas da área de produção serão confeccionadas 

em tampos de mesa inox, iguais àquelas que não possuírem cubas.  

As louças ficarão apenas no bloco destacado dos vestiários. Serão utilizados lavatórios sem 
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coluna e bacias sanitárias de caixa acoplada. As louças serão sempre novas, de primeira linha e brancas. 

Os metais do Entreposto serão todos efetivamente de metal, não sendo aceitos peças plásticas, 

serão cromados, cada cuba da área de produção receberá uma torneira de ¼ de volta. As cubas de 

lavagem de caixas plásticas e equipamentos deverão receber torneiras com esguichos manuais. Os 

lavatórios dos sanitários e da paramentação receberão torneiras temporizadas. Junto às bacias sanitárias 

haverá uma ducha manual. Os chuveiros por sua vez serão de plástico, elétricos, com alimentação bi-

fásica. Todos os registros visíveis terão acabamento cromado. Os registros junto ao barrilete e caixa 

d’água serão de esfera, em PVC ou brutos de metal. Elementos como sifão e tampas de ralos sempre 

com acabamentos cromados. Os acessórios serão em plástico ABS branco, do tipo dispensers, de toalha 

de papel, álcool, sabonete líquido e papel higiênico. 

 

 REVESTIMENTOS 

Os revestimentos a serem tratados neste memorial encontram-se em sua maioria instalados nos 

pisos das construções. As câmaras frigoríficas receberão um sobrepiso de estrado plástico sobre os 

painéis termo isolantes do piso. Os estrados são peças plásticas modulares, com 50x50cm, na cor preta 

e só não estarão presentes no silo de gelo. Os pisos das áreas de produção receberão como revestimento 

uma massa epóxi autonivelante, homogênea e sem juntas que deverá ser executada no local. Este piso é 

o ideal para áreas limpas e de produção de gêneros alimentícios. Áreas fora da produção foram 

especificadas com piso cerâmico, antiderrapante, de alto tráfego, 30x30cm, PEI 5, na cor cinza claro com 

rejuntamento epóxi cinza claro. É importante que as cerâmicas tenham um padrão homogêneo de cor, 

espessura, tamanhos e que sejam da mesma fornada. O piso da área técnica será em placas de plurigloma 

de 50x50cm, coladas sobre as réguas de ipê com cola de contato, as peças poderão ser na cor cinza ou 

preta, pastilhado ou grão de arroz. As divisórias dos boxes dos sanitários foram especificadas em mármore 

branco com 3cm de espessura. Será aceito nesse caso se as divisórias forem executadas no mesmo 

padrão das portas, em serralheria de alumínio anodizado branco, desde que a estrutura apresente a 

mesma rigidez do mármore proposto e que não apresente fendas difíceis de serem limpas. 

 

 PINTURAS 

A pintura de alvenarias nas duas obras se limitará, basicamente, aos muros de cercamento no 

Entreposto e a limpeza visual da varanda e muros contíguos às câmaras de Ponta Negra. 

As muretas de blocos do entreposto receberão pintura acrílica fosca na cor cinza ou concreto, 
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aplicada em duas demãos, sobre uma demão de selador acrílico. 

As alvenarias da varanda da sede da ASPEPONE, após emassamento com massa acrílica e 

lixamento das superfícies, receberão pintura acrílica fosca na cor azul existente e o muro junto à máquina 

de gelo será pintado com acrílica fosca cinza claro, ambas aplicadas em duas demãos, sobre uma demão 

de selador acrílico. 

As peças como painéis frigoríficos e esquadrias já virão pintadas para o canteiro de acordo com 

os processos descritos em seus capítulos. 

Estruturas metálicas feitas na obra deverão receber pintura esmalte sintético alto brilho branco, 

sobre fundo preparador antioxidante, pintados preferencialmente à pistola. 

O portão adaptado do ponto de apoio em Ponta Negra e o portão de pedestres da sede da 

ASPEPONE deverão ser entregues com pintura esmalte sintético alto brilho marrom escuro, sobre base 

raspada, emassada e lixada, pintados preferencialmente com rolo de espuma. As partes serradas da 

estrutura do telhado existente deverão receber o acabamento no mesmo verniz que as peças apresentam 

no início da obra. 

Não existirá pintura adicional sobre os painéis frigoríficos a não ser por motivo de eventual 

correção pontual, sendo todas as cores presentes na fachada dos módulos aplicadas através de 

envelopamento com adesivo vinílico resistente à luz solar. 

Todas as superfícies nas quais serão aplicadas as pinturas deverão ser limpas e estarem isentas 

de poeira ou partículas soltas. Eventuais manchas de óleo, graxa ou mofo, deverão ser removidas. 

 

 LIMPEZA DA OBRA 

Todas as superfícies aparentes (pavimentações, revestimentos, cimentados, azulejos, cerâmicas, 

vidros, aparelhos sanitários, painéis frigoríficos, telhas, etc.), deverão ser limpas abundantemente e 

cuidadosamente lavadas de modo a não serem danificadas outras partes da obra por estes serviços de 

limpeza. A lavagem dos pisos deverá ser feita com sabão neutro perfeitamente isento de álcalis e ácidos. 

Deverá haver particular cuidado em remover quaisquer detritos ou salpicos de argamassa endurecida das 

superfícies, sobretudo com concretos aparentes. 

Todas as manchas de salpicos de tinta deverão ser cuidadosamente removidas dando-se especial 

atenção à perfeita execução dessa limpeza nos vidros e ferragens das esquadrias, que também deverão 

ser lubrificadas nas partes móveis. Deverá ser procedida cuidadosa verificação para verificar as perfeitas 

condições de funcionamento e segurança de todas as instalações de água, esgotamento, águas pluviais, 



 

       Rua Jovino Duarte de Oliveira, 481- Galpão Central - 2o andar - Aeroporto de Maricá - Centro - Maricá - RJ - CEP: 24901-130 

Telefone: 21 3995-3086 // www.codemar-sa.com.br 

 

PROCESSO N.º: 6655/2023 

DATA DO INÍCIO: 27/03/2023 

FOLHA: 624 

RUBRICA 

elétrica, aparelhos sanitários etc. Todo o entulho da obra deverá ser retirado e enviado para local 

autorizado pelas autoridades ambientais. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Este memorial procurou descrever as obras do Entreposto de Pescado de Barra de Maricá e do 

ponto de apoio à pesca em Ponta Negra de forma a conseguir uma melhor representação dos objetos 

projetados. Questões que necessitem de esclarecimentos adicionais deverão ser tratados com o Líder e 

responsável pelo projeto, com o Autor do Projeto e com os Fiscais de contrato. Por se tratar de um 

anteprojeto, muitos elementos ainda aguardam uma definição que só será possível com o 

desenvolvimento das fases subsequentes do projeto. 

 
Maricá, 18 de julho de 2023. 

 
 

 
_____________________________________________________ 
Proprietário 
CODEMAR 
CNPJ: 20.009.382/001-21 

 
 

_____________________________________________________ 
Autor do projeto 
LUIZ FELIPPE DE SOUZA GUTIERREZ 
Arquiteto CAU-RJ A31669-5; Mat. Codemar 214 

 
 

_____________________________________________________ 
Líder e responsável pelo projeto 
ULISSES ALCOFORADO MARANHÃO DE SÁ 
Assessor Especial da Diretoria de Planejamento; Mat. Codemar 528 

  



 

       Rua Jovino Duarte de Oliveira, 481- Galpão Central - 2o andar - Aeroporto de Maricá - Centro - Maricá - RJ - CEP: 24901-130 

Telefone: 21 3995-3086 // www.codemar-sa.com.br 

 

PROCESSO N.º: 6655/2023 

DATA DO INÍCIO: 27/03/2023 

FOLHA: 625 

RUBRICA 

ANEXO XII 

DECLARAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE VISITA OU NÃO VISITA TÉCNICA 
 

Declaração de visita prévia 
 
Declaro que, nesta data, às ______ horas, a empresa __________________________ 
_______________________, CNPJ nº _________________________, telefone 
__________________,endereço eletrônico _____________________________________________, 
vistoriou os locais da futura obra do entreposto de Maricá, tomando conhecimento de todos os aspectos 
técnicos e condições e do grau de dificuldade existentes no local onde será executado o serviço 
referente ao Procedimento licitatório nº _____/____, não cabendo alegações, pela supracitada 
empresa, em qualquer época, de desconhecimento de estado, fatos e detalhes que impossibilitem ou 
dificultem a execução dos serviços ou o cumprimento de todas as suas obrigações. 
 
 
 
 
Em ________ de _____________________ de 2024. 
 
 
 
 
 
_______________________________________ 
Nome, Cargo e assinatura do Representante da CODEMAR. 
 
 
 
 
 
_______________________________________ 
Nome, Cargo e assinatura do Representante 
Licitante 
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Declaração de não-realização de visita prévia 
 
Declaro que a empresa __________________________________________________, 
CNPJ nº _______________________________, telefone ___________________, endereço eletrônico 
_______________________________________________, não teve interesse em realizar a vistoria nos 
locais onde serão executados os serviços objeto do Procedimento licitatório nº ___/____, não cabendo 
alegações, pela supracitada empresa, em qualquer época, de desconhecimento de estado, fatos e 
detalhes que impossibilitem ou dificultem a execução dos serviços ou o cumprimento de todas as suas 
obrigações. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Em ________de____________________ de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
_________________________________________ 
Nome, Cargo e assinatura do Representante 
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ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 

 
 

MINUTA CONTRATO INTEGRADO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO PARA DE ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO, 

ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO DA 

OBRA DO ENTREPOSTO DE PESCADOS DA BARRA DE 

MARICÁ E PONTO DE APOIO EM PONTA NEGRA QUE ENTRE 

SI CELEBRAM A CODEMAR E A XXXXXX.  

  

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ S.A – CODEMAR, Pessoa Jurídica de 

Direito Privado, integrante da Administração Indireta do Município de Maricá, cuja sede situa-

se a Rua Jovino Duarte de Oliveira, Nº 481 – Aeroporto, Galpão Central, 2º andar, Centro, 

Maricá – RJ, CNPJ Nº 20.009.382/0001-21, doravante denominada, simplesmente, 

CODEMAR, presentada neste ato pelo Ilmo. Sr. XXXX, portador da cédula de identidade Nº 

XXXX, expedida pela XXXXX, cadastrado no CPF sob o Nº XXXXXXX e, de outro lado a 

XXXXXX, inscrita no CNPJ sob Nº _____________, com sede à _______, neste ato presentada por 

seu (ESPECIFICAR) o(a) Sr.(a)   ____________,  (qualificar), portador(a) da cédula de identidade 

Nº. _______________. e, cadastrado(a) no CPF sob o Nº. _____________, residente e domiciliado(a) 

na _______, daqui por diante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 

CONTRATO INTEGRADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO de elaboração do projeto básico, 

elaboração do projeto executivo e execução da obra do entreposto de pescados da Barra de 

Maricá e ponto de apoio em Ponta Negra, conforme processo administrativo cadastrado sob o 

nº 6655/2023, aplicando-se a este contrato as normas gerais da Lei nº 13.303 de 30 de junho 

de 2016, o Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CODEMAR e todas as demais 

legislações aplicáveis ao tema bem como as cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO   

O presente CONTRATO tem por objeto a contratação integrada de empresa de engenharia para 

a elaboração do projeto básico, elaboração do projeto executivo e execução da obra do 

entreposto de pescados da Barra de Maricá e ponto de apoio em Ponta Negra, na forma do 

anteprojeto de engenharia e do instrumento convocatório.   

  

PARÁGRAFO ÚNICO: O objeto será executado segundo o regime de execução de contratação 

integrada, conforme artigo 43, inciso VI, da Lei nº 13.303/2016. 

  CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO   
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O prazo de vigência do contrato será de XXXXXX, contados a partir da XXXXXXXXXXXX. 

PARÁGRAFO ÚNICO.  O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite 

previsto no artigo 71, da Lei nº13.303/2016, desde que a proposta da CONTRATADA seja mais 

vantajosa para a CODEMAR. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE   

Constituem obrigações da CODEMAR, além daquelas descritas no item 15.1 do Anteprojeto 

de Engenharia:  

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato e 

no Anteprojeto de Engenharia;  

b) fornecer à CONTRATADA, documentos, informações e demais elementos que possuir, pertinentes 

à execução do presente contrato; 

c) exercer a fiscalização do contrato;  

d) receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no Edital e no 

Anteprojeto de Engenharia.  

  

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   

Constituem obrigações da CONTRATADA, além daquelas descritas no item 15.2 do Anteprojeto 

de Engenharia e item 16 do Edital:  

a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e, ainda, 

com estrita observância do anteprojeto de engenharia, instrumento convocatório, do Anteprojeto 

de Engenharia, da Proposta de Preços e da legislação vigente;  

b) prestar o serviço no endereço constante no Edital;  

c) prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de 

trabalho;  

d) iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados;  

e) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade 

de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;  

f) responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação aplicável;  

g) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, 

bens ou prestações objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados ou 

desconformes com as especificações;   

h) elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato, relatando 

todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a 

execução do objeto contratual;  

i) manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição regular e 

necessários à execução do objeto do contrato;  
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j) manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação;  

k) cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu adimplemento, 

na forma da cláusula oitava (DA RESPONSABILIDADE); 

l) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 

indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à 

CONTRATANTE, aos usuários ou terceiros; 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas com a execução do presente contrato, conforme nota de empenho acostadas aos 

autos do processo administrativo, correrão à conta das dotações orçamentárias abaixo 

classificadas:   

Natureza das Despesas: XXXXXX 

Fonte de Recurso: XXXXXX 

Programa de Trabalho: XXXXXX 

Nota de Empenho: XXXXXX 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta 

das dotações orçamentárias respectivas, sempre precedidas da(s) nota(s) de empenho(s) 

respectiva(s).   

 

CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO  

Dá-se a este contrato o valor total de R$ XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXX).  

  

CLÁUSULA SÉTIMA:  DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO  

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos 

do instrumento convocatório, do anteprojeto de engenharia, do Anteprojeto de Engenharia, do 

cronograma de execução e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas 

consequências da inexecução total ou parcial. Subsidiariamente ao disposto no Anteprojeto de 

Engenharia, o contrato será executado nos seguintes termos: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por 

comissão constituída de 3 (três) membros designados pelo Diretor Presidente da CODEMAR, 

conforme ato de nomeação.   

PARÁGRAFO SEGUNDO. O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem 

ao do pagamento, na seguinte forma:  
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a) provisoriamente, após parecer circunstanciado, que deverá ser elaborado (pelo(a) 

REPRESENTANTE ou COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO mencionado(a)) no parágrafo primeiro, no 

prazo de 15 (quinze) dias após a entrega dos serviços, para efeito de verificação da conformidade 

com as especificações constantes no anteprojeto de engenharia, Edital e da proposta; 

 

b) definitivamente, mediante parecer circunstanciado da comissão a que se refere o parágrafo 

primeiro, após decorrido o prazo de 90 (noventa) dias corridos do recebimento provisório, para 

observação e vistoria, que comprove o exato cumprimento das obrigações contratuais.  

PARÁGRAFO TERCEIRO. A comissão a que se refere o parágrafo primeiro, sob pena de 

responsabilidade administrativa, anotará em registro próprio as ocorrências relativas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 

10 (dez) dias, para ratificação.   

PARÁGRAFO QUARTO. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as 

condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, 

obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e 

comunicações de que este necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas 

atividades.  

PARÁGRAFO QUINTO. A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do contrato 

não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter 

fiscalização própria.   

 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE  

A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa 

responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por 

órgão da Administração. Subsidiariamente ao disposto no Anteprojeto de Engenharia, a 

CONTRATADA possui as seguintes responsabilidades: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive 

decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais 

oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a 

comprovação do cumprimento de tais encargos.  

   

PARÁGRAFO SEGUNDO. A CONTRATADA será obrigada a apresentar, mensalmente, em 

relação aos empregados vinculados ao contrato, prova de que:   
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a) está pagando as verbas salariais, incluídas as horas extras devidas e outras verbas que, em razão 

da percepção com habitualidade, devam integrar os salários; ou a repartição das cotas ou retiradas, 

em se tratando de cooperativas, até o quinto dia útil de cada mês seguinte ao vencimento ou na forma 

estabelecida no Estatuto, no último caso;  

b) está em dia com o vale-transporte e o auxílio-alimentação;   

c) anotou as Carteiras de Trabalho e Previdência Social; e  

d) encontra-se em dia com os recolhimentos dos tributos, contribuições e encargos.   

  

PARÁGRAFO TERCEIRO. A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão 

Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as 

contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d”, do parágrafo único, do artigo 11, da Lei 

nº 8.212, de 1991, da comprovação de regularidade fiscal em relação aos tributos incidentes 

sobre a atividade objeto deste contrato e do Certificado de Regularidade perante o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), assim como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), sempre que expirados os respectivos prazos de validade.   

  

PARÁGRAFO QUARTO. A ausência da apresentação dos documentos mencionados nos 

PARÁGRAFOS SEGUNDO e TERCEIRO ensejará a imediata expedição de notificação à 

CONTRATADA, assinalando o prazo de 10 (dez) dias para a cabal demonstração do 

cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias e para a apresentação de defesa, 

no mesmo prazo, para eventual aplicação da penalidade de advertência, na hipótese de 

descumprimento total ou parcial destas obrigações no prazo assinalado.   

PARÁGRAFO QUINTO. Permanecendo a inadimplência total ou parcial o contrato será 

rescindido.   

PARÁGRAFO SEXTO. No caso do parágrafo quinto, será expedida notificação à CONTRATADA 

para apresentar prévia defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para dar início ao procedimento 

de rescisão contratual e de aplicação da penalidade de suspensão temporária de participação 

em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 1 (um) 

ano.   

   

CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 O CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ XXXXXX (XXXXXXX), 

em XXX (XXXX) parcelas, no valor de R$ XXXXXXX), conforme cronograma físico financeiro e 
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diretamente em conta corrente a ser indicada pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O pagamento somente será autorizado após a declaração de 

recebimento da execução do objeto, mediante atestação, conforme os itens 12.5 e 12.6 do 

Anteprojeto.  

PARÁGRAFO SEGUNDO. A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura para pagamento ao no 

e-mail: notafiscal@codemar-sa.com.br ou outro que for orientado no âmbito pela Diretoria 

responsável pelo pagamento, acompanhada de comprovante de recolhimento mensal do FGTS 

e INSS, bem como comprovante de atendimento aos encargos previstos no parágrafo segundo 

da cláusula oitava, todos relativos à mão de obra empregada no contrato.    

PARÁGRAFO TERCEIRO. Satisfeitas as obrigações previstas nos parágrafos segundo e 

terceiro, o prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar do termo de aceite exarado 

pela Comissão de Fiscalização do Contrato.  

  

PARÁGRAFO QUARTO. Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a 

entrega do objeto, devidamente atestado pelo (s) agente (s) competente (s).   

  

PARÁGRAFO QUINTO. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por 

culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua 

contagem a partir da data da respectiva reapresentação.   

  

PARÁGRAFO SEXTO. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não 

decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização 

financeira pelo IPCA e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos 

em prazo inferior ao estabelecido neste Edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês 

pro rata die.    

  

PARÁGRAFO SÉTIMO. A anualidade dos reajustes será sempre contada a partir da data da 

proposta comercial.   

  

PARÁGRAFO OITAVO. Os reajustes serão precedidos de requerimento da CONTRATADA, 

sendo certo que haverá preclusão do direito no caso de prorrogação sem solicitação tempestiva. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA   

Subsidiariamente ao disposto no Anteprojeto de Engenharia, a CONTRATADA deverá apresentar 
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à CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data da assinatura deste 

instrumento, comprovante de prestação de garantia da ordem de 5% (cinco por cento) do valor 

do contrato, a ser prestada em qualquer modalidade prevista pelo § 1º, artigo 70 da Lei n.º 

13.303/2016, a ser restituída após sua execução satisfatória. A garantia deverá contemplar a 

cobertura para os seguintes eventos:  

  

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;  

b) multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada;  

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato;  

d) obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA.  

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, 

salvo após sua liberação.  

 PARÁGRAFO SEGUNDO. Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o artigo 81 da 

Lei n.º 13.303/2016, a garantia deverá ser complementada, para que seja mantido o percentual 

de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato.  

 PARÁGRAFO TERCEIRO. Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da 

garantia, seu valor original será recomposto, sob pena de rescisão administrativa do contrato.  

 PARÁGRAFO QUARTO. O levantamento da garantia contratual por parte da CONTRATADA, 

respeitadas as disposições legais, dependerá de requerimento da interessada, acompanhado 

do documento de recibo correspondente.  

  

PARÁGRAFO QUINTO. Para a liberação da garantia, deverá ser demonstrado o cumprimento 

das obrigações sociais e trabalhistas relativas à mão de obra empregada no contrato.   

 PARÁGRAFO SEXTO. A CODEMAR poderá reter a garantia prestada, pelo prazo de até 03 

(três) meses após o encerramento da vigência do contrato, liberando-a mediante a 

comprovação, pela CONTRATADA, do pagamento das verbas rescisórias devidas aos 

empregados vinculados ao contrato ou do reaproveitamento dos empregados em outra 

atividade da CONTRATADA.   

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, apenas nas hipóteses 

de reequilíbrio econômico-financeiro e quando, quando verificada a necessidade por parte da 

CONTRATANTE, for necessária a adequação do projeto ou das especificações para melhor 

adequação técnica aos objetivos pretendidos, nos moldes previstos, nas hipóteses previstas no 
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artigo 81, da Lei nº 13.303/2016, mediante termo aditivo. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO  

O presente contrato poderá ser rescindido, na forma do Anteprojeto de Engenharia, assegurado 

a CONTRATADA o direito ao contraditório e à prévia e ampla defesa, de acordo com as 

hipóteses previstas na legislação, convencionando-se, ainda, que é possível a sua resolução 

nas seguintes hipóteses: 

a) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que haja conveniência para 

a CODEMAR;  

b) Em razão de inadimplemento total ou parcial de qualquer de suas obrigações, cabendo a parte 

inocente notificar a outra por escrito assinando-lhe prazo razoável para o cumprimento das 

obrigações, quando o mesmo não for previamente fixado neste instrumento;  

c) Quando for decretada a falência da CONTRATADA; 

d) Caso a CONTRATADA seja declarada inidônea pelo Município de Maricá; 

e) Em função da suspensão do direito da CONTRATADA licitar ou contratar coma CODEMAR; 

f) Na hipótese de caracterização de ato lesivo à Administração Pública, nos termos da Lei nº 

12.846/2013, cometido pela CONTRATADA no processo de contratação ou por ocasião da 

execução contratual; 

g) Em razão da dissolução da CONTRATADA; 

h) Quando a ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado, for impeditivo à 

execução do contrato; 

i) Em decorrência de atraso, lentidão ou paralisação da execução do objeto do contrato, que 

caracteriza a impossibilidade e sua conclusão no prazo pactuado; 

j) Paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à CODEMAR; 

k) Desentendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar sua execução;  

l) Atraso injustificado;  

m) Aplica-se a este instrumento o disposto no Artigo 472 do Código Civil; 

n) Judicialmente, nos termos da legislação.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da 

prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação no 

veículo de publicação dos atos oficiais do Município.  

  

PARÁGRAFO SEGUNDO. Na hipótese de rescisão administrativa, além das demais sanções 

cabíveis, a CODEMAR poderá:  

a) reter, a título de compensação, os créditos devidos à contratada e cobrar as importâncias por ela 

recebidas indevidamente;  
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b) cobrar da contratada multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o saldo reajustado dos serviços 

não-executados e;  

c) cobrar indenização suplementar se o prejuízo for superior ao da multa.   

  

PARÁGRAFO TERCEIRO. Comprovada a prática de ato lesivo à Administração Pública nos 

termos do artigo 5º da Lei nº12.846/13, por meio de decisão judicial transitada em julgado ou 

processo administrativo no âmbito da Administração Pública Direta ou Indireta de Maricá, o 

instrumento poderá ser rescindido sem prejuízo da aplicação da multa.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS 

PENALIDADES   

A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução 

ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem 

prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, 

que deverá(ão) ser aplicadas de forma subsidiária ao disposto no Anteprojeto de 

Engenharia e graduada(s) de acordo com a gravidade da infração, conforme previsão 

no Anteprojeto de Engenharia. Subsidiariamente, deverão ser aplicadas as seguintes 

penalidades: 

a) advertência;  

b) multa administrativa;   

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a entidade 

sancionadora por 02 anos;  

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a 

gravidade da falta cometida também deverão ser consideradas para a sua fixação.   

 PARÁGRAFO SEGUNDO. A imposição das penalidades é de competência exclusiva do Diretor 

Presidente.  

PARÁGRAFO TERCEIRO. A multa administrativa, prevista na alínea b, da cláusula décima 

terceira:   

a) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo 

com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas;  

b) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra;   

c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e 

danos das infrações cometidas;   

d) deverá ser graduada conforme a gravidade da infração;  
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e) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido 

inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato 

ou do empenho.   

PARÁGRAFO QUARTO. Dentre outras hipóteses, a pena de advertência será aplicada à 

CONTRATADA quando não apresentada a documentação exigida nos parágrafos segundo e 

terceiro da cláusula oitava, no prazo de 10 (dez) dias da sua exigência, o que configura a mora.    

PARÁGRAFO QUINTO. A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração Pública, prevista na alínea c, do Parágrafo Primeiro:   

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;  

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado 

com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido;   

c) será aplicada, pelo prazo de 1 (um) ano, conjuntamente à rescisão contratual, no caso de 

descumprimento total ou parcial do objeto, configurando inadimplemento, na forma prevista no 

parágrafo sexto, da cláusula oitava.   

PARÁGRAFO SEXTO. O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais 

sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o 

prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não 

atendido, respeitado o limite do artigo 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de 

rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções 

administrativas.  

PARÁGRAFO SÉTIMO. Se o valor das multas previstas na alínea b, do parágrafo primeiro, e 

no parágrafo nono, aplicadas cumulativamente ou de forma independente, forem superiores 

ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o infrator pela sua diferença, 

que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada 

judicialmente.    

PARÁGRAFO OITAVO. A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão 

administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.  

PARÁGRAFO NONO. A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do 

interessado que indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais pertinentes 

para a aplicação da penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o 

respectivo prazo e/ou valor, se for o caso.  

PARÁGRAFO DÉCIMO. Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia.   

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO. A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local 

para a apresentação da defesa.   

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO. A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, no caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas a, b e c, do 

parágrafo primeiro. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO. Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não 

da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a 

demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.   

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  DO RECURSO AO JUDICIÁRIO  

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive 

as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando 

superiores à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da 

CONTRATANTE, que não comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente.  

   

PARÁGRAFO ÚNICO. Caso a CODEMAR tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver 

o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, 

da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% 

(um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde 

logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA SUBCONTRATAÇÃO  

O presente contrato permite, conforme previsão do item 8 do Anteprojeto de Engenharia, a 

subcontratação parcial dos serviços, especialmente aqueles que não fazem parte da 

qualificação técnica operacional e que não são da especializada da contratada, desde que com 

prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, 

devidamente motivado, a ser publicado no veículo de publicação dos atos oficiais do Município.   

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O subcontratado ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações 

do cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento 

convocatório e legislação específica.   

 PARÁGRAFO SEGUNDO. Mediante despacho específico e devidamente motivado, poderá a 

Administração consentir na subcontratação do contrato, desde que esta convenha ao interesse 

público e aquele atenda às exigências previstas no Edital da licitação. 

 PARÁGRAFO TERCEIRO. Em qualquer caso, o consentimento na subcontratação não 

importa na quitação, exoneração ou redução da responsabilidade, da cedente-CONTRATADA 

perante a CONTRATANTE.   
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO  

A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO  

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo de 20 (vinte) 

dias, no veículo de publicação dos atos oficiais do Município, correndo os encargos por conta 

do CONTRATANTE, devendo ser encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado, para 

conhecimento, cópia autenticada do contrato, na forma e no prazo determinado por este.  

  

PARÁGRAFO ÚNICO. O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, 

partes, objeto, prazo, valor, número do empenho e fundamento do ato.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DISPOSIÇÕES ANTISSUBORNO E ANTICORRUPÇÃO 

 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 

12.846/2013 e seus regulamentos, assim  como todas as convenções e tratados internacionais 

anticorrupção dos quais o Brasil é signatário, denominadas em conjunto “Leis Anticorrupção”, 

e se comprometem a observá-las fielmente, por si e seus prepostos, sócios, administradores e 

colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. As partes obrigam-se a comunicar uma à outra, assim que tiver 

conhecimento, sobre qualquer atividade ou prática que suspeite ou efetivamente constitua um 

indício ou uma infração aos termos das Leis Anticorrupção e/ou Política Antissuborno e 

Corrupção. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO. A CONTRATADA desde já se obriga a, no exercício dos direitos e 

obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: 

(I) não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a 

agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, 

empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato 

ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente e (II) adotar as melhores práticas de 

monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir 

atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, 



 

       Rua Jovino Duarte de Oliveira, 481- Galpão Central - 2o andar - Aeroporto de Maricá - Centro - Maricá - RJ - CEP: 24901-130 

Telefone: 21 3995-3086 // www.codemar-sa.com.br 

 

PROCESSO N.º: 6655/2023 

DATA DO INÍCIO: 27/03/2023 

FOLHA: 639 

RUBRICA 

administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.  

  

PARÁGRAFO TERCEIRO. No tocante às licitações e contratos licitatórios, as partes declaram 

que:  

a) não frustraram, fraudaram, impediram, perturbaram, frustraram, fraudaram, impedirão 

ou perturbarão o caráter competitivo e a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório púbico, licitação pública ou contrato dela decorrente;  

b) não afastaram ou afastarão, procuraram ou procurarão afastar licitante, por meio de 

fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;  

c) não criaram ou criarão de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar 

de licitações públicas ou celebrar contratos administrativos;  

d) não obtiveram ou obterão vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de 

modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem 

autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos 

instrumentos contratuais; e  

e) não manipularam, fraudaram, manipularão ou fraudarão o equilíbrio econômico-

financeiro dos contratos celebrados com a administração pública. 

 

PARÁGRAFO QUARTO. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas 

regulamentações, por parte da CONTRATANTE e/ou da CONTRATADA ocorridas no contexto 

e com ligação ao presente contrato, devidamente apurado em sede de processo administrativo 

específico e/ou com decisão judicial condenatória em segunda instância, será considerado uma 

infração grave a este contrato e conferirá à parte inocente o direito de rescindir imediatamente 

o presente contrato, além da aplicação das sanções administrativas porventura cabíveis, bem 

como o ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos 

artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:  POLÍTICA DE PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS 

 

Em cumprimento à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (com redação dada pela 

Lei nº 13.709/2018), as partes se obrigam a respeitar a privacidade uma da outra, 

comprometendo-se a proteger e manter em sigilo todos os dados pessoais fornecidos uma da 

outra, em função deste contrato, salvo os casos em que sejam obrigadas, por autoridades 

públicas, a revelarem tais informações a terceiros. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO. Nos termos do artigo 7º, V, da LGPD, a CONTRATADA está autorizada a 

realizar o tratamento de dados pessoais do CONTRATANTE e, com base no artigo 10º, II da 
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LGPD, que trata de legítimo interesse do cliente, poderá armazenar, acessar, avaliar, modificar, 

transferir e comunicar, sob qualquer forma, todas e quaisquer informações relativas ao objeto 

desta contratação, onde, referido tratamento de dados será realizado unicamente em razão da 

prestação de serviços. 

 

CLÁUSULA VIGESIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO  

Fica eleito o Foro da Cidade de Maricá, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente 

contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja.   

 E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, 

firmam as partes o presente instrumento em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido 

e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.  

  

Maricá, em _____de _________de ______.  

  

___________________________________________________ NOME DO ÓRGÃO  

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE  

___________________________________________________  

CONTRATADA  

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE  

__________________________________________  

TESTEMUNHA  

___________________________________________  

TESTEMUNHA  

 

 

 


